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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ YfL  

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referência e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Contratação de empresa de Agente de Integração de Estágios. 

Justificativa: 
A presente Licitação se faz imprescindível devido à necessidade de integração de 

estagiários no Município de Coronel Vivida - PR, atendendo a Lei Federal n° 11.788/08, que em 

seu Art. 1° define que Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no 

ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que 

estejam frequentando o ensino regular, em instituições de educação superior, de educação 

profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, 

na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 

O município oferece vagas de estágio em todas as secretarias e departamentos e 

entende que estas vagas oportunizam aprendizado e preparo para o mercado de trabalho. Para 

tanto, requer a contratação e acompanhamento do desempenho dos estagiários, de acordo 

com o Art. 50  da lei acima citada. 

Do valor: 

O custo total estimado deste termo de Referência é de R$ 1.353.360,00 (Um milhão 
trezentos e cinquenta e três mil trezentos e sessenta reais), conforme mapa comparativo em 

anexo. 

Dotação orçamentária: Conforme Princípio do Planejamento Integrado. 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2023. 

Assinado de forma digital 
ANDERSON MANIQUE porANDERSONMANIQUE 

BARRETO:9673110999 BARRETO:96731109991 
1 Dados: 2023.10.26 09:45:37 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ  

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa de Agente de Integração de Estágios, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

ESTIMATIVA PERCENTUAL 

DE DESPESA MÁXIMO DA VALOR TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO ANUAL COM TAXA ESTIMADO 
PMCV 

BOLSA ADMINISTRATIVA MÁXIMO R$  

ESTÁGIO R$ % 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE 
01 23779 - 1.200.000,00 12,78 1.353.360,00 

INTEGRAÇÃO 	DE ESTÁGIOS, PELO PERIODO  

DE 12 (DOZE) MESES  

(1.353.360,00) 

- 	 (Um milhão trezentos e cinquenta e três mil trezentos e sessenta reais) 
(*Requisição de Necessidades n 2  56612023 do LC) 

2. Da Justificativa: 

2,1. A presente Licitação se faz imprescindível devido à necessidade de integração de 

estagiários no Município de Coronel Vivida - PR, atendendo a Lei Federal n° 11.788/08, que 

em seu Art. 1° define que Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no 
ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que 
estejam frequentando o ensino regular, em instituições de educação superior, de educação 
profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, 

na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 

2.10 município oferece vagas de estágio em todas as secretarias e departamentos e entende 

que estas vagas oportunizam aprendizado e preparo para o mercado de trabalho. Para tanto, 

requer a contratação e acompanhamento do desempenho dos estagiários, de acordo com o 
Art. 5° da lei acima citada. 

3. Do Valor Máximo: 

	

3.1. 	O valor total anual com Bolsa de Estágio não poderá ultrapassar R$ 1.200.000,00 (Um 

milhão, duzentos mil reais), sendo que esse valor é destinado para o pagamento dos 

estagiários composto pelo valor do bolsa + vale transporte, sendo que, o percentual máximo 

de taxa para este processo é de 12,78%, chegando ao valor máximo de R$ 1.353.360,00 (Um 

milhão, trezentos e cinquenta e três mil trezentos e sessenta reais) para o período de 12 (doze) 
meses, compreendendo a prestação de serviços conforme especificações seguindo o rigor da 
Lei 11.788/2008, encargos sociais e responsabilidades fiscais, trabalhistas e previdenciá rias. 

3.2. O valor máximo estimado foi definido após consulta com Divisão de Recursos 

Humanos. 

	

3.3. 	O valor da bolsa de estágio e auxílio transporte será definido através de Ato Municipal, 
sendo reajustado todo início de ano e a empresa deverá repassar os valores aos estagiários 

conforme este. 
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4. 	Avaliação do Custo: 
4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 1.353.360,00 (Um milhão, trezentos 
e cinquenta e três mil trezentos e sessenta reais), conforme mapa comparativo anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. O percentual máximo de taxa administrativa a ser praticado pela empresa prestadora de 
serviços de agente de integração de estágios foi determinado com base em orçamentos de 

empresas do ramo, conforme mapa comparativo anexo. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. 	Dos critérios: 
5.1. Tipo de licitação: Menor percentual 

5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PERCENTUAL DE TAXA ADMINISTRATIVA", observado as condições definidas no 
Edital e seus anexos. 

6. 	Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2 147/14: 

6.2. 	Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 
6.3. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 

desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6.4. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram localizados 
03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, situadas 
em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do Art. 49 Lei 

123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 

- n1 
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7. Das Vagas Para Estagiários: 

Nível de Escolaridade Jornada de Trabalho 

Estágio Ensino Médio 20 horas 

30 horas 

Estagio Educação Profissional 
20 horas 

30 horas 

Estagio Ensino Superior 
20 horas 

30 horas 

Estágio Pós Gradução 20 horas 

30 horas 

8. Da Execução dos Serviços: 

8.1. A Contratada deverá repassar os valores da Bolsa aos estagiários contratados até 48 

(quarenta e oito horas) após o pagamento pelo município. 

	

8.2. 	Disponibilizar os formulários de relatórios de avaliação semestral, conforme lei 

11.788/2008; 

	

8.3. 	Capacitação Técnica/com porta mental dos estagiários 2 (duas) vezes ao ano, com 

carga horária mínima de 8 horas e emissão de certificado, sendo trabalhados temas amplos 

para atingir o maior número de estagiários. 

	

8.4. 	Agilidade e presteza no atendimento às demandas do Departamento de Recursos 

Humanos; 

	

8.5. 	Obter deste município a qualificação das oportunidades de estágios passíveis de 

serem concedidas; 

	

8.6. 	Preparar toda a documentação legal referente ao estágio; 

	

8.7. 	Preparar e providenciar para que este município assine o termo de compromisso 

observando as exigências contidas nas normas legais e regulamentares pertinentes; 

	

8.8. 	Por ocasião do desligamento do estágio, entregar termo de realização de estágio com 

indicações resumida das atividades desenvolvidas dos períodos e da avaliação de 

desempenho; 

	

8.9. 	Manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 

8.10. Manter convênios específicos com as Instituições de Ensino, contendo as condições 

exigidas para a caracterização e definição do estágio de seus alunos; 

8.11. forma que os serviços sejam executados com esmero e perfeição; e solucionar 

problemas que porventura venham surgir; 

8.12. Assessorar o Contratante, quando solicitada, conforme demanda de necessidades; 

8.13. As propostas de preços e os lances a serem ofertados pelos licitantes deverão englobar 
tanto os valores referentes à taxa de administração/agenciamento como os valores referentes 

aos seguros contra acidentes pessoais dos estagiários. 

8.14. Apresentar no prazo de dez dias contados da assinatura do contrato, os certificados e 

apólices de seguro de vida aos estagiários por acidentes pessoais; 

8.15. Indicar e manter permanentemente um preposto responsável pelo gerenciamento dos 

serviços, devidamente investidos dos poderes para tanto, para tratar dos assuntos 

relacionados ao contrato; 
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8.16. Expedir o termo de compromisso de estágio e zelar para que o estagiário o apresente 

com as assinaturas devidas nos prazos estabelecidos pelas Instituições de Ensino, após a sua 

expedição; 
8.17. Certificar que o estagiário providenciou a entrega das vias do termo de compromisso; 

8.18. Verificar se o plano de estágio do estagiário condiz com o ano de estudo do mesmo 

em sua instituição de ensino; 

	

8.19. 	Emitir relatórios mensais à contratante, com os dados dos estagiários ingressos; 

8.20. Emitir mensalmente, e encaminhar ao contratante, a listagem dos contratos de 

estágio que se encerram no respectivo mês; 

	

8.21. 	Informar ao contratante, por escrito, qualquer irregularidade que venha a ocorrer na 

situação escolar do estudante que o impossibilite de prosseguir no estágio; 
8.22. Emitir, ao final do contrato do estagiário, a declaração de estágio, sendo que no 

documento deverá constar o período de realização do estágio, a carga horária total, bem 

como as atividades desenvolvidas pelo estagiário, conforme definido no plano de atividades 

e outras informações pertinentes. 

8.23. Os contratos de estágio devem ser emitidos e entregues ao Contratante em, no 

máximo 48 (quarenta e oito) horas após o encaminhamento de todas as informações e 

documentações necessárias à emissão dos Termos de Compromisso. 

8.24. Disponibilizar aos estudantes e ao Contratante acesso ao sistema informatizado para 

cadastro, controle dos contratos de estágio, incluindo informações sobre o repasse de bolsa 

auxílio, emissão de relatórios e informe de rendimentos anuais. 

8.25. A empresa proponente deverá disponibilizar equipe técnica, com no mínimo 2 

funcionários lotados, com contato imediato, à disposição para a execução do contrato. 

8.26. A empresa proponente deverá possui sitio eletrônico que disponibilize aos setores da 

Prefeitura Municipal, acompanhar e solicitar os seguintes serviços: 

8.27. Folha de pagamento (frequência) dos estagiários e guia/boleto para pagamento; 
8.28. Relatório de avaliação para impressão; 
8.29. Informações referentes aos estagiários, tais como: pendentes, aviso de vencimento de 

contrato, cálculo de rescisão e recesso entre outros. 

8.30. Lotação do estagiário: 
8.30.1. A lotação e exercício de estagiários ocorrerão nas unidades administrativas 

componentes da estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal, que correspondam 

a aquisição de experiências práticas com participação em atividades correlacionadas ao 

campo de formação profissional do estudante. 

8.31. Recrutamento e Seleção: 
8.31.1. Cabem as Unidades Administrativas do Município recrutar/selecionar estudantes para 

entrevista, mediante apresentação de Currículo, precedido de edital, observando os pré-

requisitos estabelecidos na Lei do Estágio. 

8.32. Supervisão da realização do estágio: 
8.32.1. O supervisor de estágio será servidor indicado pelo responsável da unidade onde 

estiver lotado, com formação acadêmica superior ou similar a do estudante, conforme o caso, 
que controlará sua frequência mensal e a encaminhará à unidade de recursos humanos. 
8.32.2. Na hipótese de o responsável da unidade no possuir nível de escolaridade superior, o 

supervisor do estágio será a autoridade imediatamente superior, com maior grau de 

escolaridade do estagiário. 
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8.32.3. As modalidades para concessão de estágio obedecerão à legislação em vigor e ao 

interesse do Município. 

8.33. Seguro de Acidentes Pessoais: 
8.33.1. A Contratada ficará obrigatoriamente responsável pela contratação de Seguro de 

Acidentes Pessoais para cada estagiário, com cobertura para morte e invalidez - com 

indenização compatível com os valores de mercado, além do ressarcimento por despesas 

médicas/hospitalares e por uso medicamentos decorrentes de Acidentes Pessoais no valor 

mínimo de 2 (dois) salários. 

8.34. Duração do Estágio e Jornada de Atividades: 
8.34.1. A duração do estágio não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de 

estagiário portador de deficiência. 

8.34.2. A jornada de atividades do estagiário será de 20 (vinte) ou 30 (trinta) horas semanais, 

em horário a ser estabelecido pela Unidade Administrativa solicitante, sem prejuízo das 

atividades discentes, salvo no caso de estudantes de educação especial e dos anos finais do 

ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos cuja jornada 

não ultrapassará a 4(quatro) horas diárias e 20(vinte) horas semanais; 

8.34.3. Fica assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 

1(um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante 

suas férias escolares, podendo, também ser parceladas, sendo concedido de maneira 

proporcional nos casos de o estágio ter duração inferior a 1(um) ano. 

8.35. Bolsa Estágio: 

8.35.1. Os estagiários receberão a título de bolsa de estágio os valores correspondentes ao 
seu nível de escolaridade e conforme Ato Municipal. 
8.35.2. O estudante em estágio não obrigatório receberá auxílio-transporte, mensalmente, 

pagos proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados. 

8.35.3. Fica vedada a concessão de qualquer benefício além da Bolsa Estágio, do Auxílio 

Transporte, Seguro de Vida e ressarcimento de despesas médicas. 

8.36. Desligamento: 
8.36.1. O desligamento do estagiário ocorrerá: 

- 	 8.36.1.1. Automaticamente, ao termino do estágio; 

8.36.1.2. A qualquer tempo, e no interesse do Município; 

8.36.1.3. A pedido do estagiário, devendo este comunicar seu interesse ao supervisor, ao qual 

esteja subordinado, apresentando o pedido por escrito, devendo, obrigatoriamente, 

preencher todos os documentos necessários ao seu desligamento. 

8.36.1.4 Em decorrência do descumprimento de qualquer item do Contrato de estágio; 

8.36.1.5. Pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença o estagiário; 

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
9.1. Da Contratada: 
9.1.1. Cumprir as condições prescritas no presente Termo de Referência e de acordo corn as 

especificações e termos mencionados na proposta. 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir os serviços, às suas expensas, no todo ou em 

parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

com provadamente, provocado por uso indevido. 

9.1.3. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsbilidade, não se 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com prasccoronelvivida.pr.qov.br  

I'ágna 5 de 10 



, iCÍP 

UFis- 

00

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
 

excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

9.1.4. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues, atendendo as 

especificações e normas técnicas para cada caso. 

9.1.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 
9.1.6. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

9.1.7. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

9.1.8. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste Termo de Referência, inclusive apresentar como condição de 

pagamento todos os documentos necessários e solicitados pela Administração. 

9.1.9. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 

toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 

apresentados. 

9.1.10. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre os serviços, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 
9.1.11. Lavrar o Termo de Acordo de Cooperação, o Termo de Compromisso de Estágio e o 
Termo Aditivo a ser assinado pelas partes: estudante, Licitante vencedora e Instituição de 
Ensino e Município; 

9.1.12. Providenciar a contratação de Seguro de Acidentes Pessoais em favor do estagiário; 

9.1.13. Informar ao Município quando da suspensão e/ou do trancamento de matrícula, 

transferência e abandono do curso pelo estagiário; 

9.1.14. Apresentar documento de cobrança, mensalmente, das despesas administrativas 

decorrentes da execução do Contrato de estagiários alocados no Município. 

9.2. 	Do Contratante: 
9.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

9.2.2. Conferir a execução dos serviços, através dos responsáveis das unidades designados e 

caso haja alguma divergência, solicitar correção imediata. 

9.2.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 
inadimplemento. 

9.2.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, caso não 

esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

9.2.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
9.2.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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9.2.8. Recrutar e pré-selecionar estudantes para estágio para lotação das vagas disponíveis, 

observados os pré-requisitos exigidos e estabelecidos no Contrato; 

9.2.9. Coordenar, acompanhar e avaliar a execução do Contrato de Estágio; 

9.2.10. Implantar e manter banco de dados sobre vida funcional dos estagiários; 

9.2.11. Acompanhar o desenvolvimento do estágio; 

9.2.12. Encaminhar os estagiários às unidades solicitantes, verificando a compatibilidade entre 

as atividades a serem desenvolvidas com o curso do estudante; 

9.2.13. Preencher a folha de pagamento da bolsa estágio; 

9.2.14. Efetuar a análise individual de todas as folhas de frequência de Estágio, bem como os 

Relatórios de Atividades de Estágio; 
9.2.15. Receber e analisar as comunicações de desligamento do estagiário, comunicando o 

fato a contratada. 

9.2.16. Conceder a bolsa de estágio e efetuar o pagamento, inclusive do auxílio-transporte, 

por intermédio do Sistema Integrado da empresa vencedora do certame. 

9.3. Dos estagiários: 
9.3.1. Cadastrar-se no site do Agente de integração e anexar a documentação exigida; 
9.3.2. Assinar o Termo de Compromisso de Estágio e colher a assinatura da instituição de 

ensino, fazendo o upload do documento no site do Agente de Integração; 

9.3.3. Ser pontual e assíduo nas instituições de ensino ou repartições públicas em que estiver 

lotado; 

9.3.4. Manter sob sigilo os documentos e assuntos que lhe forem confiados, sob pena de 

desligamento; 

92..5. Encaminhar sua avaliação semestral para o Agente de integração no site, dentro (10 

prazo estabelecido; 

9.3.6. Participar dos treinamentos, reuniões e encontros vinculados ao Programa de Estágio, 

quando indicados pelo Departamento de Recursos Humanos ou pelo supervisor da unidade 

em que estiver prestando o estágio, desde que os períodos não excedam 2 (dois) dias por môs; 

9.3.7. Submeter-se às avaliações periódicas realizadas pelo supervisor; 

9.3.8. Comunicar ao supervisor de estágio e ao Departamento de Recursos Humanos, com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias, a intenção de se desligar do estágio, qualquer que seja 

o motivo; 

9.3.9. Comunicar imediatamente ao Agente de integração, a interrupção do curso, a troca 

e/ou transferência de instituição de ensino ou curso; 

9.3.10. Desempenhar as atividades que lhe foram confiadas; 

9.3.11. Em caso de ausência ao trabalho, comunicar ao superior da instituição de ensino ou 

da repartição pública que estiver vinculado, no primeiro dia posterior à ocorrência; 

9.3.12. Assinar diariamente a folha de frequência junto ao supervisor do estágio, sob pena de 

não recebimento de bolsa remuneratória; 

9.3.13. Providenciar a abertura de conta corrente junto ao banco indicado pelo Agente de 
Integração para a percepção da bolsa remuneratória do estágio, bem como comunicar para o 

Agente de Integração através do site os dados respectivos (c/c, agência e banco); 
9.3.14. Aplicar-se-ão aos estagiários, ainda, os deveres impostos pela Lei do Estágio (Les 

11.788/2008). 

/1 
Praça Angelo Mezzorno, sln° - 85550-000 - Coronel Vivda - Paraná 
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10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

11. Das Condições E Prazos De Pagamento: 

11.1. A Contratada receberá mensalmente, através de depósito bancário em conta corrente, 

sobre o valor total das bolsas de estágio, calculado sobre a taxa de administração per capita, 

em face das despesas administrativas com a colocação dos estagiários à disposição do 

Município. 

11.2. Com  base nessa informação o Contratado apresentará ao Município fatura/nota fiscal, 

mediante a qual o pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis a contar do seu recebimento e aceite da fiscalização, observado o disposto 

na Lei n 2  4.320/64. 

11.3. A contratada deverá repassar o valor das bolsas aos estagiários em no máximo 02(dois) 
dias úteis após o recebimento do valor por parte da Contratante. 

11.4. O contratado é obrigado, por força do disposto no art. 69 da Lei Federal n 2  8.6666/93 a 

reparar, corrigir ou substituir, às usas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem falhas dos estagiários atuantes, no prazo máximo de 05(cinco) dias 

úteis, contados a partir da notificação expedida pela Divisão de Recursos Humanos do 

Município e/ou pelo Responsável pela Fiscalização de Contratos Administrativos, atestando 

inadimplemento contratual nos termos previstos no instrumento contratual. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

a Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros mora tórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Do Valor/Taxa: 

13.1. O valor da taxa a ser paga à contratada, correspondente ao número de estagiários no 

inês em referência. 

14. Do Prazo E Do Reajuste: 
14.1, O prazo para execução dos serviços é de 12(doze) meses consecutivos, podendo sua 
duração ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, sendo essa 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: compras(coroneIvividaprgov.br 
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duraçã9 limitada a no máximo 60 (sessenta) meses, conforme disposto no art. 57 cia Lei 

Federal n 2 . 8.666/93. 
14,2. Em caso de prorrogação do contrato, o Termo Aditivo contará com cláusula 

assecuratória de reajuste a ser aplicado somente sobre os valores da bolsa estágio e do auxilio 

transporte 
14.3. A taxa de administração proposta pela contratada será de sua exclusiva e total 
responsabilidade, não lhe cabendo o direito de pleitear sua alteração até que perdure o 

contrato, incluído as suas prorrogações. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste, 
nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 
financeiro deste, seja de forma direta DLI indireta quanto ao objeto deste, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal 119  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração, Carlos 

Lopes, Decieto Municipal n 2  8.089/23. 

16.3. A Administração indica como Fiscal Sâmara de Moraes Spagnoli, Decreto Municipal n 2  
7.539/21. 

Praça Angelo Mezzorno, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: comprasoronelvividapr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlcs L05 
	

Sâmara deMs Spagnoli 
- 	 Secretário de Administração 

	
Diretora do Depart 	nto de Gestão de 

Gestor 
	

Pesso s 
Fiscal 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados junto ao processo 

licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 0  - 85550-900 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: comrascoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS. PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.3 9 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
UG O/U FONTE PIA 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 	03/01 000 	2.006 Serviços de Administração Geral 	58 	2511 	3.3.90.39.99.99 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 05101 000 2.012 Manutenção do Ensino 184 2805 3.3.90.39.99.99 

Fundamental  
05.001.12.36 1.0013.2.012  

00 05101 000 2.011 CRECHES 265 2498 3.3.90.39.99.99 
05.001.12.365.0012.2.01 1 

00 05101 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio Pós Médio 239 2499 3.3.90.39.99.99 
e Superior 
05.001. 12.)64.0016.2.016   

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 672 2490 3.3.90.39.99.99 

06.001.10.301.0019.2.027  

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 421 2951 3.3.90.39.99.99 

Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048  

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2023 

AI5EMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 
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De: 	 GEPLAM ASSESSORIA LTDA <geplamassessoria@gmail.com > 

Enviado em: 	 terça-feira, 10 de outubro de 2023 09:43 

Para: 	 elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: ORÇAM ENTOCONTRATAÇÃO EMPRESA PARA ESTAGIARIOS 

Anexos: 	 Geplam - Cotação Coronel Estágios.pdf 

Bom dia, segue em anexo a cotação solicitada. 

Por favor, acusar o recebimento. 

Att. 

Geplam Assessoria LTDA. 

Em seg., 9 de out. de 2023 às 15:07, <elainecoronelvivida.pr.gov.br > escreveu: 

Boa tarde, 

Por favor solicito auxilio de orçamento (porcentagem) para abertura de licitação. 

Obrigada 

» Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis 

» correções, antes que o processo seja encaminhado para licitação e 

» tenha o edital publicado, afim de evitar atrasos no mesmo. 

» 

» -***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 

» NOS FORNECER O ORÇAMENTO***_ 

» 

» Compras 

» Planejamento de Contratação 

» 

» (46) 3232-8300 

» 

» (46) 3232-8304 
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GEPLAM 
GESTAC. 	TECNOLOGIA . SERVIÇOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR 

SETOR DE COMPRAS 

Processo: COTAÇÃO DE PREÇOS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE 

INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS. 

PROPOSTA DE PREÇOS DE ASSESSORIA 

A empresa GEPLAM ASSESSORIA LIDA, inscrito no CNPJ n 40.935.171/0001-27, situada na RUA DUARTE 

HOLANDA, N 550, APT. 202 LETRA A, CENTRO, PACOTI-CE, por intermédio de seu representante legal o(a) 

GESSICA DAVILA NOBRE DOS SANTOS, portadora da carteira de Identidade n2002025000516 e do CPF 

n022.250.893-02, DECLARA, sob as penas da lei: Que, até a presente data, não existem fatos que nos 

impeçam de participar de processos de contratações públicas; Que nos valores apresentados abaixo, 

estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 

seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução do 

objeto contratual, inclusive a margem de lucro. Desta maneira, assume o compromisso de bem e 

fielmente atender as exigências para execução dos serviços descritos, caso sejamos proclamada 

vencedora. 

Item Descrição Unid Qnt Estimativa de Percentual - Valor Total 

despesa anual Proposto Correspondente 

com Bolsa Estágio  

1.0 Contratação de empresa na prestação MÊS 12 R$ 1.448.889,48 16% R$ 1.680.711,80 

de serviços de Agente de Integração de 

Estágios.  

VALOR TOTAL 1 	R$ 1.680.711,80 
VALOR GLOBAL: R$ 1.680.711,80 (hum milhão, seiscentos e oitenta mil, setecentos e onze reais e oitenta centavos). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: Em conformidade ao estabelecido pela contratante. 

RAZÃO SOCIAL: Geplam Assessoria Ltda, 

CNPJ: 40.935.171/0001-27 

ENDEREÇO: Rua Duarte Holanda, N' 550, APT. 202 Letra A, Centro. CIDADE: Pacoti. UF: CE. CEP: 62.770-000 

Fone: 85 9.9611.7631 / 85 9.8503.0766 / 85 9.8927.1640. Email: geplamassessoria@gmail.com  
Banco: 001 (Banco do Brasil). Agência: 3982-9. Conta Corrente: 14.923-3 

DECLARAMOS, que nos enquadramos como Microempresa. 

Pacoti (CE), 10 de outubro de 2023. 

Geplam ia LTDA 

CNPJ: 40935.171/0001-27 

Géssica Dávila Nobre dos Santos 
Sócia proprietária 

Rua Doutor José Audisio SIN 

• 	Bairro Pantanal PacotUCE - CEP: 62.770-000. 

geplamassessoriagrnail.com 	 geplamassessorla 

(85) 98503.07,66 1(85) 98927.1640 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

40.935.17110001-27 2210212021 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

GEPLAM ASSESSORIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

GEPLAM ASSESSORIA 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
52.12-5-00 - Carga e descarga 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
58.11-5-00 - Edição de livros 
58.13-1-00 - Edição de revistas 
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
59.14-6.00 - Atividades de exibição cinematográfica 
59.20-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição de música 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
62.01-5-02 - Web design 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
66.21-5-02 - Auditoria e consultoria atuarial 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206.2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R RUA RUA DUARTE HOLANDA 	 550 	 APT 202 LETRA A 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 

62.770-000 	 CENTRO 	 PACOTI 	 CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

GEPLAMASSESSORIA©GMAIL.COM 	 (85) 9611-7631 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 22/0212021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

/ O 
10/10/2023, 10:06 	 about:blank 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1011012023 às 10:09:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 113 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATADEABERTURA 

40.935.17110001-27 	 2210212021 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

GEPLAM ASSESSORIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
72.10-0-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências físicas e naturais 
72.20-7-00 - Pesquisa e desenvolvimento experimental em ciências sociais e humanas 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
74.20-0-04 - Filmagem de festas e eventos 
74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
78.10-8-00 - Seleção e agenciamento de mão-de-obra 
79.11-2-00 - Agências de viagens 
80.11-1 -01 - Atividades de vigilância e segurança privada 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R RUA RUA DUARTE HOLANDA 550 APT 202 LETRA A 

MUNICiPIO CEP 	 1 BAIRRO/DISTRITO 

62.770-000 CENTRO PACOTI CE 

ENDEREÇO ELETRÕNICO TELEFONE 

GEPLAMASSESSORIA@GMAIL.COM  (85) 9611-7631 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2210212021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1011012023 às 10:09:44 (data e hora de Brasília). 	 Página: 213 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

40.935.17110001-27 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

2210212021 

NOME EMPRESARIAL 

GEPLAM ASSESSORIA LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

82.30-0-02 - Casas de festas e eventos 
82.91-1 -00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.91-1-00 - Ensino de esportes 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R RUA RUA DUARTE HOLANDA 	 550 	 APT 202 LETRA A 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 

62.770-000 	 CENTRO 	 PACOTI 	 CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

GEPLAMASSESSORIA©GMAIL.COM 	 (85) 9611-7631 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

[SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2210212021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 40.935.171/0001-27 

NOME EMPRESARIAL: 	 GEPLAM ASSESSORIA LIDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$30.000,00 (Trinta mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	GESSICA DAVILA NOBRE DOS SANTOS 

Qualificação: 	 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 10/1012023 às 10:09 (data e hora de Brasilia). 
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elaine@coronelvivida.pr.gov.br 
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De: 	 Luiz Gustavo Monteiro <resultaditgestao@gmail.com > 

Enviado em: 	 terça-feira, 10 de outubro de 2023 10:04 

Para: 	 elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 Re: ORÇAM ENTOCONTRATAÇÃO EMPRESA PARA ESTAGIARIOS 

Anexos: 	 ResultaDit - Coronel Cotação Agentes.pdf 

Bom dia, segue a cotação conforme solicitado. 

Atenciosamente. 

Resultadit Gestão Inteligente. 

Em seg., 9 de out. de 2023 às 15:07, <eIainecoroneIvivida.pr.gov.br > escreveu: 

Boa tarde, 

Por favor solicito auxilio de orçamento (porcentagem) para abertura de licitação, 

Obrigada 

» Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis 

» correções, antes que o processo seja encaminhado para licitação e 

» tenha o edital publicado, afim de evitar atrasos no mesmo. 

» 

» ***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 

» NOS FORNECER O ORÇAMENTO*** 

» 

» Compras 

» Planejamento de Contratação 

» 

» (46) 3232-8300 

» 

» (46) 3232-8304 

» 

II 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA/PR 
SETOR DE COMPRAS 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Em atenção à solicitação de Vossas Senhorias encaminhamos proposta de preços de 
serviços, conforme abaixo detalhado. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS. 

Descrição Estimativa de 

Item Unidade Quantidade 
despesa anual Percentual 

Valor Total 
com Bolsa Proposto 

Estágio  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO MÊS 12 R$ 1.448.889,48 18% R$ 1.709.689,59 
DE ESTÁGIOS. 

VALOR TOTAL R$ 1.709.689,59 

VALOR GLOBAL: R$ 1.709.689,59 (um milhão, setecentos e nove mil, seiscentos e oitenta e nove 

reais e cinquenta e nove centavos). 

a) RAZÃO SOCIAL: L.G.M MONTEIRO-/RESULTADIT GESTÃO INTELIGENTE. 
b) ENDEREÇO:Rua Antonio Accioly,312-A, - CEP: 61.890-000, Centro, Guaiúba - CE. 
C) 	FONE: (85) 9 9434-7375 
d) E-mail:resultaditgestao@gmail.com  
e) CNPJ: 40.772.481/0001-78 	INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 631648-4 

Banco do Brasil AG: 3982-9 CC:14.950-0 
Prazo de Execução: Conforme definido pela contratante. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 
Data: 10/10/2023 

Nesta oportunidade, DECLARAMOS que no valor proposto estão inclusos os impostos, encargos sociais 
e trabalhistas e demais despesas pertinentes a execução dos serviços que assumimos inteira 
responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste edital; que os mesmos serão executados 
conforme exigência editalícia e contratual e que serão iniciados dentro do prazo ali estipulado. 

Informamos que nossa empresa se enquadra como MICROEMPRESA. 

Lua4Gustavo Machado Monteiro 
Representante Legal RESULTADIT 
CPF/MF 609.104.413-32 

1 •  
CNP3: 40.772.48110001-78 

RESULTADIT GESTÃO INTELIGENTE. 

1 ENDEREÇO: Rua Antonio Accioly,312-
A,-CEP: 61.890-000, Centro, 
Guaiúba-CE 

+55(85) 980834143 ) 	resultadFtgesteogrnaLcom 12 Rue Antônio Acio1 312 - A 

CEPk, 61200-000. Centro 6Ue3IbB - CE 1 CNPJ 40272.49V0001-7 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO' DATADEABERTURA 

40.772.48110001-78 	 0910212021 
MATRIZ 	 1 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

L.G.M MONTEIRO 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

RESULTADIT GESTAO INTELIGENTE 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

13.40-5-01 Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
18.11-3-02 - Impressão de livros, revistas e outras publicações periódicas 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
18.22-9-99 - Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
33.12-1-03 - Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentes do comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
56.20-1-02 - Serviços de alimentação para eventos e recepções - bufê 
58.11-5-00 - Edição de livros 
61.10-8-03 - Serviços de comunicação multimídia - SCM 
61.90-6-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R ANTONIO ACCIOLY 312 	 LETRA  

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO MUNICíPIO 

61.890-000 	 CENTRO GUAIUBA 	 CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

CJNCONTABILIDADE©HOTMAIL.COM  (85) 3023-1383 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0910212021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1011012023 às 10:11:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 114 

about:blank 	 1/4 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W  g 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE DATADEABE RTURA 
40.772.48110001-78 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

L.G.M MONTEIRO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
62.01-5-02 - Web design 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
66.21-5-02 - Auditoria e consultoria atuarial 
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.12-0-00 - Serviços de engenharia 
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia 
71.19-7-99 -Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
73.11-4-00 - Agências de publicidade 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
74.20-0-05 - Serviços de microfilmagem 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213 -5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R ANTONIO ACCIOLY 	 312 	 LETRA  

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICíPIO 	 UF 
61.890 -000 	 CENTRO 	 GUAIUBA 	 CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
CJNCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM 	 (85) 3023 -1383 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 0910212021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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1 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 0 1 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO B2 RTURA  
40.772.48110001-78 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

L.G.M MONTEIRO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

74.90-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
74.90-1-05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador 
82.19-9-01 - Fotocópias 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
82.99-7-05 - Serviços de levantamento de fundos sob contrato 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.11-2-00 - Educação infantil - creche 
85.12-1-00 - Educação infantil - pré-escola 
85.13-9-00 - Ensino fundamental 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.91-1 -00 - Ensino de esportes 
85.92-9-01 - Ensino de dança 
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURíDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R ANTONIO ACCIOLY 	 312 	 LETRA  

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICíPIO 	 UF 

61.890-000 	 CENTRO 	 GUAIUBA 	 CE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

CJNCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM 	 5) 3023-1383 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 09/0212021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

GvM0~  

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1011012023 às 10:11:48 (data e hora de Brasília). 	 Página: 314 
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

40.772.48110001-78 
MATRIZ CADASTRAL 

0910212021 

NOME EMPRESARIAL 

L.G.M MONTEIRO 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
87.30-1-99 - Atividades de assistência social prestadas em residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R ANTONIO ACCIOLY 	 312 	 LETRA  

CE 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

61.890-000 	 CENTRO 	 GUAIUBA 	 CE 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 	 TELEFONE 

CJNCONTABILIDADE@HOTMAIL.COM 	 (85) 3023-1383 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0910212021 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 40.772.48110001-78 

NOME EMPRESARIAL: 	L.G.M MONTEIRO 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$25.000,00 (Vinte e cinco mil reais) 

NÃO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS DO CNPJ 

A 
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elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

De: 	 amiga@amigaconsultoria.com.br  

Enviado em: 	 segunda-feira, 16 de outubro de 2023 17:43 

Para: 	 elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 RES: ORÇAM ENTOCONTRATAÇÃO EMPRESA PARA ESTAGIARIOS 

Anexos: 	 Orçamento AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS.xlsx 

Prioridade: 	 Alta 

Prezados, 

Atendendo solicitação, encaminhamos em anexo a planilha referente orçamento de AGENTE DE 

INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS. 

At.te. 

Paulo laca 

Adm. Paulo Roberto Jacia 
Sócio-Diretor da Amiga Consultoria e Treinamento SS Ltda. EPP 
Celular n2:(18) 99772-4710 
Email: amiga@amigaconsultoria.com.br  
Rua Edmilson Barreto Lomas, 478 - Residencial São Paulo 
Presidente Prudente, SP - CEP 19026-833 

A_AMIGA 
CONSLJ k TE!NAMENT,) 

_De: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviada em: segunda-feira, 9 de outubro de 2023 15:03 

Para: compras.juliano@coroneIvivida.pr.gov.br  

Assunto: ORÇAM ENTOCONTRATAÇÃO EMPRESA PARA ESTAGIARIOS 

Boa tarde, 

Por favor solicito auxilio de orçamento (porcentagem) para abertura de licitação. 

Obrigada 

» Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis 

» correções, antes que o processo seja encaminhado para licitação e 

» tenha o edital publicado, afim de evitar atrasos no mesmo. 

» 
» -***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 

» NOS FORNECER O ORÇAMENTO***_ 

» 
» Compras 

» Planejamento de Contratação 

» 
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ORÇAMENTO PERCENTUAL CONTRATAÇÃO ESTAGIÁRIO 

ESTIMATIVA DE VALOR ESTIMADO 

COO. DESPESA ANUAL PERCENTUAL CORRESPONDENTE 
ITEM QTDE UN 1 1 	 DESCRIÇÃO 

PMCV 1 1 	COM BOLSA 1 	PROPOSTO % AO PERCENTUAL 

ESTÁGIO 1 	PROPOSTO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DEI 1 1 12 MES 1  1.448.889,48 10,00% 1.593.778431 IAGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS 1 1 

144.888,95 

Presidente Prudente, 16 de outubro de 2023 

Ass: 

Razão soc AMIGA CONSULTORIA E TREINAMENTO SS LTDA. EPP 

CNPJ: 	13.048.521/0001-60 

Telefone: (18) 99772-4710 

endereço Rua Edmilson Barreto Lomas, n 2  478 - Residencial São Paulo - Pres. Prudente - SP 

e-mail: 	amiga@arnigaconsultoria.com.br  

DADOS PARA PAGAMENTO 

Conta Cor 003 - 2365-0 

Agência n 	4114 

Banco: 	CAIXA 

^ POR FAVOR SELECIONARA OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEMPRESA 

(X (EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 

)LUCRO REAL 

)LUCRO PRESUMIDO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

13.048.52110001-60 17/1212010 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

AMIGA CONSULTORIA E TREINAMENTO SIS LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

AMIGA CONSULTORIA E TREINAMENTO 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

70.20-4-00 -Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 
62.01 -5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customízáveis 
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente 
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura 
73.11-4-00 -Agências de publicidade 
73.12-2-00 -Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
73.19-0-01 - Criação de estandes para feiras e exposições 
73.19-0-02 - Promoção de vendas 
73.19-0-03 - Marketing direto 
73.19-0-04 - Consultoria em publicidade 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
73.20-3-00 - Pesquisas de mercado e de opinião pública 
74.10-2-03 - Design de produto 
74.10-2-99 - atividades de design não especificadas anteriormente 
74.20-0-01 -Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
74.20-0-02 -Atividades de produção de fotografias aéreas e submarinas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

224-0 - Sociedade Simples Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R EDMILSON BARRETO LOMAS 	 478 

CEP 	 BAIRRODISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 
19.026-833 	 RESIDENCIAL SAO PAULO 	 PRESIDENTE PRUDENTE 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

AMIGA@AMIGACOMSULTORIA.COM.BR 	 (18) 9772-4710 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 1711212010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1811012023 às 13:05:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 113 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	

[ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

13.048.52110001-60 	 1711212010 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

AMIGA CONSULTORIA E TREINAMENTO S/S LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

77.21-7-00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.39-0-03 - Aluguei de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados 
anteriormente 
82.91 -1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais 
82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente 
85.20-1-00 - Ensino médio 
85.31-7-00 - Educação superior - graduação 
85.32-5-00 - Educação superior - graduação e pós-graduação 
85.33-3-00 - Educação superior - pós-graduação e extensão 
85.41-4-00 - Educação profissional de nível técnico 
85.42-2-00 - Educação profissional de nível tecnológico 
85.50-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
85.92-9-02 - Ensino de artes cônicas, exceto dança 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.93-7-00 - Ensino de idiomas 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
85.99-6-05 - Cursos preparatórios para concursos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

224-0 - Sociedade Simples Limitada 

NUMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

R EDMILSON BARRETO LOMAS 478 

MUNICIPIO 	 JF CEP BAIRRO DISTRITO 

19.026-833 RESIDENCIAL SAO PAULO PRESIDENTE PRUDENTE SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

AMIGA@AMIGACOMSULTORIA.COM.BR  (18) 9772-4710 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 1711212010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1811012023 às 13:05:46 (data e hora de Brasília). 	 Página: 213 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

w  M 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DF: INSCRIÇÃO 

13.048.52110001-60 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATADEABERTURA 

1711212010 

NOME EMPRESARIAL 

AMIGA CONSULTORIA E TREINAMENTO SIS LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
86.50-0-99 - Atividades de profissionais da área de saúde não especificadas anteriormente 
86.60-7-00 - Atividades de apoio à gestão de saúde 
88.00-6-00 - Serviços de assistência social sem alojamento 
90.01-9-01 - Produção teatral 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-04 - Produção de espetáculos circenses, de marionetes e similares 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 
90.01-9-99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

224-0 - Sociedade Simples Limitada 

LOGRADOURO 	 NUMERO 	COMPLEMENTO 

R EDMILSON BARRETO LOMAS 	 478 

CEP 	 BAIRRODISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

19.026-833 	 RESIDENCIAL SAO PAULO 	 PRESIDENTE PRUDENTE 	 SP 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

AMIGA@AMIGACOMSULTORIA.COM.BR 	 (18) 9772-4710 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 17/1212010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

4Gt Pio 
18/10/2023, 13:02 
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Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 13.048.521/0001-60 

NOME EMPRESARIAL: 	 AMIGA CONSULTORIA E TREINAMENTO SIS LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$5.00000 (Cinco mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

THAIS POLEGATO IACIA 

Qualificação: 
	

22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: 
	

PAULO ROBERTO IACIA 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1811012023 às 13:06 (data e hora de Brasília). 
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Estado do Paraná 	 PAÇOMUNÇiPA5PEJUL,HQ 

Prefeitura Municipal de 	 CNPJ 80869.886/0001-43 

SUL.Ina prefeitura   
www.suli na.pr.gov.br  

Rua Tupinambá, 68 - Fone: (46) 3244-8000 - Centro - CEP 85565-000- Sulina - Paraná 

CONTRATO N° 12712020 	 ( 	

13 

PREGÃO PRESENCIAL N° 3712022 

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE SULINA e CENT5V 
INTEGRAÇÃO NACIONAL DE ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE SULINA, com sede na Rua Tupinambá, n. 68, 
na cidade de SULINA, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas sob o n° 80.869.88610001-43, neste ato representado pelo Prefeito PAULO 
HORN, brasileiro, casado, portador do CPF n 1554.075.529-49, com endereço na Rua 
Tupinambá, 68, centro, na cidade de SULINA PR abaixo assinado, doravante designado 
MUNICIPIO de um lado e de outro, CENTRO DE INTEGRAÇÃO NACIONAL DE 
ESTÁGIOS PARA ESTUDANTES, estabelecida na cidade de Pato Branco/Pr, inscrita no 
Cadastro acional de Pessoas Jurídicas /MF sob n° 07.136.551/0001-26, neste ato 
representada por seu representante legal, GELCIONITA APARECIDA LEIRIA WITT DE 
LIMA MORAES, CPF n° 026.477.869-33, ao fim assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666193 e suas alterações 
subsequentes, ajustam o presente Contrato de prestação de serviço, decorrência do 
edital Pregão Presencial n° 3712022, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
1.1. O presente tem por objeto a "CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO AUTÔNOMA 
DENOMINADA AGENTE DE INTEGRAÇÃO, PUBLICO OU PRIVADO, SEM FINS 
LUCRATIVOS, PARA EXECUTAR/GERIR PROGRAMAS DE ESTÁGIO DE 
ESTUDANTES DE ENSINO SUPERIOR E ENSINO MÉDIO NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
SULINA-PR, EM CONFORMIDADE COM A LEI FEDERAL N°, 11.788, DE 25 DE 
SETEMBRO DE 2008". 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS 
— 	2.1. A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo percentual certo 

e ajustado conforme valores unitários e quantitativos abaixo discriminados: 

ESPECIFICAÇÃO 	 % VALOR TOTAL 
TAXA DE SERVIÇO INCIDENTE SOBRE O VALOR DA 
BOLSA-AUXíLIO A SER PAGO PARA O AGENTE DE 

INTEGRAÇÃO COM VISTAS À EXECUÇÃO DE ESTÁGIO 
SUPERVISIONADO DE ESTUDANTES, NA PREFEITURA 	

Rp 573.015,96 

MUNICIPAL DE SULINA, CONFORME ESTABELECIDO NO 
EDITAL E DEMAIS ANEXOS. 

2.2. O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos relativos ao objeto deste contrato 
correrá por conta exclusiva do Contratado, assim como os encargos inerentes à sua 
completa execução. 

CLAUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

SULINA/PR, 11 DE JULHO DE 2022 



Estado do Paraná 	 PAÇO MUNICIPAL 25 DE JULHO 

Prefeitura Municipal de 	 CNPJ 80869.886/0001-43 

S 	 a 	preíeitura@sulina.pr.gov.br  uL.in  www.suhna.pr.gov.br  

Rua Tupinambã, 68 - Fone: (46) 3244-8000 - Centro - CEP 85565-000 - Sulina- Paraná 

3.1. A vigência do contrato será de 12 Meses, podendo ser prorrogada até o esgotamw'íp 0  
do objeto licitado. E o prazo de execução é de 24 Meses, podendo ser prorrogado 	o 
limite da vigência e na condição prevista na Lei 8.666/93.- 	 FLS.1 

CLAUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO 
4.1.Será concedido pelo CONTRATANTE ao estagiário que tenha realizado as atividades 
do estágio, pelo período de duração igual ou superior a 1(um) ano, período de recesso 
remunerado de 30 (trinta) ou mais dias, ou dias de recesso proporcional, nos casos de ter 
duração inferior a 1 (um) ano, a ser gozado, preferencialmente durante as férias escolares. 
4.2.Os períodos de realização dos estágios não poderão exceder o prazo de dois anos, 
exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência, e os horários, principais 
atividades e demais condições serão estabelecidas nos respectivos termos de 
compromissos. 
4.3.A realização de estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza entre o 
estagiário e o Município de Sulina. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES 
5.1. Das obrigações do Agente de Integração: 
- Assumir as responsabilidades resultantes da Lei n.° 8.666/93 e da Lei n° 11.788/2008, 
bem como todos os demais dispositivos regulatórios, normativos e legais. 
- Relacionar-se com as Instituições de Ensino e com elas celebrar Convênios específicos 
para estágio de alunos das seguintes áreas de ensino superior: Ciências Contábeis, 
Ciências Políticas, Administração, Direito, Computação, História, Ciências Sociais, na área 
da Saúde e outras que a Prefeitura tiver necessidade. 
- Recrutar e pré-selecionar os estudantes candidatos a estágio, de acordo com as áreas de 
interesse do Município contratante; 
- A contratada deve promover processos seletivos para estudantes de nível superior e 
ensino médio, conforme as orientações fornecidas pela contratante; 
- Encaminhar à Prefeitura estudantes cadastrados pela contratada e identificados com as 
oportunidades de estágio concedidas; 
-Fazer seguro de vida por invalidez e acidentes pessoais para os estagiários, com 
indenização mínima, no caso de sinistro, de R$ 10.000,00 (dez mil reais); 
- Garantia de transição imediata dos estagiários que fazem parte do quadro atual da 
Prefeitura de Sulina; 
- Disponibilizar aos estagiários contratados o reembolso das despesas médico-hospitalares 
decorrentes de acidentes pessoais em até 02 salários mínimos nacional, mediante 
comprovação através de notas e/ou recibos originais, apresentados em no máximo 30 
(trinta) dias; 
-Realizar o acompanhamento administrativo dos estágios; 
- Efetuar o repasse do pagamento de Bolsa-Auxílio mensal ao estudante-estagiário; 
- Redigir o Termo de Compromisso de Estágio, com a interveniência da Instituição de 
Ensino, nos termos da Lei 11.788/2008, como condição indispensável à contratação dos 
estagiários, o qual deverá constar: 

a) Identificação do estagiário, da instituição de ensino, do agente de integração e do 
curso e seu nível; 

b)Menção de que o estágio não acarretará qualquer vínculo empregatício; 
c) Valor da bolsa mensal. 

SULINAJPR, 11 DE JULHO DE 2022 
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d) Carga horária semanal distribuída nos horários de funcionamento da Prefeitura e 
compatível com o horário escolar; 
e) As tarefas que lhe forem cometidas; 

f) Assinaturas do estagiário, da instituição de ensino, da Prefeitura Municipal e do 
Agente de Integração; 

g)Duração do estágio, obedecido ao período mínimo de um semestre e o máximo de 
2 (dois) anos; 

h) Obrigação de cumprir as normas disciplinares de trabalho e de preservar o sigilo 
das informações a que tiver acesso. 

i) Observar rigorosamente as normas e especificações constantes do Termo de 
Referência que é parte integrante da presente Licitação. 

5.2. Obrigações da Prefeitura: 

- Identificar e quantificar as oportunidades de estágio a serem concedidas; 
- Receber os estudantes encaminhados pelo Agente de Integração, mantendo com os 
mesmos, entendimentos sobre as condições de realização do estágio; 
- Informar à Agente de Integração o nome dos estudantes que efetivamente irão realizar o 
estágio; 
- Acompanhar o estágio através de supervisor do quadro de pessoal da Prefeitura, com 
formação e experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do 
estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez estagiários simultaneamente. 
- Participar da sistemática de acompanhamento, supervisão e avaliação de estágios, 

fornecendo, quando for o caso, dados às Instituições de Ensino, diretamente ou através da 
Conveniada; 
- Transferir mensalmente ao Agente de Integração o valor global correspondente a bolsa-
auxílio de cada estagiário, acrescida do percentual de taxa de administração; 
- Conceder período de recesso ao estagiário na forma do art. 13, da Lei 11 .788, de 25 de 
setembro de 2008. 

CLAUSULA SEXTA -DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento dar-se-á mediante apresentação dei) requisição emitida pela Secretaria 
de Administração ou outro órgão competente;2) emissão deNota Fiscal Fatura discriminando 
de forma clara e explícita o produto fornecido;3) anotações de recebimento mediante 
aposição de 'ATESTO" no corpo da respectiva nota fiscal ou fatura, firmado pelo servidor 
responsável; 4) Indicação de Banco, nome e número da agência e número da Conta Corrente 
onde será creditado o valor. 
6.2. ANota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal referida no item anterior deverá ainda vir 
acompanhada das Certidões Negativas do INSS e FGTS, Constar na Nota Fiscal o Número 
deste Pregão e da Ata de Registro de Preços. 
6.3. Os pagamentos devidos serão depositados, na conta corrente ou conta poupança 
que a CONTRATADA deverá manter preferencialmente junto ao BANCO DO BRASIL, 
em atenção a instrução normativa n°. 04512010 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná. É DEVER DO FORNECEDOR: informar o nome e o número do banco, da 
agência e da conta bancária da empresa, para o depósito. 
6.4. O pagamento será realizado no dia 15 (quinze) do mês subseqüente à prestação do 
serviço, após emissão de Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal, devidamente atestada pela 
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unidade competente. No caso da data do pagamento ocorrer em dia sem expediente na 
Prefeitura, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
6.5. O pagamento efetuado não isentará a CONTRATADA das responsabilidades 
decorrentes do fornecimento. 
6.6. O Município de Sulina efetuará o desconto do valor relativo aos tributos, conforme 

a 

legislação vigente. 
6.7. Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal. 
6.8. A data para entrega das Notas Fiscais será até o dia 30 de cada mês, após esta data, 
deverão ser encaminhadas a partir do primeiro dia útil do mês subsequente. 
6.9. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas e seu pagamento 
ocorrerá 15 (quinze) dias após a data da sua reapresentação devidamente corrigida. 
6.10. Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão 
por conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES  
Exercício Conta Funcional programática Fonte de recurso 

despesa  
2022 1177 03.01 .04.122.0004.2.005000.3.3.90.36.07.00 000— Rec. Ord. 

Livres 
2022 1185 03.02.04.123.0004.2.006000.3.3.90.36.07.00000— Rec. Ord. 

Livres 
2022 1179 04.01.12.361 .0007.2.01 0000.3.3.90.36.07.00 103 - Educação 

10% 
2022 1186 06.02.10.301.0018.2.029000.3.3.90.36.07.00303 - Saúde 15% 
2022 1187 05.01 .08.244.0016.2.023000.3.3.90.36.07.00 000— Rec. Ord. 

Livres 
2022 1188 07.02.15.452.0022.2.040000.3.3.90.36.07.00 000— Rec. Ord. 

Livres 
2022 1181 08.01 .20.608.0023.2.041 000.3.3.90.36.07.00 000— Rec. Ord. 

Livres 
2022 1189 08.01 .20.608.0023.2.042000.3.3.90.36.07.00 000— Rec. Ord. 

Livres 

Para os demais exercícios financeiros as despesas serão por conta das dotações 
orçamentárias de cada ano/exercício. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIO DE RECOMPOSICÃO DE PREGOS: 
7.1. Os preços do objeto ora licitado, desde que expressamente solicitado pelo interessado, 
poderão sofrer reajustes da seguinte forma: 
a) Após um ano de vigência do contrato, se for o caso, sendo aplicado o índice IGPM-FGV. 
b) Poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto na alínea 
"d" do art. 65 da Lei 8.666/93. Os valores somente serão recompostos após a apresentação 
de notas fiscais (la  via original ou autenticada) que comprovem o aumento do custo do 
serviços, bem como índices que comprovem que o aumento do serviços deu-se a nível 
regional, não somente pelo fornecedor. Sendo que somente poderá ser realinhado após 
serem provados as perdas sobre o valor de origem do contrato e dos preço licitados. 
c) Os índices de aumento devem ser comprovados através de órgãos ou sites oficiais. 

SULINAJPR, 11 DE JULHO DE 2022 
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7.2. Se for verificada variação nos preços de mercado para menor do contratado, a 
administração poderá, proceder a recomposição de preços, independentemente da 
anuência contratada, nos termos do disposto no art. 65, inciso 1, alínea "b' da Lei n°. 
8666/93. 
7.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente 
licitação, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes 
para mais ou para menos, conforme o caso. 
7.4. A solicitação deverá ser feita mediante requerimento formal do contratado 
acompanhado de justificativas e documentos que comprovem o desequilíbrio da equação 
econômico-financeira, protocolizados no Protocolo da Prefeitura Municipal de SULINA, de 
segunda à sexta-feira, no horário de expediente. 
7.5. Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações 
que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pela PREFEITURA e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e 
normas gerais de compras e serviços. 

CLÁUSULA OITAVA — DO GESTOR DO CONTRATO 
8.1. O presente contrato terá como gestor o Sr. GELSO ROBERTO CHIOQUETTA ou 
profissional técnico que a mesma designar, que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as 
providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados 
previstos no contrato. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer 
circunstancias que incidam especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das 
Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de 
outros atos ilícitos. 
8.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser 
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 
convenientes. 

CLÁUSULA NONA - EXTINÇÃO DO CONTRATO 
9.1.A execução DO CONTRATO, objeto da licitação, poderá ser suspenso ou rescindido 
nos casos previstos na Lei de Licitações, como também nos seguintes casos: 
a) Pelo Município de SULINA, quando for por este julgado que o fornecedor esteja definitiva 
ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação que deu origem 
O CONTRATO ou pela não observância das normas legais; 
b)Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, impeditivo da execução DO 
CONTRATO. 
c) Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Prefeita 
Municipal. 
9.2. A solicitação da CONTRATADA, para rescisão DO CONTRATO deverá ser formulada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultado à Prefeitura a aplicação das 
penalidades previstas neste CONTRATO, caso não aceitas as razões do pedido. 
9.3.Poderá quaisquer das partes solicitar a rescisão amigável deste, a qualquer momento, 
desde que a parte interessada na rescisão comunique por escrito a outra, com a 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias. Havendo acordo, tal rescisão desobrigará ambas 
as partes, ao pagamento de multas ou indenizações. 

SULINAJPR, 11 DE JULHO DE 2022 
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a 

9.4.0 presente CONTRATO poderá ser extinto automaticamente pelo cumprimento das 
obrigações, termo final de vigência e ainda rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos 
elencados no art. 78 e seguintes da Lei n.° 8.666/93 

CLÁUSULA DECIMA— DAS PENALIDADES 
10.1 .Pela inexecução total ou parcial DO CONTRATO, a CONTRATANTE poderá garantida 
a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei n.° 
8.666/93, sendo que em caso de multa esta corresponderá de 10% a 30% (dez a trinta por 
cento) sobre o valor total DO CONTRATO. 
10.2.A aplicação das sanções administrativas não exclui a responsabilização do licitante 
por eventuais perdas ou danos causados ao MUNICÍPIO DE SULINA, inclusive sobre as 
custas decorrente de abertura de nova contratação substitutiva. 
10. 3.Alte rnativa mente,  as multas pelo atraso na execução da entrega poderão ser aplicadas 
ao valor de R$ 100,00 a R$ 1 .000,OOpor dia de atraso até o limite máximo total de trinta por 
cento (30%) do total DO CONTRATO, quando então será caracterizada a inexecução total 
CONTRATO, com as consequências dela advindas. 
10.4. As sanções são independentes. A aplicação de uma não exclui a das outras. 
10.5. O valor da multa será descontado dos eventuais créditos devidos pela Administração 
ou ainda cobrada administrativa ou judicialmente. 
10.6. No caso de aplicação das penalidades previstas, caberá apresentação de recurso no 
prazo de 05(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato sendo aberta vista do processo 
aos interessados tanto pra o prazo de recurso como para o prazo de defesa prévia. 
10.7. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 
implique no impedimento de licitar e contratar com o Município, ou de declaração de 
inidoneidade, será obrigatória a comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PARTES INTEGRANTES 
11.1. As condições estabelecidas no Pregão Presencial n° 3712022 na proposta 
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, 
independentemente de transcrição. 
11.2. Serão incorporados a este CONTRATO, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das 
obrigações assumidas pela PREFEITURA e CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
12.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, 
supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, 
do mesmo diploma legal. 
12.2. Faz parte integrante, o edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 3712022 e a proposta de 
preços conforme estabelece a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e demais 
documentos da licitação que sejam pertinentes, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos 
naquilo que não contrariar as presentes disposições. 
12.3. A CONTRATADA deverá manter, enquanto vigorar o contrato e em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no PREGÃO PRESENCIAL n° 3712022. 
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12.4. Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações 
que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações 
assumidas pela PREFEITURA e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e 
normas gerais de serviços. 
12.5. As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema 
eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, 
obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, 
elegendo para Foro do mesmo a Comarca de São João, Estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obrigada a 
manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e 
outras em direito permitidas. 

CENTRO DE 	 Ando U ío,n, dgItoI p0, 

INTEGRACAO 	CENTRO DE INTEGRACAO 

NACIONAL DE 
NACIONAL DE E5TAGIOS 
PARA E071365510 0a126 

ESTAGIOS PARA 	Dador 2022.07.1316.29:21 

ES:071 36551000126 	-0300 

PAULO HORN 
	

GELSO R. CHIOQUETTA 
	

CENTRO DE INTEGRAÇÃO 
MUNICÍPIO DE SULINA 

	
SECRETÁRIO DE 
	

NACIONAL DE ESTÁGIOS 
CONTRATANTE 
	

ADMINSTRAÇÃO E FINANÇAS 
	

PARA ESTUDANTES 
EMPRESA CONTRADA 

SULINAJPR, 11 DE JULHO DE 2022 
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De: 	 licitacoes@agiel.com.br  

Enviado em: 	 quinta-feira, 19 de outubro de 2023 11:26 

Para: 	 elaine@nelvivida.pr.gov.br  

Assunto: 	 RES: ORÇAM ENTOCONTRATAÇÃO EMPRESA PARA ESTAGIARIOS 

Anexos: 	 Proposta - Prefeitura Municipal de Coronel Vivida.pdf 

Prezada, 

Segue anexa proposta comercial retificada. 

Atenciosamente, 

o 
agiei

AtNan DE 
ESTÁGIOS 

Giovanna Oliveira 

Setor de Licitações 

(31) 4141-3200 1 (37) 3232-1179 

agieLcom.br  

De: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviada em: quinta-feira, 19 de outubro de 2023 11:15 

Para: licitacoes@agiel.com.br  

Assunto: RES: ORÇAM ENTOCONTRATAÇÃO EMPRESA PARA ESTAGIARIOS 

Bom dia, 

Por favor preencher somente a taxa de administração na planilha anexo. 

De: licitacoes@agiel.com.br  <licitacoes@aeiel.com.br > 

Enviada em: quinta-feira, 19 de outubro de 2023 11:07 

Para: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  

Cc: compras.iuliano@coronelvivida.pr.gov.br  

Assunto: RES: ORÇAM ENTOCONTRATAÇÃO EMPRESA PARA ESTAGIARIOS 

Prezados(as), bom dia, 

Segue anexa proposta comercial solicitada. 

Quaisquer dúvidas ou considerações, estou à disposição! 

Atenciosamente, 

agid NÊfcu CE 
ESTÁGIOS 

Giovanna Oliveira 

Setor de Licitações 

(31) 4141-3200 1 (37) 3232-1179 

agiel.com.br  

De: elaine@coronelvivida.pr.gov.br  <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > 

Enviada em: segunda-feira, 9 de outubro de 2023 15:03 

Para: compras.iuliano@coronelvivida.pr.gov.br  
Assunto: ORÇAM ENTOCONTRATAÇÃO EMPRESA PARA ESTAG IARIOS 
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dt4tti AGÊNOADE 
ESTÁGIOS 

Praça Padre José Pereira Coelho 1 132 1 Sala 

Centro Pará de Minas MG CEP: 35.660-0 

373232-1179314141 3200 FLS 

agieLcom.br 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Proposta comercial que faz a Agência de Integração Empresa Escola LTDA EPP à Prefeitura 

Municipal de Coronel Vivida, com o objetivo de celebrar um novo contrato de prestação de serviços para a 

administração dos contratos de estágio. 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social Agência de Integração Empresa Escola LTDA EPP 

CNPJ 01.406,617/0001-74 

Endereço Matriz Praça Padre José Pereira Coelho, N2  132, Sala 406; 

CEP: 35.660-015, Pará de Minas /MG 

E-mail licitacoes@agiel.com.br  

Telefone/ Fax (37) 3232-1179 

Representante Legal Guilherme Almada Morais 

Dados do Representante Legal Identidade: MG 10430-114 /// CPF: 051.219.846-26 

PLANILHA DE CUSTOS: 

ITEM QTDE U  COD. DESCRIÇÃO ESTIMATIVA DE PERCENTUAL VALOR ESTIMADO 
PMCV DESPESA ANUAL PROPOSTO% CORRESPONDENTE 

COM BOLSA AO PERCENTUAL 
ESTÁGIO PROPOSTO 

1 12 MES CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA 1.448.889,48 10,00% 1.593.778,4 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE 

DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS  

Prazo de Validade da Proposta: 90 (noventa) dias contados a partir da apresentação da proposta. 

Declaramos que nos preços propostos estão inclusos todos os custos, tributos e despesas 

necessárias ao cumprimento integral do objeto ora cotado, não sendo considerados pleitos de acréscimos 

a esse ou a qualquer título posteriormente. 

• 	Proposta válida apenas para prestação de serviço totalmente on-line. 

• 	Os preços propostos consideram a seleção de estagiários exclusivamente mediante análise 

curricular. 

Pará de Minas, 19 de outubro de 2023. 

br ,nudM0m 

Guilherme Almada Morais 
Gerente Comercial 

AGIEL- Agência de Integração Empresa Escola LTDA EPP 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Mão,  
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 

01.406.617/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2510711996 

NOME EMPRESARIAL 

AGENCIA DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA LTDA 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

AGIEL 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

PC PADRE JOSE PEREIRA COELHO 	 132 	 SALA 406 

CEP 	 BAIRRO DISTRITO 	 MUNICÍPIO 	 UF 

35.660-015 	 CENTRO 	 PARA DEMINAS 	 MG 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

AGIEL@AGIEL.COM.BR 	 (37) 3232-1179 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 1911012023 às 13:48:17 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 01.406.617/0001-74 

NOME EMPRESARIAL: 	 AGENCIA DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$1 5.00000 (Quinze mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial 
	

CARLOS VIANA MORAIS 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial 
	

ANDRE LUIZ RIOS 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

GUILHERME ALMADA MORAIS 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1911012023 às 13:48 (data e hora de Brasília). 



MAPA COMPARATIVO 

GEPLAN ASSESSORIA LTDA L.G.M. MONTEIRO 

AMIGA CONSULTORIA E 

TREINAMENTOS 55 LTDA - EPP 
CONTRATO N 9512022 - SULINA PR 

AGIEL - AG DE INTEGRAÇÃO 

EMPRESA ESCOLA LTDA EPP 
MEDIA 

VALOR VALOR 
ESTIMATIVA DE VALOR ESTIMADO VALOR ESTIMADO VALOR ESTIMADO VALOR ESTIMADO ESTIMADO ESTIMADO 

ITEM 
COD. 

DESCRIÇÃO 
DESPESA ANUAL PERCENTUAL CORRESPONDENTE PERCENTUAL CORRESPONDENTE AO PERCENTUAL CORRESPONDENTE PERCENTUAL CORRESPONDENTE PERCENTUAL CORRESPOND 

PERCENTU 
CORRESPONDEN 

PMCV COM BOLSA PROPOSTO % AO PERCENTUAL PROPOSTO % PERCENTUAL PROPOSTO % AO PERCENTUAL PROPOSTO % AO PERCENTUAL PROPOSTO % ENTE AO 
AL 

TE AO 
ESTÁGIO PROPOSTO PROPOSTO PROPOSTO PROPOSTO PERCENTUAL 

PROPOSTO 
PERCENTUAL 

PROPOSTO PROPOSTO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NA PRESTAÇÃO 

________ 

DE SERVIÇOS DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE 
23779 1.200.000,00 16,00% 1.392.000,00 18,00% 1.416.000,00 10,00% 1.320.000,00 9,90% 1.318.800.00 10,00% 1.320.000,00 12,78% 1.353.360,00 

ESTÁGIOS, 	PELO 	PERIODO 	DE 	12 	(DOZE) 

MESES 

Valor foi ajustado Conforme levantamento de vagas no ano 2022 Com Departamento Recursos Humanos, após Coleta de orçamentos. 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2023. 

:e B 400ÇoÇt oq 
Depar amento de Compras 
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MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2023 
PROCESSO LICITATÓ RIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS. 

DATA: XX/XX/2023 

ABERTURA: XX/XX/2023 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 1 de 42 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 ' 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX! 2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  XX/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 

Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela designado pela Portaria n2  49 de 29 de dezembro de 

2022, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo 

licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2023, do tipo 

menor preço, POR ITEM, obtido através do MENOR PERCENTUAL DE TAXA ADMINISTRATIVA, 
que no dia xx de xxxx de 2023, às xxh (xxxx horas), estará abrindo as propostas de preços e 

- que às xxh (xxxx horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 
eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS, conforme especificações contidas no 
termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, a partir das XXh. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, às XXh. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2023, após às XXh. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2023, às XXh. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que atende integralmente ao 
exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 
www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br , Demais informações, telefone: (46) 3232-
8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  
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2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS, conforme especificações contidas no termo de referência - 

ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, nos 
termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 1.353.360,00 (Um milhão, 
trezentos e cinquenta e três mil trezentos e sessenta reais), observado o percentual máximo 

admitido para a taxa administrativa, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea com a quantidade de itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 
ou e-mail contato@bnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

53. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 

s micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 15.608/2007; 
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b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 9  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 9  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 9  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 

no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 

j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 
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6,2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br , ou através do sistema da 

BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 
6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

- 	 acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.1 Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 
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8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço (conforme subitem 8.6) e dos 
Documentos de Habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXh do dia 
XX de XXXX de 2023 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 

obrigatório o preenchimento do "Percentual de desconto", no campo 

próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo percentual de 

desconto da taxa administrativa proposto. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca 

para este processo, porém o sistema BNC não 

permite gravar a proposta sem preencher o 

campo marca; visando a não identificação do 

licitante quando do preenchimento da proposta, 

o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do item cotado, não podendo se 

identificar. O mesmo poderá, por exemplo, usar 

os termos "conforme edital/conforme edital" 

OU QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO QUE NÃO 

IDENTIFIQUE O LICITANTE. 
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8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 
8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 86, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

— 	serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 

plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via Internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF 200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativada União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 9  5,452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8:666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11,1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 
para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 

todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 
ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
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Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 

licitatórios," 

8,12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8,15, Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 
- 	 documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 

Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXh do dia XX de XXXX de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 2  XX/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 

início da etapa de lances, prevista para as XXh, conforme Edital. 

92. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgarrento, ou ciu 
identifiquem o licitan te *. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANS 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
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DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024119, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edita!, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 
proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MENOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO da taxa administrativa. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de percentual inferior ao último por ele 

ofertado e registrado no sistema. 

10.6. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
será de 0,01% (zero vírgula zero um) por cento. 

10.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaçesçonforme 

o critério de julgamento adotado no edital. 
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10.9. A etapa de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

10.9.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 10.9, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrç.  trtrdeJanç, s. .. rm. ed.  i,' .is. 

10.9.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 10.9 e 10.9.1, a 

sessão pública será encerrada automaticamente.1.11 

10.9.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos dó 

disposto no item 10 9, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 

reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto n 

parágrafo único do art. 7 0  do Decreto Federal n 9  1024/2019, mediante justificativa, 

10.10. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual, prevalecendo aquele que 

forrecebido e registrado em primeiro lugar. 

10.12 Durante o trànscúrso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do percentual do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e. reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas'da comunicação do fato pelo Pregoeiro áôs participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.15. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

micrompresa ou empresa de pequeno porte. 

10.15.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.17. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 

existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 

item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o percentual por 

elas ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente 
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classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o percentual imediatamente acima da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 

ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.17.1. No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 1 2  e 
2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.17.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10,18. O sistema informará a proposta de menor percentual imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor percentual. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados 
da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail 
xxxxxxxxx@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: -, 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR 

PERCENTUAL DL DESCONTO por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o 

atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste Editàl eseus anexos, 

11.2. Arialiada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resuftado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.1 As propostas que apresentarem percentuais irrisórios, que impedirem o caráter 

competitivo do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Nãõ serão aceitos percentuais cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula, e, obrigatoriamente, estes númetos deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 
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11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor percentual não for aceitável, se o licitante desatender 
às exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar cjrn o 
licitante posteriormente classificado para que seja obtido percentual melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar percentual final 

superior ao percentual máximo fixado ou que apresentar percentual manifestamente 
inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
de caráter formal que no alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 
de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
UcitacaocoroneIvividagrnaiI.com 	com 	cópia 	para 	o 	e-mail 
xxxxxxxxxxx@coronelvivida.pr.gov.br , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA 	em 
conformidade com o último lance ofertado. 	. . : 	 .... .. 	.' S  

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara ria 
desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 
entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 
conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, 
não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, 
encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu u!terior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
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12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação cõmpIementars, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital -e já apresentados nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 

elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 

e) Percentual proposto e o corresponde valor da taxa administrativa somado com a 
estimativa de despesa anual com bolsa estágio, em moeda corrente nacional, 

considerando até 02 (dois) algarismos após a vírgula, devendo o mesmo incluir as 

despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação; 
f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo ciue as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 
durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 
empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 
com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-Ia. 

12.4. No percentual proposto deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços de forma que o objeto do certame 
não tenha ônus adicional para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 
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12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas ajustadas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 
prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 
definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 
a) em nome do licitante*,  com número do CNPJ e endereço respectivo, 
b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 
c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

'caso a empresa tenha alterado a razão .ocial e o documento conste com razão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13,5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exciusão cio 
processo. 

116. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 
fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
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14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivada mente, 
a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 

manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 

apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacaocoronelvivida@gmail.com  com 
cópia para o e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ; ou preferencialmente através do 

sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 
licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 
de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7, O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 
14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 
14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 
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14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

1.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos partici2antes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 
mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4,1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edita! e das 
demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 
16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou seu 
preposto habilitado. 
16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 
na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogara licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16,3. O prazo de que trata o item 16.1. noderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 
o art. 57, §§ 1 2  e 22,  da Lei Federal n 2' 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 
contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 
ê para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 
disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  8.666/93, bem 
como 2elas demais disposições legais apiicveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBP.13AÇÕES DO CONTRATANTE 

171. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 9, subitem 9.2 do Termo de 
Referência -Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas panes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 9, subitem 9.1 do Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.i.. As conôes para a subconirataç estão ez1haas no item 10 do terii-io de Termo d 

Referên'a —Anexo Ido presente e devem ser rigorosarnente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. Das Condições para a execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no item 8 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 
licitantes para a formulação das propostas. 

Praça Angelo Mezzomo, 1n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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2'.. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRo: 03-. SECkETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LNíDAD: 01 - ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Teíceios --Pessoa Jui ídica 
DedoLrameFto da Despesa: 3.3.90.9.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

O/U 	FONTE P/A DE5cR;çÃo DESPESA DESD. NATUREZA 	- 

PRINC. 

00 03/01 	000 2.006 Serviços de Administração Geral 58 1511 3.3.90.30.9999 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: OS- SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

ÇL4I 	 Q UO 	 - 	 JCI VI,LJ 	UC 	1 	 I LVII LÍ 	 -- rCJd .IUI lLllø 

Dedobrarinto da 	3.3.90.39.99.99 - D e mais Servços de Terceiros - Pessoa Jurídica _Despesa: 

UG 1 	O/U FONTE 1 	PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

00 	05/01 	000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 184 2805 3.3 90.30.99.99 
05.001.12.361.0013.2.012 

00 	05/01 	000 2.011 CRECHES 265 	— t 2 ,193 3.3.90.39.9099 
05.001.12.365.0012.2.011 

00 05/Oi (00 2.016 	Apoio ao Ensino Médio Pós Médio e 239 2499 3.3.9Ú.39.99.9 
Superior 05.001.12.364.0016.2.016 

ÓRGÃO: 06-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

IJatureLa da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

	

1/u 	IONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. í 	NATUREZI. 

PRINC. 

02 	06/01 	303 	2.027 	Atenção Básica Fixa - FMS 	 672 	 2490 	3.3.90.39.99.99 

06.001.10.301.0019.2.027 

07-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

00 07/01 000 2.043 Manutenção da Unidade de 421 2951 3.3.90.39.99.99 

Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.0L18 
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23. DO REAJUSTE DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Contrato, o percentual da taxa administrativa não será 
reajustado. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal de 

ctoronel 
 Vivida. 

214. Somente serão analisados os ped dos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais comnações legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o presc'ito na Lei 
Federal n 9  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

Praça Angelo Mezzomo, 	- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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- 0) 33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadímplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcia do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao dcusddo ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recemento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 
Ii!•úTg1iÈ1! 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei r 9  

.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei r1 2  8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 
Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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27. DA GESTÃO -E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

28. DAS DISPOS'ÇÕES  GERAIS 	 . . 	.. 	. 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horárn 

oficial de 3'20ia - DF. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interr ïtdas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação 	o viole a lei e não 

-. 	comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a 	arçda contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 2 

os licitantes. 

28A. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28.5. Será facuitado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame, bem como solicitar aos órgãos 

competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

28.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

p(Incípios básicos da licitação e não gerem a niajorço do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tejihirn 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

28.7.3. Considerando o disposto no Art. 32 da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2013 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 
competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

Praça Ange!o Meuomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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- Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 
assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 
autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ânus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
- 

	

	 emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

28.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

28.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

28.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

28.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 
o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 
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28.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 
considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

28.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

28.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 
da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 
eletrônico. 

28.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

28.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema BNC que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 
Pregoeiro em contrário. 

28.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ânus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

28.25. Os prazos e as garantias dos serviços necessários à contratação do objeto são as 
definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor 

e alterações subsequentes. 

28.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n9 1.234 

de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n 2  8.235 de 04 de setembro de 

2023. 
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28.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 79  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 99,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 
Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2023. 

\ 	
Juliano Ribeiro 

Presidente Ia Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO 1\12 XX/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa de Agente de Integração de Estágios, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

ESTIMATIVA PERCENTUAL 
DE DESPESA MÁXIMO DA VALOR TOTAL 

ITEM DESCRIÇÃO ANUAL COM TA ESTIMADO 
PMCV 

BOLSA ADMINISTRATIVA MÁXIMO R$  
ESTÁGIO R$ 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE 
01 23779 

INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS, PELO PERÍODO 
1.200.000,00 12,78 1.353.360,00 

DE 12 (DOZE) MESES 

(1.353.360,00) 

(Um milhão trezentos e cinquenta e três mil trezentos e sessenta reais) 
(*Requisição de Necessidades n 2  56612023 do LC) 

2. Da Justificativa: 

2.1. A presente Licitação se faz imprescindível devido à necessidade de integração de 

estagiários no Município de Coronel Vivida - PR, atendendo a Lei Federal n° 11.788/08, que 

em seu Art. 1° define que Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no 

ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que 

estejam frequentando o ensino regular, em instituições de educação superior, de educação 

profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, 

na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 

2.2. O município oferece vagas de estágio em todas as secretarias e departamentos e entende 

que estas vagas oportunizam aprendizado e preparo para o mercado de trabalho. Para tanto, 

requer a contratação e acompanhamento do desempenho dos estagiários, de acordo com o 

Art. 5° da lei acima citada. 

3. Do Valor Máximo: 

	

3.1. 	O valor total anual com Bolsa de Estágio não poderá ultrapassar R$ 1.200.000,00 (Um 

milhão, duzentos mil reais), sendo que esse valor é destinado para o pagamento dos 
estagiários composto pelo valor do bolsa + vale transporte, sendo que, o percentual máximo 

de taxa para este processo é de 12,78%, chegando ao valor máximo de R$ 1.353.360,00 (Um 

milhão, trezentos e cinquenta e três mil trezentos e sessenta reais) para o período de 12 (doze) 

meses, compreendendo a prestação de serviços conforme especificações seguindo o rigor da 
Lei 11.788/2008, encargos sociais e responsabilidades fiscais, trabalhistas e previdenciá rias. 

12. O valor máximo estimado foi definido após consulta com Divisão de Recursos 

Humanos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/flQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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3.3. 	O valor da bolsa de estágio e auxílio transporte será definido através de Ato Municipal, 

sendo reajustado todo início de ano e a empresa deverá repassar os valores aos estagiários 

conforme este. 

4. 	Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 1.353.360,00 (Um milhão, trezentos 

e cinquenta e três mil trezentos e sessenta reais), conforme mapa comparativo anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. O percentual máximo de taxa administrativa a ser praticado pela empresa prestadora de 

serviços de agente de integração de estágios foi determinado com base em orçamentos de 

empresas do ramo, conforme mapa comparativo anexo. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. 	Dos critérios: 

5.1. Tipo de licitação: Menor percentual 

5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 

"MENOR PERCENTUAL DE TAXA ADMINISTRATIVA", observado as condições definidas no 

Edital e seus anexos. 

6. 	Licitação para Ampla Concorrência: 

6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 

123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 

6.2. 	Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.3. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

Interesse Público, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, como por 

exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 

desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6.4. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram localizados 

03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, situadas 
em ámbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do Art. 49 Lei 

123/2006 e Decreto Municipal n 2  7643/2021. 
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7. Das Vagas Para Estagiários: 
Nível de Escolaridade Jornada de Trabalho 

Estágio Ensino Médio 20 horas 

30 horas 

Estágio Educação Profissional 
20 horas 

 
30 horas 

Estágio Ensino Superior 
20 horas 

 
30 horas 

Estágio Pós Gradução 20 horas 

30 horas 

8. Da Execução dos Serviços: 
8.1. A Contratada deverá repassar os valores da Bolsa aos estagiários contratados até 48 

- 	(quarenta e oito horas) após o pagamento pelo município. 

8.2. 	Disponibilizar os formulários de relatórios de avaliação semestral, conforme lei 
11.788/2008; 

8.3. 	Capacitação Técnica/com portam ental dos estagiários 2 (duas) vezes ao ano, com 
carga horária mínima de 8 horas e emissão de certificado, sendo trabalhados temas amplos 

para atingir o maior número de estagiários. 

8.4. 	Agilidade e presteza no atendimento às demandas do Departamento de Recursos 
Humanos; 

8.5. 	Obter deste município a qualificação das oportunidades de estágios passíveis de 
serem concedidas; 
8.6. 	Preparar toda a documentação legal referente ao estágio; 
8.7. 	Preparar e providenciar para que este município assine o termo de compromisso 

observando as exigências contidas nas normas legais e regulamentares pertinentes; 

8.8. 	Por ocasião do desligamento do estágio, entregar termo de realização de estágio com 

indicações resumida das atividades desenvolvidas dos períodos e da avaliação de 

desempenho; 

8.9. 	Manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 

8.10. Manter convênios específicos com as Instituições de Ensino, contendo as condições 
exigidas para a caracterização e definição do estágio de seus alunos; 

8.11. forma que os serviços sejam executados com esmero e perfeição; e solucionar 

problemas que porventura venham surgir; 

8.12. Assessorar o Contratante, quando solicitada, conforme demanda de necessidades; 

8.13. As propostas de preços e os lances a serem ofertados pelos licitantes deverão englobar 

tanto os valores referentes à taxa de administração/agenciamento como os valores referentes 

aos seguros contra acidentes pessoais dos estagiários. 

8.14. Apresentar no prazo de dez dias contados da assinatura do contrato, os certificados e 

apólices de seguro de vida aos estagiários por acidentes pessoais; 

8.15. Indicar e manter permanentemente um preposto responsável pelo gerenciamento dos 
serviços, devidamente investidos dos poderes para tanto, para tratar dos assuntos 

relacionados ao contrato; 
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8.16. Expedir o termo de compromisso de estágio e zelar para que o estagiário o apresente 
com as assinaturas devidas nos prazos estabelecidos pelas Instituições de Ensino, após a sua 

expedição; 

8.17. Certificar que o estagiário providenciou a entrega das vias do termo de compromisso; 

8.18. Verificar se o plano de estágio do estagiário condiz como ano de estudo do mesmo em 

sua instituição de ensino; 

	

8.19. 	Emitir relatórios mensais à contratante, com os dados dos estagiários ingressos; 
8.20. Emitir mensalmente, e encaminhar ao contratante, a listagem dos contratos de 

estágio que se encerram no respectivo mês; 

	

8.21. 	Informar ao contratante, por escrito, qualquer irregularidade que venha a ocorrer na 

situação escolar do estudante que o impossibilite de prosseguir no estágio; 

2.22. Emitir, ao final do contrato do estagiário, a declaração de estágio, sendo que no 

documento deverá constar o período de realização do estágio, a carga horária total, bem 

como as atividades desenvolvidas pelo estagiário, conforme definido no plano de atividades 

e outras informações pertinentes. 
8.23. Os contratos de estágio devem ser emitidos e entregues ao Contratante em, no 
máximo 48 (quarenta e oito) horas após o encaminhamento de todas as informações e 

documentações necessárias à emissão dos Termos de Compromisso. 

8.24. Disponibilizar aos estudantes e ao Contratante acesso ao sistema informatizado para 

cadastro, controle dos contratos de estágio, incluindo informações sobre o repasse de bolsa 

auxílio, emissão de relatórios e informe de rendimentos anuais. 

8.25. A empresa proponente deverá disponibilizar equipe técnica, com no mínimo 2 

funcionários lotados, com contato imediato, à disposição para a execução do contrato. 
8.26. A empresa proponente deverá possui sitio eletrônico que disponibilize aos setores da 
Prefeitura Municipal, acompanhar e solicitar os seguintes serviços: 

8.27. Folha de pagamento (frequência) dos estagiários e guia/boleto para pagamento; 

8.28. Relatório de avaliação para impressão; 

8.29. Informações referentes aos estagiários, tais como: pendentes, aviso de vencimento de 

contrato, cálculo de rescisão e recesso entre outros. 

8.30. Lotação do estagiário: 

8.30.1. A lotação e exercício de estagiários ocorrerão nas unidades administrativas 
componentes da estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal, que correspondam 

a aquisição de experiências práticas com participação em atividades correlacionadas ao 

campo de formação profissional do estudante. 

8.31. Recrutamento e Seleção: 

8.31.1. Cabem as Unidades Administrativas do Município recrutar/selecionar estudantes para 

entrevista, mediante apresentação de Currículo, precedido de edital, observando os pré-

requisitos estabelecidos na Lei do Estágio. 
8.32. Supervisão da realização do estágio: 

8.32.1. O supervisor de estágio será servidor indicado pelo responsável da unidade onde 

estiver lotado, com formação acadêmica superior ou similar a do estudante, conforme o caso, 

que controlará sua frequência mensal e a encaminhará à unidade de recursos humanos. 
8.32.2. Na hipótese de o responsável da unidade não possuir nível de escolaridade superior, o 
supervisor do estágio será a autoridade imediatamente superior, com maior grau de 

escolaridade do estagiário. 
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8.32.3. As modalidades para concessão de estágio obedecerão à legislação em vigor e ao 

interesse do Município. 

8.33. Seguro de Acidentes Pessoais: 
8.33.1. A Contratada ficará obrigatoriamente responsável pela contratação de Seguro de 

Acidentes Pessoais para cada estagiário, com cobertura para morte e invalidez - com 

indenização compatível com os valores de mercado, além do ressarcimento por despesas 

médicas/hospitalares e por uso medicamentos decorrentes de Acidentes Pessoais no valor 

mínimo de 2 (dois) salários. 

8.34. Duração do Estágio e Jornada de Atividades: 
8.34.1. A duração do estágio não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de 

estagiário portador de deficiência. 
8.34.2. A jornada de atividades do estagiário será de 20 (vinte) ou 30 (trinta) horas semanais, 
em horário a ser estabelecido pela Unidade Administrativa solicitante, sem prejuízo das 

— atividades discentes, salvo no caso de estudantes de educação especial e dos anos finais do 

ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos cuja jornada 

não ultrapassará a 4(quatro) horas diárias e 20(vinte) horas semanais; 

8.34.3. Fica assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 

1(um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante 

suas férias escolares, podendo, também ser parceladas, sendo concedido de maneira 
proporcional nos casos de o estágio ter duração inferior a 1(um) ano. 

8.35. Bolsa Estágio: 
8.35.1. Os estagiários receberão a título de bolsa de estágio os valores correspondentes ao 
seu nível de escolaridade e conforme Ato Municipal. 
8.35.2. O estudante em estágio não obrigatório receberá auxílio-transporte, mensalmente, 

pagos proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados. 

8.35.3. Fica vedada a concessão de qualquer benefício além da Bolsa Estágio, do Auxílio 

Transporte, Seguro de Vida e ressarcimento de despesas médicas. 
8.36. Desligamento: 
8.36.1. O desligamento do estagiário ocorrerá: 

- 	8.36.1.1. Automaticamente, ao termino do estágio; 

8.36.1.2. A qualquer tempo, e no interesse do Município; 

8.36.1.3. A pedido do estagiário, devendo este comunicar seu interesse ao supervisor, ao qual 

esteja subordinado, apresentando o pedido por escrito, devendo, obrigatoriamente, 
preencher todos os documentos necessários ao seu desligamento. 
8.36.1.4 Em decorrência do descumprimento de qualquer item do Contrato de estágio; 

8.36.1.5. Pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença o estagiário; 

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
9.1. Da Contratada: 
9.1.1. Cumprir as condições prescritas no presente Termo de Referência e de acordo com as 

especificações e termos mencionados na proposta. 
9.12. Reparar, corrigir, remover ou substituir os serviços, às suas expensas, no todo ou em 
parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

comprovadamente, provocado por uso indevido. 
9.1.3. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
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excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

9.1.4. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues, atendendo as 

especificações e normas técnicas para cada caso. 

9.1.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

9.1.6. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

9.1.7. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

9.1.8. A Con-tratada deverá manter durante toda a vigência do contrato ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitaç ão 
e qualificação exigidas neste Termo de Referência, inclusive apresentar como condição de 

pagamento todos os documentos necessários e solicitados pela Administração. 

9.1.9. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 

toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 
apresentados. 

9.1.10. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre os serviços, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

9.1.11. Lavrar o Termo de Acordo de Cooperação, o Termo de Compromisso de Estágio e o 

Termo Aditivo a ser assinado pelas partes: estudante, Licitante vencedora e Instituição de 
Ensino e Município; 

9.1.12. Providenciar a contratação de Seguro de Acidentes Pessoais em favor do estagiário; 

9.1.13. Informar ao Município quando da suspensão e/ou do trancamento de matrícula, 

transferência e abandono do curso pelo estagiário; 

9.1.14. Apresentar documento de cobrança, mensalmente, das despesas administrativas 

decorrentes da execução do Contrato de estagiários alocados no Município. 

9.2. 	Do Contratante: 
9.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

9.2.2. Conferir a execução dos serviços, através dos responsáveis das unidades designados e 

caso haja alguma divergência, solicitar correção imediata. 

9.2.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

i na d im pIe m ento. 
9.2.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, caso não 

esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 
9.2.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 
9.2.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
Página 31 de 42 



Fis 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	 OM  

9.2.8. Recrutar e pré-selecionar estudantes para estágio para lotação das vagas disponíveis, 

observados os pré-requisitos exigidos e estabelecidos no Contrato; 

9.2.9. Coordenar, acompanhar e avaliar a execução do Contrato de Estágio; 
9.2.10. Implantar e manter banco de dados sobre vida funcional dos estagiários; 

9.2.11. Acompanhar o desenvolvimento do estágio; 

9.2.12. Encaminhar os estagiários às unidades solicitantes, verificando a compatibilidade entre 

as atividades a serem desenvolvidas com o curso do estudante; 

9.2.13. Preencher a folha de pagamento da bolsa estágio; 

9.2.14. Efetuar a análise individual de todas as folhas de frequência de Estágio, bem como os 
Relatórios de Atividades de Estágio; 
9.2.15. Receber e analisar as comunicações de desligamento do estagiário, comunicando o 
fato a contratada. 

9.2.16. Conceder a bolsa de estágio e efetuar o pagamento, inclusive do auxílio-transporte, 

- 	por intermédio do Sistema Integrado da empresa vencedora do certame. 

9.3. Dos estagiários: 
9.3.1. Cadastrar-se no site do Agente de integração e anexar a documentação exigida; 
9.3.2. Assinar o Termo de Compromisso de Estágio e colher a assinatura da instituição de 
ensino, fazendo o upload do documento no site do Agente de Integração; 

9.3.3. Ser pontual e assíduo nas instituições de ensino ou repartições públicas em que estiver 

lotado; 

9.3.4. Manter sob sigilo os documentos e assuntos que lhe forem confiados, sob pena de 
desligamento; 

9.3.5. Encaminhar sua avaliação semestral para o Agente de integração no site, dentro do 
prazo estabelecido; 
9.3.6. Participar dos treinamentos, reuniões e encontros vinculados ao Programa de Estágio, 
quando indicados pelo Departamento de Recursos Humanos ou pelo supervisor da unidade 

em que estiver prestando o estágio, desde que os períodos não excedam 2 (dois) dias por mês; 

9.3.7. Submeter-se às avaliações periódicas realizadas pelo supervisor; 

9.3.8. Comunicar ao supervisor de estágio e ao Departamento de Recursos Humanos, com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias, a intenção de se desligar do estágio, qualquer que seja 

o motivo; 

9.3.9. Comunicar imediatamente ao Agente de integração, a interrupção do curso, a troca 

e/ou transferência de instituição de ensino ou curso; 

9.3.10. Desempenhar as atividades que lhe foram confiadas; 

9.3.11. Em caso de ausência ao trabalho, comunicar ao superior da instituição de ensino ou 

da repartição pública que estiver vinculado, no primeiro dia posterior à ocorrência; 

9.3.12. Assinar diariamente a folha de frequência junto ao supervisor do estágio, sob rena de 

não recebimento de bolsa remuneratória; 
9.3.13. Providenciar a abertura de conta corrente junto ao banco indicado pelo Agente de 
Integração para a percepção da bolsa remuneratória do estágio, bem como comunicar para o 
Agente de Integração através do site os dados respectivos (c/c, agência e banco); 
9.3.14. Aplicar-se-ão aos estagiários, ainda, os deveres impostos pela Lei do Estágio (Lei 

11.788/2008). 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 
subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

11. Das Condições E Prazos De Pagamento: 

11.1. A Contratada receberá mensalmente, através de depósito bancário em conta corrente, 

sobre o valor total das bolsas de estágio, calculado sobre a taxa de administração per capita, 
em face das despesas administrativas com a colocação dos estagiários à disposição do 
Município. 

11.2. Com  base nessa informação o Contratado apresentará ao Município fatura/nota fiscal, 

mediante a qual o pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis a contar do seu recebimento e aceite da fiscalização, observado o disposto 

na Lei n 2  4.320/64. 

11.3. A contratada deverá repassar o valor das bolsas aos estagiários em no máximo 02(dois) 
dias úteis após o recebimento do valor por parte da Contratante. 

11.4. O contratado é obrigado, por força do disposto no art. 69 da Lei Federal n 2  8.6666/93 a 
reparar, corrigir ou substituir, às usas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem falhas dos estagiários atuantes, no prazo máximo de 05(cinco) dias 

úteis, contados a partir da notificação expedida pela Divisão de Recursos Humanos do 

Município e/ou pelo Responsável pela Fiscalização de Contratos Administrativos, alestando 

inadimplemento contratual nos termos previstos no instrumento contratual. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 
critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros mcratóriõs, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parceia 

devida. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Do Valor/Taxa: 

13.1. O valor da taxa a ser paga à contratada, correspondente ao número de estagiários no 
mês em referência. 

14. Do Prazo E Do Reajuste: 

11.1. O prazo para execução dos serviços é de 12(doze) meses consecutivos, podendo sua 
duração ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, sendo essa 

Praça Angelo Mezzomo, /n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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duração limitada a no máximo 60 (sessenta) meses, conforme disposto no art. 57 da Lei 

Federal n 2 . 8.666/93. 

14.2. Em caso de prorrogação do contrato, o Termo Aditivo contará com cláusula 

assecuratória de reajuste a ser aplicado somente sobre os valores da bolsa estágio e do auxilio 

transporte. 
14,3. A taxa de administração proposta pela contratada será de sua exclusiva e total 

responsabilidade, não lhe cabendo o direito de pleitear sua alteração até que perdure o 

contrato, incluído as suas prorrogações. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Le 

Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste, 

nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 

por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro deste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste, devendo garantir, 
ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 

Municipal n 9  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração, Carlos 

Lopes, Decreto Municipal ng 8.089/23. 

16.3. A Administração indica como Fiscal Sâmara de Moraes Spagnoli, Decreto Municipal n 2  

7.539/21. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas ne-ste e dcrnais 

anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 
	

Sâmara de Moraes Spagnoh 

Secretário de Administração 
	

Diretora do Departamento de Gestão de 

Gestor 
	

Pessoas 

Fiscal 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados junto ao processo 

licitatório. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocororieIvivida.pr.gov.br  

Página 34 de '12 



1FIs 

'r 	
O 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
o41& 

ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 79  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 99,  INCISO III DA LEI 8.666/93 E DE 
ME/E PP 

Ao 
Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

A 	Empresa 
	

devidamente 	inscrita 	no CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2 , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 / telefone (_) _____- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 9  	 e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônca por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 9  
8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microem presa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 39  da referida lei. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, /n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  xx/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, sfn2 - 85550000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 

Razão Social: 
CNPJ: 

Endereço: 

E-ma II: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para prestação dos serviços do Item abaixo 
detalhado:  

PERCENTUAL VALOR TOTAL 
MÁXIMO DA (soma da 

ESTIMATIVA TAXA PERCENTUAL estimativa 

DE DESPESA ADMINISTRATIVA PROPOSTO DA anual com 
COD 

ITEM DESCRIÇÃO ANUAL COM % TAXA bolsa estágio + 
PMCV 

BOLSA ADMINISTRATIVA valor 

ESTÁGIO R$ % correspondente 

ao percentual 

proposto) 

CONTRATAÇÃO 	DE 

EMPRESA 	 NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE 	AGENTE 	DE 
01 2779 1 1.203.000,00 12,78 

1 I  NTEGRAÇÃO 	DE 

ESTÁGIOS, 	PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) 

MESES  

O valor total do Item é de R$ xxx (XXXXXXXXX). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Ang&o Mezzorno, / 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IíctacaocoroneIvhiida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2023 

i:Iuu:uuuii.L. MINUTA DO CONTRATO 	ER 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 

púb!ico, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito rio 

CNPJ sob o r1 2  76.995.455/0001-56, neste ato represe n lado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................  

estabelecida na rua............................., na cidade de ........................., Estado...................., CEP 

), inscrita no CNPJ sob n. 2  .............................................., neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2 .......................e RG 

n 2 ........................., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 

da Lei Federal n 2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 
2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 
complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 
do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  xx/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágafpprimeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA D 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS, de acordo com as quantidades e demais 
especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas rio edital do 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pela execúço dos serviços, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA, o valor percentual de %, correspondente a taxa de administração 
proposta. O valor total do contrato, somando a estimativa de despesa anual com bolsa estágio 
e a taxa administrativa proposta é de R$  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-s-á na data de sua assinatura e terá vigência 

de 12 (doze) meses. 
Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 

incisos do artigo 57 da Lei n 2  8.666/93. 
Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

Pça Angeio Mezzomo, /2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paran 
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não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 
financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 9, subitem 9.2 do Termo de Referência 
- Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 9, subitem 9.1 do Termo de Referência 

- Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA -- DA SUBCONTRATAÇÃO 

Ás condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Terno de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os critérios para a execução dos serviços estão fixados detalhadamente no item 8 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 
do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCE!ROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamenlo das obrigações constantes neste Edita! ccii rerào por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG OfU J 	FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUEZ.\ 

DO 03/01 000 2.006 Serviços de Administração Geral 

PRINC. 

58 7511 33.90.39.9.99 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: 05— SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 	 - 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

De.uotiranento da Despesa: 3.3.90.39.9.99 - Demais Serv;os d2 Terceiros - ressoa Jur.±ca  

UG 1 O/U i FONTE 1 P/A T 	DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	iJ.TLj(EZA 

PRINC. 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - Coronel iiiida - Paraná 
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001 05/01 000 2.012 Manutenção da Ensino Fundamental 184 205 3.3.90.39.99.99 
05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 265 2'198 3.3.90.39.99.99 
05.001.12.365.0012.2.011 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio Pós Médio e 239 2499 3.3.90.39.99.99 

Superior 05,001.12.364 .0016.2.016 

óRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jui ídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Se ,-viços de Terceiros —9essoa Jurídica 

UG O/U 1 	FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA r 	DESD. NATUREZA 
 PRINC.  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa — FMS 	 672 2490 3.3.90.39.99.9 
06.001.10.301.0019.2.027  

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL  

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento de Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 421 	 2951 3.3.90.39.99.90 

Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DA TAXA ADMINISTRATIVA E REEUILÍBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO 

Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, a taxa administrativa não será 

reajustada. A taxa de administração proposta pela contratada será de sua exclusiva e total 

responsabilidade, não lhe cabendo o direito de pleitear sua alteração até que perdure o 

contrato, incluído as suas prorrogações. 

Parágrafo seiindo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 

demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico -financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.636/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de vaors deverão ser protocolados junto ao 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto rio Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro cio prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar o conir3to, deixar de entregar ou apreedar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 35550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere ó inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

L) Multa, na forma prevista no instrumento convocatória ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter'moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada lios seguintes percentuais: 

- 0,33 1,6 (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de matc'riai 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (tHnta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a aína 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou- execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 159/5 (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio &etrônico 
no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 
juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 
Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 
anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESOSÃO CONTRATUAL E EXT!NÇÃO 
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Frágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 c 

da Lei n 8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTrCORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Ane/o do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

ClÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

executado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa ccncordncia do 

CONTRATANTE. 

Pargrafo sogu.ndo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sul ,  empreitar o objeto 
deste contrato a outras empresas, devendo a prestação de serviços ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

Pgrfo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo sô!idariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -. DA SUCESSÃO E FORO 

Ás partes firm am o presente instrumento na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se 

por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 

do mesmo o c1 a Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer 

questão dele decorrente, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, 

em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 

notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderscn Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 
Testemu nh as,: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N. 049, de 29 de dezembro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE: 

Art. 1. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 

Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o 

período de 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME 	 CARGO CPF N 2  IDENTIDADE N 9  

Juliano Ribeiro 	 Presidente 083.866.709-05 10.325.813-8/PR 

Elaine Bortolotto 	 Membro Efetivo 765.002.689-20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti 	Membro Efetivo J 044650189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid 	 Membro Efetivo 050,669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova 	MembroSuplente 053.900.389-16 9.782,955-1/PR 

DouglasCristianStrapazzon 	Membro Suplente 041032.719-06 8.907.764-8/PR 

Flaviane Gubert Siqueira 	Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

GrasieliCerbatto Membro Sup le nte 060497399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2. 	DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes das licitações. 

Art. 32.  No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 

poderá ser automaticamente substituído por uni membro suplente, sem qualquer prejuízo 

ao trâmite do processo. 

Art. 42,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, iniciando seus efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) 

dias de mês de dezembro de 2022, 133 2  da República e 67 2  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	
/ 

L 
CARLOS LOPES [ 

Secretário Municipal de 

Administração 



Edição no  8298 	 PUBLICAÇÕES LEGAIS 

ML'NICIPIO DE ITAPEJARA DOESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 13212022 

O Município de Itapcjara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação nu modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Irem, no dia li (dezessete) de Janeiro de 2023, às 14h:Oimio (quatorze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de exames ocupacionais, sendo exames de 

avaliação/audiometria vocal e eupirotnetria, destinadas aos funcionários 

pertencentes a Administração Municipal de ttapejaea D'Oeste. PR. 

O prazo paro envio das propostas e documentos de habilitação è até as l4h00min 

(quatorze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N 5  
132)2022, no horário das 08h:O0min as 12h:Oimmn e das 13h:30tnin às 17h:30mio 

horas na sede da Prefeitura Municipal de Itapejana D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico 3.il2.Luirlçadl70EiO0Cii.hilaõ0cs e 
www.compraugovernamentait.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046) 3526- 8300. 

Itapejara D'Oeute-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lueini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

MUNICtPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICiTAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  13112022 
O Município de Ilapejara D'Oeute, Estado do Paraná, toma público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Lote, no dia li (dezessete) de Janeiro de 2023, âo 1 tb:O0min (onze) horas, 

lendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização/confecção de uniformes destinados ao Coral 

Municipal e o Oficina de Ginástica Artística da Escola Municipal Irmão Joaafat 

Kntita. 

O prazo para envia das propostas e documentos de habilitação é ate as II hOflmin 

(onze) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N° 

31)2022,00 horário das 08h:O0min às 12h:O0nxin e das 13h:30min às 17h:30mio 

ras, nu sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico /11/) s"fls's't/'ri,vi 1 'ssirpr çsss.l'r:l's.it.sciisis e 

www.comprangovernamentais.gov.br . Maiores infarvnaçãea em contato pelo 

Telefone (046)3526-8300. 

Itapejara D'Ocate.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Luciai 

Presidente da Comiasão de Licitação 

Decreto N' 22 1 a02 

MUNICIPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇkO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N' 13012022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Ratado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por liem, no dia 17 )dezeaaeie) de Janeiro de 2023, às 09h:00min (nove) bocas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização e instalação de gerador de energias ser instalado 

na Unidade de Pronto Atendimento de Saúde do Município de Itapejara D'Oeste 

PR. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as 09b00min 

(nove) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 

Outras jrformaçôes poderão ser obtidas através do Ediial de Pregão Eletrônico N' 

130/2022, no horário das OOh:Oflmir is 12h:Oitnin e das 13h:30min is 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico 	 /.:/çs...fuOi/lElJõl0000diáõii000 
www.comprasgoscrnament.ain.gov.br . Maiores informaçõca cnn contato pelo 

Telefone (046)3526-0300. 
Ilapejora D'Oesie.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vludemir Lscini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221.2021 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÀO ELETRÔNICO N  12912022 

J Município de Itapnjara DOente. Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Irem, no dia 16 (dozesseis) de Janeiro de 2023, às 16h:Otrmmn (dezesseis) 

horas, tendo como objeto á seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de torno e solda, pais manutenção e 

consertos de caminhões, máquinaa pesadas e demais equipamentos integrantes da 

frota municipal de llapejara D'Oeale . PR. 

O prazo para envio das propostas e documentas de habilitação ô até as 1 6hõflmmn 

(dezeaneia) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Oulras informações poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

12912022, no horário das 00h;nomio ia 12ls:Oimin e doa 13h:30nún às 17h:30min 

horas, na sede da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico (li.lt0;://h'st .'tr,0,ila.çlisàsorOÇ11l,ôí/ij.11.:li).11íorçt7. e 
www.comprasgovensannenrais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046)3526 - 0300. 

Itapejaea D'Ocstc.PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022, 

Vladcmir Lscini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N 1  22112021 

MUNICh'IO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 12812022 

O Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, às I5h:00min (quinze) horas, 

tendo como objeto à seleção de propostas visando a contestação de empresa 
ecprsializada na comercialização de oomhsstivrl, óleo diesel, para nas nau vara, 
ônibus, caminhões e otiquinas integramos da frota municipal. 

O prazo paro envio das propostas e documentos de habilitação é até as I5h0iosir 

(quinze) horas do dia li (dezesseis) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

2012022, no horário das OOh:00min is 12h:Oimtn e das 13h:30min às 17h:30min 

horas, na sedo da Prefeitura Municipal de Itapejara D'Oeste - PR, na endereço 

eletrônico litip:.':a'n,'w.iintnri,,rjdiss.sir.r; i's'.loltrttn,"c.s e 

is'ww.compeasgovcrnamentaia.gav.br. Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046)3526-8300. 
Itapejaea D'Oeste-PR, 09 (nove) de Dezembro de 2022. 

Vlademir Lucisi 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 22112021 

ML'NlCÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÀO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N' 12712022 

O Municipio de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que virá 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por 11cm, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, is 14h:O0mia (quatorze) horas, 

tendo como objete à seleção de propostas visando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de Oh (uma) colliedora de forragem, conforme 

convénio firmando entre o Governo do Estado do Paraná através da SEAB e o 

Município de ttspejara D'Oeste -P8. 

O prazo para envio da, propostas e documentos de habilitação é até os 1 4hø0mir 

(quatorze) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderio ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
12712022, no horário das 08lr:O0min is 1 2h:O0min e das 1 3h:30min às 1 7h:30mnir 

horas, na ande da Prefeitura Municipal de tiapejara D'Oeste - PR, no endereço 

eletrônico 	 o ;',ms,hi1sjj'- 

www.coanpraagovernameniais.gov.br . Maiores informações em contato pelo 

Telefone (046)3526 - 0300. 
Itapojara D'Osstr'PR. 05 (cinco) de Dezembro de 2022 

Vlaijomir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 221 1 2021 

MUNICÍPIO DE ITAPE,JARA D'OESTE - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO N' 1262022 

O Município de Itapcjara D'Oeole, Estado do Paraná, torna público, que fará 

realizar licitação na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, tipo menor preço 

por Item, no dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023, ia lOh:Oinan (dez) horas, 

irado coma objeto i seleção de propostas rasando a contratação de empresa 

especializada na comercialização de materiais derivados de ferro e aço a serem 

utilizados na manutenção, consertos e reparos das sedes dos Departamentos e 

Unidades pertencentes a Administração Municipal de Itapejara D'Oeste - PIO, bem 

como espaços públicos. 

O prazo para envio das propostas e documentos de habilitação é até as I0h00rnir 

(dez) horas do dia 16 (dezesseis) de Janeiro de 2023. 

Outras informações poderão ser obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 

12612022, no horário das 00h:00min às 12h:Oitnin e das 13h:30mio às 17h:30nnio 

horas, na arde da Prefeitura Municipal de Ilapejara D'Oeste - P0, no endereço 

eletrônico )íPp339jççjlrddi&sJr.JççJEJis,õiiss.õ e 

www.compraagovernatnealsia.gov.be . Maiores informações em contata pelo 

Telefone (046)3526-8300. 

Itapejaa's D'Ocstc'PR, 05 (cinco) do Dezembro do 2022. 

Víadeinir Lucini 

Presidente da Comissão de Licitação 

Decreto N' 222 2021 

sosiclpio se coatoseL mano - ESTADO Do PaRaaA 

o pnnrrmo isosicipAi. DE coiaosrL vronsa, [nade do Paraná, no asa da. as90asOas 5sir pc 
tardara a Lu Or5ânss Os iJsrAcpio. ar ias amas 24, a/rias '5' Incac ii. 
RESOLVE 
A,t,1', DESIGNAR Cnnusaan P.nnsnant. da Lictaçss raia a rasaaaçio da anaçdna de Mi,eóripls Os 
Caronas 59-Ida ,do Fardo Municçai da Gata. da Coronel tozda.PfO, para o esaindc de 01 da Janeiro 

1 	 6OSE CARGO Cor ar 0090iDaho€ ar 
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533r707.3/PR 

(Farv,ndodaãsadnssabats t,serrtesEi.eso os.a.usc.moa.mN 81715.961.4iPR 
lana Robnrra Sos'srrã Mnrrõeo E(ntiea 000.06s.36s-47 G.407.670.SiPR 
lutos Mw doa Osnis. Cansas Marrões sspiseta 053.9ee.3as.16 0.702.955.11PR 
1 00auS$ Cassar Oos.iaaaon Ua,rton tsç8mnt. 041.032.715-06 11.1107.7~ 
(Plasma Gabam ~sés
(Orasiâ CataOo 

Msrrbrn ssasnni. 
Marrões scõearla 

077.573.439-00 
ooe.aarãaN.ss 

10472.157.2/P'R 
9512291.41P0 
ao- 

asêass a oIeSs dnnmr,rfls das lotaçOas. 
dat Y. Na caso da tatu da aÇsrr dos m,snbrsa 56 adros Asrseta ia s.asdss. a IsauRa pad.ri Sai 
ai3OnraOosmaOa si,trsatuido paz san membro aspiania, San qisasiasat prsçdao ao êsm6a da prsaa..o. 
Art, 4'. Esta pomtana aros Ser siom na dais da asa piAtlsaçao, rmsQadas as Aaç~ am tsrdrdrtn. 
fleaaedo szaa aladas a pasSe da 01 A. larain da 2023. 
Oósnaia do Pratado Sds,sspel da Carne.ilsisida, Eatado do Punal, sai 251*4. • .iara.)nos A. mês 
da Oesarrbmda 2022.133- da Rapsibiaa aOrdo t,lsnislp-o. 

ASDERSOEI SMSiQUE 5000(70 
Prat.lto 

Re5urre-ar e Psbdqas-an 
CaRLOs LOPES 

Secretario Mu~pá da 
Admini.rraçln 

o 
Profano 

 ilemialpai as Carozal 59-ida. Estado do FarsaS, csaado as anrrssçda. Içós iam, asa 
sons,, a La 0r5aissl do Muvs/ps, ser Seu asso 24, a/voa '5 '  Ivsss 11  Ando .55 555 aA.Oiosio na 
Ir, Federai 011.6%, da zm d, isnho dn 1993.   RESOLVE: 
051. V. DESIGNAR Conlasâs P.,rrarrr', para $AOamr.rmo dos p.dldns da irsostçlo ar rssarmo 
sadasSai sua aêaesçao eu sonrr4rireri:s pc's  ina O. nadopaçdo sem iodatOss pihbataa aromnosldas 
pelo Mi.ecioàodaConnóvrzda para s período dr2l dalanaicndaãez3aãt cio d.rs,rbrnda 2023. 
os'rpo,lo pós. .sscarlas n,amtrsa: 

NOME 	 i CARGO 	1 	CPV ar 	IDENTIDADE N ,  
lias DabnnaPnàatu 	 Pr.sldania 	1 030.205.Oto-03 li 	5.902.5s8.9 
Nas trepO da AmArada Saturno 	Namore 	037.tal.519-r3 	sana 875-d 
SArros. T.r.oI,Aia 0020 M~020.305.759-01 8.586841-5 

Asn, 2'. Esa pastara aros no slpo na dais da asa pstaloaçao. rssogadaa as dispoalçdas no sorváeo. 
doSando sais aMOs* a paanda 01 dalaaarn da 2023. 
Gabêram. do Pms0ao tdirise55ai da Carnal 159-Ida. Estado do PaiarS, aos 29 ),srre a nor.) dias da vIa 
da daanobrnda 2022. 133' da Rsnmibaos a 61' do Nuensipis. 

ASDERSOS UANtQIJE SARREIO 
Pr.t.Oa 

- a Pi.Olqsaas 
CARLOS LOPES 

Adminiairaçie 

MUN1CIP1O 0€ CORONEL VIVIDA- ESTADO DO PaRariA 
TENSO 00 PIABLtTAÇAO E coNvoCAção ar Ct.A*SVicADA 

PREGÃO ELETt$õMcn N' 530022 
.to: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE ATEND IMENTO MEDICO 

ESPECIALIZADO EM PEDLATRLI, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAADE ORA. CALDISSE (SE 
CMLI; undmm.dsornêrsdu no nOaIo do Rasada aditai. 
Conabraranda a dipnatn rio o.m rt. ninstain mO.tde EaO Pma0e ElaOdnico rI' 537023. após a 
troerolagsção di OS de dazarrbcn do 2022. afranda de a'inal arsizAm arreada data. do co~ a 

arrpmas asmiesdarai EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LIDA, aiaomOa no CNPJ f 24.327.05210001-58, 
o.roadoma do fIEM Dt, paie asa m prazo A. 08 lOa'oal Asa Saia spmna.rruaa ao a.poriaa 
decoroe50 

lEt. IdooasNp.* o na00adn A. Seiaçdo pra adsadarl osmrrprsrur o 

Ma*brêsaiesnwà o asdacda r.ncador para, es peses A. aI 00 (ciopoí dias 
slS.Jai apr.aaersr os doscrm.nroa aba/co Tais foaiz'rartoa faa.rdo aar 
.eszmnlmimadna ao 0.atom a FiapO Ao Conersmo. os quais tardo a eazfai'êepia a 
E5OITiRÁO DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTARES 01/NADA. aaordo cama 
irdlsaçio do prsttaaleeai 58, pais Contratado, para p—1.- á, do 
C~ Onrardo som aprna.eraAoa az aaqaiemsa dopsm.etaa: 
a) CrdsaRe do predosionai módke mio. .a.cuiand az a.avlçaa no ccna.isc 
Raglaaraida Uadiriea Ao Parsrmá - CAMPO. 
5) TVaIo da Espzalaiiatz aro Padiarsa, cc safa, cassar o RepAra ia 
OaaOOa.çdc da Esproiauzt. '000 no Carsaiho Federal A. Sadistas. 
o) Cadete SUGA. p.ntta,)eeai nada/a oca acraciarol az a.Mçaa. 

Cunald.,aede qias, ps*nalrarramsa a rirrpa.az EGA GESTÃO DE NEGÓCiOS LiSA aoicznc. 

.m,sae*insut 950,S da dsci.nmeriaçac (ct • 505), es ,mOsc '.05.505 o 
zpraa.iaosi Em 20 ae d.asz,b,n do zozz z a,rmraa. padni a doacsauadirzçiO. aasirr nnrc, a 

S.siatdaa da SaUda a a~ pr.e500 m Iam f il. aMar 16. 1 .1 ao EAv.i 'A Ia. A. 
dcosarmia.çAa apris.mOsÇão ar Aasaoidormr,Asda ou não apmaaraaçAO Onero do prazo nazdc 

r.aaOzró na arabutaç4o da proposta. tem prafc/za Au da'rz/a panzsdofss vabicça. l.saozirdO A 
AAsrI*caOIo a oornaoaçSo Ama darias. ictaei,a, ria u,namr da ciaaodiszção para rarrsss do 

PIAOOJTA* a nopr..a EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LIDA, assasa no OSPJ mI' 24327.85210001-

50. san 55s1sizn án damaS panaSdadas cabissis a das.anmno a CONVOCAÇÃO da .'rmooeSz ElE 

SERVIÇOS PROFISSIONAIS LISA5  Irsozis no CNPJ r' 23.50.5000-53,01 sb.sÓCaaa do lar 

ti, para airOsa da dnoi..rmadsças de tia6mEaçln . ,aóso da prsposis aparada a Prsgoara a dona,. 

Caso..trd.s'rma dasalinada olho pascua todos os dooi,rsanan da rraiaIrsçao aios Isso ardam 
ernpnsra as praça spasmsds. daca-so unrsas., "corra mdassdcsds e 550 las.sssAmn. Szç.onirs 

ComsmaiV,'ada, 29 Os dsaarmbma Os 2022. 
Acnd.esoe Msn,qu, Oarrais 

74a( PiO 

F LSj..._.__.. 
'T 	J

DIÁ RIO DOSUDOESTE 
'7 	1 30 de dezembro de 2022 

.. 	 , 

z  M'UiiiCÍPILl DE CLEVELANDIA 
PORTAL DO SUDOESTE .... - ........ 

Praça G.Idria Varmas, n'. 71. CsrOrs, Caivalãrtdla-Psrsmid 
Co. P001.) 1'. 51. CEP. 05.130-000 - (sesiEss: 0.601 5262$000 

DECRETO: 03344122 

SúsOALau Abra CiMos Od,00r'O SadaansrrIsr par IzolçAO rio 
O.pa.amdo da 202200 Uia'clpo da CiandOsdia. Estada da Pararia 
nadaR5mr0.RR.00)Saaca9asadizoIosrtrasO). 

A PraI.ss tdu,sdpI da O.n.Sndm Estado do Piravai, ria suo aa ias1 s/~ açss a 
desidariranra asreroadspalLaeldlirieipdn'270r002r. 

DECRETA 
Ar 1' Fc. e Poder Ee.odlns MaElupsl acteisadc a atoS CréO,ie Ad,cnmmai suplaraiss' ao Onçsmrm.rlc 
Guiai do Mmzrolno da ci.nO. [sElOs de P~ pais s aro da 2022, dasaimsda as scpmma das 
drspaszs a soror,,  raaboadss non resinas oriemdoa da Anulação rn ,.lar do 05 718.000.00 
/SAnp.nios a daOere ml saia) ora  ar.rd daspasas no sasui',m.  OrgIa 5 DetaçOsa Oncçnaraaiiaa. 

53 - Sacm.tava M,znspó da Aornam:soaçis Geral 
53.01 - Adriasseaçân S.N.00. 
041220000.2.004000 - taarsaançdo das AcoOsda. Admires.Eaisas 

3.3.90.35 - 000 - Omamna SaAçsi do lavara. Passas ,Oztdsaa ...................................... .....  R5 60 000.00 
2104300e.0.003000 -Prnsstblcs Aidis.ss 
4.0.80.91.00 - 000 - Suraamçss ,Isdleisi, ............ ........... 	 ........... . ........................... 0500500.05 

55 -Sanotama t.kanidpS 5*55 a tar,sverio 
05.52 - Fundo tAseldpslda Salda 
103020015.2.011000- Csraamnlo êrtarrsr,dssl da SaUda 
3.3,71,70- 303 -Raiada p55 Pa.00paçãa ser Ceeiaioo Pabiro .... ........... 	 Na 30000 

06' Sas,nara MA.55OdS  Asolatdrds Soba 
00.01 ,A.dmwausçâan.M.A,n. 
092440018.2.017000- Marisaoçào es OiEldsda 55 Aasâaadamda 5500 
3.350.55-000 -MalaiO da Cecai.ana........................ .......................... . ........ .5, ................ 65 20.000.00 
338e3o-000 -Osns. Sai-Aço. da Oaesslmss Paiasa Jaddlas .... ..... 	 55 10.000.00 

01.09- Ssoz,Iaea tAirsópai da Edsc.açao Cabes a Espasai 
t701.Admêaapaçao S.N.E.C.E. 
1236100202.015000 - Uaiuda0010 do Ersêsa Psnmdaa'aba-Raa.S. EdsnaçgaS% a 25% 
3.3.06.00 -  105 - M.~ As Corraizno.. ... ................ . .......... 05 20.000.00 
3.3.10.90 - 53 - Danos SaMças da Tarósna Psaaoa3aldtas .... ................................... Rã 20000.00 

07. 5~~tAimaiSpai o. Educação Ci*ara a E~
07.01 .adlna,IasmsaAo S.N.E 0 E. 
123010020.2,025000 - Ma'azançso da MarrAs Escol' 
3.3.50.32.00 - Macansi. Saro si 5,15,10 Pais (taasismçac Gratuita ... ............... ... ........... 5540001)00 
07.02 .Pia,dst/Çizrdab 
r230100202.S20000- F~30% 
3.3.tO.43-102-Ssbn.nçãasSaall .... ....... 	RI, 152.000,DC 

00- tscr.tals Shasobri da OM.. a Vlsç*s 
06.01 'Mnamlnaçaa S.JJ.O.V. 
200020031.1.000000 Pasnrantaçãe Saibas, 
3.3.00.39 -000-Oainns sam'iosas de Tccsrsa Passas AsIdIas. ........... ..........  . ...............  08300.000,00 
laGO ................................................................ ...................................................... - ............... .05 715.000,00 

08.2' Pais cobaiNan da raiarlda ONdas Adautss Ssplrmaitx pn.rOta na dai. dzrtanar, sala ittaados 
iasirsssda Anulação abafands.oastos: 

03. Sanara", tslummiaipó da Adrrmo.sOaçOa Gmsi 
03.01 -AsinElnlscaçlnS.N.*,5. 
aoaos5050s000000- Rasaras da Caringársa 
5.9.99,99.55 -550-Rasara da Cerro'gsrus..... ......... 	 286000.00 

07.00' Ssoraiars NizAsipai da Eassaç&a Coa,,, a Ea'50as 
07.02 - Fsndai/Fizrdsb 
12301t020.2.025000- Fsraab 30% 
33.90.30 - 102 -Msiairai A, Corsiznc.........  .......................................................................  Rt 122,000,00 
3.3.90.30 - ttu - Donas soroçon 0s rasama P.ssos Filas ............................................ 8$ 00.000,00 

06- Ssccaaaia tdiaralpai da CAnas V'sçao 
06.01 'AórrAstmaçaa SUO V. 
2676200141.029000 - MariiAaeçiO da Lksdsda da OênN atoaçda 
3.130.11-000 -V&ruimnrtosa Vauiagaoa FOi, ........  . . .. . ............................................ .05 60000,00 
3.1.00.40.090- k~• Rei~T,sbsl,Uiaa ................................................. . .05110.000.06 
lAdO ............ ................ .._,_ 	 ... ........ ......... - ........ AO 7111.00000 

ArtY [as. D,osao sitia an violar dssaa das,. 
00.4' Oaasçadss ai *aaiçõai 5,naa55dlta. 

GabAr.5, da Pmai,Ea A. CIardInda. Eatadada Paa,d, no 250. 050.1900 da 2022. 

RAFAOLA MARTINS LOia 
PREFECAMUNOPAL 

MLRiIC89O DE CIIORP'IZPIHOPR. 
Aviso DE LICITAÇÃO 

Ucdaidsda: Praças. EdItO E 14002022. Fores: Elu'Oalna. Plarstoama: vasv Tr'vno.,roa.assuartrEs..IV. 
0555 da violaçÃo: Dia 13 da taneiro da 2023. ais 0000 limnal floreio. ObsSa: Caitisaçia A, 

Sa'aiças da Trans~ AaaddaSac. Valse a.Arri4.a: 08 1362.012,00. Ganam: Ssrsiças. O EdItal 
aaeormpa.aM 1 dmspaalçla doa bqarassados mc Pnrda da PssOaS,a de Ctiatmámdadia. Diasala da 
Uismaçdaa a Caon'aroa, Nas S.Mgsó ProsOeáa 0i.apal, 013$11 - Omapa00dalPR, dia 00:00512:00 a 
das 1300I17d0 rr., ira sadar.çc Onndouaa: s'Sa,')c,l,enlr',.so.,e,'s.P' bdonnlçd.a pala leloti~ 
40) 32424614, 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO N 267 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Desligar o empregado púbico do quadro de pessoal do Consórcio 
Intermnunisspal de Saúde - CONIMS. 
RESOLUÇÃO N' 261 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de procedimentos e ajuste de valor em 
edital 00212022 da ceedenciamanlo e dá outras pro%4dincion, 

A Integra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
h10t:miço,,w.rm,,niirio.crasr.t ,rIe hltjs.'vavvss:diar/nrtapi.;ijtaif.coii.bv'emnp.' 

CONSÓRCIO P4TERMUNICIPAL DE SAÚDE 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO UCITATORIO 
ais, pasma, 

P" 
Om2m 'a 	 ^~ naS [5 Mc soais,, es "à~~.aisaa,bna'aa 

rosca aiasanaanaauaa10.sasaouearacaiozcsas,s.a.asoaspa'nslaGLasattaSraba 
ri . eSaspe, 	 a emame amala raa Ana. 

pDOs0.Oo.00$,51.: 
a) OSlara 55 5,5.55.. 	 5 rasas, pnoaaair. 05  A.acaaOEDaSpioSESrO DE PR55055 2,SOEO5 

ou laEaDE Sui.aE PARA nmnsraç.soct soeaçasa.sea,cas 
cssei,valonusA AIA REDE SASsOOMUNICIPAL ar Sooco . NAS Me000ir 
srascasossssosailcçcss,rirssseronai3scunoeoi.ossaaaeamao's 
co' um aebap'a E51RO1'EOlO11zi,EE ssFOadl.sa,a-nsaaasarar'.aas 

oleraçAnsasaca . sara or smnroraics'rs. 	 Soco 	Asna 	 3O,05'. 0505 $5000 
EWERMEINO 

T~ 	as  Ml ó00 00 
1 	Omapisoasamna 	 1 

coaaõNcto IITERNUNICPSI, De SAUDO 
TERMO na RAIE1CAOAO Da P0000555 DO PIontsssLicADr 5' 10515055 

Fie,aam,aomade no 56 21 da L,. da Limlra5Oan ri' 5600.05, OsiiEiCOa irsesAS'.dad. ir 1150022. para ao 
01 aSaHa c'cosaan ar tom chato o CREDENCS5A5ElIIO DE PESSOAS ~LOCAS, DA ÁREA DE SAlDE 
PARA PRESTAÇÃO 5€ SERVIÇOS Ia/Ocos &540)LÂTORIO1S NA REDE BÁSICA MJ1ICPAS, SE 50810€ 

Nau Ascos SE GiI4ECOLSG1A E OB5TCTRICLI, PEDIATRIA. GJNsaA GERAL ormas anmscle'aI uns 
,masls dorSoS,, ria ESTRATEGA SUEm SÃ rOESLia, boa. da .Sororrsn4o ia/mAio som ,clnonmar da 

ae'Osleme• ras "48005 a COEOESÓANaiI1TO SE PcsSosG rISCAs rutt EIERESTANENTO A 
covio,ta. OasS,msao ar alard,mmarlo 505 AiAsros arAndO da Aaras)eo d. P15 Ooaron,S'H, sersarnradn as 
0501$05. 
Volher Gli~ 33 

-

.00 
Daaçdna 02.901103020002 2002.3.3.90 39 00 	 FreI. 511 

DAs: 25022022 	 PA tN 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identificador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 244/2022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 149/2022 
PREGÃO ELETRONICO N°10812022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identifica dor: E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF n° 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ V. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMLD, 
portadora do CPF n° 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ Y. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ç GIPio 
ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 	 qCJ 

Registre-se e Publique-se 	 4 
CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:DE 1 C74713 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 04912022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPFN TDENTH)ADEN 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709.05 I0.325.81341PR 

Elaine B.ortolotto Membro Efetivo 765.002.689-20 5.33 l.707.3/PR 

Fernando de QuadrosAbalti Membro Efetivo 044:650.189.16 8. 178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675.9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955.I/PR 

Douglas Cnstian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719.06 8.907.764-81PR 

flavine Gubent Siqueira MembroSuplente 077.573.439-09 1 10.672.157-2/PR 

Grasieli Crbatto Membro Suplente 660.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133 1  da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identlflcador:E5ACO9F7 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 05012022 

PORTARIA N° 050, de 29 de dezembro de 2022. 
O Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em 
seu artigo 24, alínea "b" Inciso II e tendo em vista o disposto na Lei 
Federal n°8.666, de 21 de junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente para julgamento dos 
pedidos de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

0 cancelamento, para fins de participação em licitações públicas 
promovidas pelo Município de Coronel Vivida, para o período de 01 
de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

1 NOME CARGO 	1 CPF N' 1 IDENTIDADE N' 	1 
Ines Delmira Poletto Presidente 1 5.902.558-9 

Neila 	Kurpel 	de 	Andrade 
 Balbinoti 1 J020.289.009.03 

037.681.519.13 18.954.875-6 	 1 
Simone Terezinha Sozo Membro 026.365.759-01 16586841-5 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias de mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

O Secretário Municipal de Administração 	
Publicado por: 

Fernando de Quadros Abatti 
Código Identificador:A842713B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 

TERMO DE INABILITAÇÃO E CONVOCAÇÃO 6' 
CLASSIFICADA 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 93/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DE ATENDIMENTO MÉDICO ESPECIALIZADO EM 
PEDIATRIA, NO CENTRO MUNICIPAL DE SAÚDE DRA. 
CALDISSE DE CARLI; conforme discriminado no objeto do presente 
edital. 
Considerando o disposto no item 16. subitem 16.1 do Edital Pregão 
Eletrônico n° 9312022, após a homologação de 06 de dezembro de 
2022, através de e-mail enviado em nesta data, foi convocada a 
empresa vencedora, EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, inscrita 
no GNPJn°24.327.852/000I-56, vencedora do ITEM 01, para que no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis apresentasse os seguintes documentos: 
"16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade 
competente, o Município convocará o licitante vencedor para, no 
prazo de até 05 (cinco) dias úteis, apresentar os documentos abaixo. 
Tais documentos deverão ser encaminhados ao Gestor e Fiscal do 

Contrato, os quais farão a conferência e EMITIRÃO 
DECLARAÇÃO ATESTANDO ESTAREM OU NÃO de acordo com 
a indicação do profissional feita pela Contratada, para posterior 
emissão do Contrato. Deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 
a) Cadastro do profissional médico que executará os serviços no 
Conselho Regional de Medicina do Paraná - CRM/PR. 
b) Título de Especialista em Pediatria, ou seja, possuir o Registro de 
Qualificação de Especialista - RQE no Conselho Federal de 
Medicina. 
c) Cartão SUS do profissional médico que executará os serviços." 
Considerando que, primeiramente a empresa EGA GESTÃO DE 
NEGÓCIOS LTDA solicitou a prorrogação do prazo para a 
apresentação dos documentos, o qual foi concedido, logo, foi 
encaminhado parte da documentação (CRM e RQE), foi então 
requerido o cartão SUS, a qual não apresentou. Em 28 de dezembro 
de 2022 a empresa pediu a desclassificação, assim como, a Secretária 
de Saúde e conforme previsto no item 16, subitem 16.1.1 do Edital "A 
falta de documentação, apresentação em desconformidade ou não 
apresentação dentro do prazo fixado, resultará na inabilitação da 
proposta, sem prejuízo às demais penalidades cabíveis, facultando à 
Administração a convocação dos demais licitantes, na ordem de 
classificação para exercício do mesmo direito." 
DECIDO: 
INABILITAR a empresa EGA GESTÃO DE NEGÓCIOS LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 24.327.852/0001-56, sem prejuízo às demais 
penalidades cabíveis e determino a CONVOCAÇÃO da empresa MP 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
23.987.502/0001-53, 6° classificada do item 01, para análise da 
documentação de habilitação e envio da proposta ajustada a Pregoeira 
e demais atos necessários. 
Caso, a próxima classificada não possua todos os documentos de 
habilitação e/ou não envie a proposta de preço a 	ve-se 
convocar a próxima classificada e caso necessário, 9&t ,10 

0-1
Coronel Vivida, 29 de dezembro de 2022. 	,- 

ANDERSON AIA NIQUE BARRETO 
Prefeito 	 -- 

IanaRoSchmid 
Código Identificador:98CF8BC0 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 04812022 

PORTARIA N° 048, de 28 de dezembro de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, Inciso II, alínea "b", 
RESOLVE: 
Art. 1° - Designar Comissão de Avaliação para apresentação das 
especificações mínimas e durante a prova técnica emitir parecer para o 
objeto do Pregão Eletrônico n° 108/2022, Processo Licitatório n° 
205/2022 de registro de preços para futura e eventual fornecimento e 
instalação de luminárias de lcd e acessórios, para substituição da 
iluminação pública no perímetro urbano, para atender a secretaria de 
obras, viação e urbanismo, composta pelos seguintes membros: 

NOME CPF N' RG N' 

JEAN FELIPE MIECOANSKI 081.363.459.88 10.195.607-5 

FRANC}IY RECH 914.I30.609-00 5.284.230-1 

LUIZ ANTONIO POLEZELLO 071.012.779.00 10.244.559-7 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de dezembro de 2022. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ e Pio 

N~O 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N2 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2022. 

ERRATA a Portaria n 2  049, de 29 de dezembro de 2022, Súmula: DESIGNAR Comissão 

Permanente de Licitação. Publicado na Edição n 9  8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal 

Diário do Sudoeste, e na Edição n 2  2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME CARGO CPF N2 IDENTIDADE N2 

[jiano Ribeiro Presidente 083.866409 05 10.325.813-8/PR 

LEIA-SE: 

NOME CARGO CPF NQ 1 IDENTIDADE N 
Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 1 10.325.813-8/PR 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	
/ 

LARLc?EóPE J<' 
Secretário Municipal de 

Administração 
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PogO.410 a, ..to,do o 000004000000 103.34004. owdo com as do.poç0o. copOS.. 00 L 
1032082002, g.dosdoFvooepLo 74 Lo o' 8,606/93. 0,10.1, 000001pdI 7'00612008. Dooe)o Uu000pdo 
n°38/2020 o copo Odoro o) Decreto Ouscop)0 o' 43, 4, 29 de .9000 de 2007, quis nego4aooaoIo o 
So.lmoo*. de ReçoRo de Pneçoo. 0306404,000 o EIrtal op:çoafsdo, que tem p01 ol9.0 • OSpianboção 

da REGISTRO DE PREÇOS p030 loto,. ev entual 0000334530 de empresa PO'd Iooaçho de gerador 

de energia. som , Iu00o.çdo, que s&1( uO1z.do, 00000000,0 feslivos nouloõL94a:6, h5'npleSaMa'OO 

A. Dias Te0000 Eventos ME, 4000031.4 CPIPJ sob or' 18,601,256)0001.0? e bososiçio EsOadoil sob 
011 iaaolo. coo o va4op DO) da OS 147302,00 (C.oO e Quarenta esOa nO) ¶05030.0100.00,0031 a 

dias rei..). E d,leonr,n, que 004000 edob000S.s os S60oneo(a~ neces,deas do acordo coo os 
colo, )egilo. MaoiÕoob,, 1040 Jaoaoo de 2023. Mano Edud040 Lopes PauNb .9,01.00 ENj00040. 

MUNIC)PI0 DE MARJÓPOL(S 
EXTRATO HOMOLOGAÇÀO DE LICTTAÇÀO EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO 8/0012022. 
PROCESSO 09' 90112022. Em 0010004001 00 1,042.00 da cOdsslOodçâo, apresentado pelo 
Pnaçoeio •, .slardo 0910500400.000 100iO'o, de acordo coo as doioos:çS°o 000ddde 'o. Lia 0' 

19320)2002, o.Asi4.00w000(, na Lei ri' 8.666/93, Oeo44o 930o.oj00 000060006  Dea00n hba4cçia 
00038)2020, com loO000 no Dcc,.), Muosopal o' 43, de 29 de ag0510 da 2007, que osgslamso0a 
Siabwoa de RegisEo do Preços, H084C6,OGO o SAIA ep)000004O. q400 OPO p0 obe0o • krplan31çlo 
da REGISTRO DE PREÇOS para doou,, eventual aqlos:çdo de r,odleoOao$ de s..odz.çáo oMiabdesde 
a Ix.Vs, Avosos. Is 000poeos' Seogo 80,003,2 12,1:43 77262174849, 000cpl, no CNPJ sob 0000 

40257.5140001.25 e Ioscoçdo Estadual sob 00' isento, 001000 valor 000)0 de R$ 0.066.60 (lAn ti 
sass.nU 5510500040 sessenta cpo3ass). 5a4000do 1.090. da MeDes., 07505415030. .os04a no 
CP4PJ sob 0.00  28.792.531ISGEIE3 e bosooç30o Est.4444 sob 000  018.599.304-117, como vado 000a4 
de 026.483.05 (Sela ti Oua6ocp,nlos, ooteoda e 069 'ou,). 1.30. Coar ComéAno de EqIç1000arlos 
Ltda. .o.ait. no CNPJ acM 000  43,209258/9061415. IosoSção Eoladcjal solo 0ri *  12192390, oco o 
o.boo SolO de R$ 20.580,00 (59o1e 00 Quinhentos e Sessenta mais). DJM Coonénoio LIda. brsodO. 000 

CNPJ sob, 045.393.0471050I.09 o lososoçdo Estadual sob 00' 2615617842, oco o 0806105840 R$ 
14.249,50 (Quatorze nilí duzentos e qusoaPla a nove reais e okoq000nta centavos). AB Sl.aoziçio a 
Serviços; Ltda. ME, Insosdo no CNPJ sob o n 0  45.250.4280001-20 e I'osa'çbo EMadoja) sob 000  

535,922,692.1 IS, coro o valor lota) 400216.414,24 (002.150$14 014300001100 e quatorze 053055 

sAro,. ooco centavos). Bula Sloalzaçâo LOi bosall. no CNPJ sob, o1728d945)0001.10 
Mscnção Estadual sol o ri* 91X271161M1, com o valo, lotal40 R$ 1.199,00 (Uni rol). caro neo.$). Illexa  
Co,norcaçio S44adoaçlo 549,4. LOa, 40004.1 no CP4PJ sob o o' 41350.66610501-16 e bososoç3o 
Estadual sob oo 90890415-56, com o valor Sota/de RI 20.120,50 (V.nle n43) cento e 40.1.0015). 

Dbr,pdac Ltda. 650443 no CNPJ sob o n' 05.168,67410001-13 o lowlçdlo 5.1,490 sol o 0' 

254423400, coo o valo, 1010/de '1$ 29.590,00 (51.ola a nova ri 1100aoaelos e odoatrta ocas), 02 
Eorquenndrron30s e Loç)ulca Ltda. .15,300. no CNPJ sob o n° 11.744,458)050I.60 e bsaiçâo 
Estadual sob co' 9058907518, coroo vadol ticital 400$ 26.530,00(91,8.. su os) qi%*an8os e Dela 
natais). E deleo,s,,o que sejam elaboradas as doos000solaçBes oao.ss00as da ..coodo canos li~ 
Ilegiami. Mai 10 de Jareiro de 2023. Mi Eduardo Lopei Pá~ - Pr~ M~ 

EDITAL DE CHAMAMENTO DE PESSOAL W. 54512833 
N'Neo., Sol_olMo. P'o(o40 MoonioipoI do Is.poj.o. 0060, 60(040 do P.o.ed, no au 3. oco 
.oibocçdos lopais que 010 .00 oosfoeid.. pol. L. O.94.loa do Muo20p,c vnoo. Rdoçd00l eeo 5000 AO 
Mioo.o.TE,X,XXVoIOOVI,00so),o. 
o CONVOCARI 

3.0 - Po" 0000.0 Po.030 'o oo.p01o, C.o5.o 00 	 .01 odod.dato.s (do) ,p000ado. 	 .41 003 C.oeuouoso 

PubbcoM000.kipsI, (o .00EdlMI .'50112822. 

1.2 	 0000000d.46106 abaixo relacionados. dOOl015, apresentar 0, Departamento 40016u15030 

Hopo.o,.d. Prefeitura Municipal. . Partir da data d. publicação donoEd.o.I, paira o.00n000 

rOopOsoio9 Cogo. .ob pense do 000000.çdo do. /o./  candidatos (.0/ oo.pocoioenoosoe daoaiflo.d,. 

GRUPO OCUPACIONAL, OPERÀ010NAL 

CARGO. 0.04 5801,09_o 

I01 	 1 	 740000 NF CLASSIF. 

130131 	 I DI004ATIIASO 508AELWAM E. LOC/OTELL2 92,05 6. 

130660 	 SII2NEI MA051MOVITZ 50.90 
S. 

k.poj.00 00,60, 59 1000,1 dojaoo.00 lo 2023 

Vllosoo' Solocelkp. 

Prefeito Municipal. 

DATA : 19.91.2923 

sC',uoo'l_u: Doopolo .40v e 0001. do c000,o,no.. po" o toçoo" Podo), 

000(60.3 CS.00 o P71. para 000"5io 2003. e dá o"o"p0000udbsos. 
S0(e..r S,boo5,,. O P,ofo,W Moou,p,I do liopojo" 0060, 0.103130 lo P.00i laocdo do s,6 
6(00013001) (402 qou lhe so20l'0000auOXoOdo aos. Md.LAOo,doo0)doM4oi,94lodoI'.pcjo" 
0~. Esuídia do Parai de 0100%, wooi iii,criçoSetL 

DECRETA) 
*05. O.' P30, 050.4. . (4.0)0 do 10016060 p090 1onp000 Poodo.I, 

O0000000,( Co0400 - *611.3. T.. da A09.od do 030(000,5000 O 00500140 Soboo So",o. - 055 	 .o o 
.o,osluoodo2slZO.ue00o.00..q,0 

8 O Ioop000 Pirdia l , To,00044 0010002 	 lOTO: 
1 - F0g0090010 000 0000 Soou,. ooso 0000000)0 00 20 do .001 do 2020 
o - P.uoo6o (0050(610 no 00 (cri.) .0000: 

p..'cola 0(060), 0000 socu00003o oro 20 do .604 do 2023; 
2' p.000la (5000). 6000 000000Pr(O 600 31 do rio 4, 2523, 

)2'Too.doAIo4.4,1500.,voep90oo 

0- Pep090.lo —cola Lelo., oon opn,r000lo eoo 25 4, abril do 2)2). 

9 0000 5,. .kISSSoo: 
1' PO40000100,0001000 00.64. 900 )0,O,090eO,e0025 do .561 do 2021. 
AO, L' Coo 50000, 004 010 6001 00 455 do no psbto.33o 
Sob,,,,, 4, No(000 Moo.op.) do 1(0011(0. 006,0,, Soado do PoM), o.. Is (4,0) 4.45 do 000, do Jopoo 

00,001,0 Mo.o.p) 	 Rorp 9.),: 1900, 00 ,5dro,6260o 

Seo.lo6pSa de 0IsJono 915040 . 04.0, - Au) 01°  54722522 
DADOS DO SOLICIT4NTE 

N.000 F,d,oaodo O. 40/bono1,, M,.0u(o: 1 (290)0.0 áN i do cuuo.u.Oo' 0,30, do 0.3.4,. Co 	 oo foorçdo 
A9. da 0,1436. Civil. Uonoaoboo)r,: Voodo(po Wiobud. coro .000,oa.do.,O. 0430000 LOA VIAGEM: 
Deu doi Viageiro: ..4. doa 041(2/2((22,.)OSAOlc000o"od,a27:(2'2((02.o /l000l,,,, Po- G 

VOo. 4, 4,looas: R$ 373.00. T,,o.pooe 3.1,0.4..: Coo.00. (coro oScoIl F,o.11400 da olqono. C000u4a. 

Oogdo~ a acricali ois,Udoo ou ,0esoo., Oosçiool do Pol* Gressa. 0,01000.0., o.o4e do, 000000 

p09uO.6.. ros 1.04 Mooipo/ n'1911.3020, 9d33 .poosa o rsgiorouood do. 	 bObo 	 100pojo" 00200 

26.12.2022. 

M..4o6p1. da Io.poJ.rs 0030.-D'dor. .03006. 04632522 

DADOS 100 SOLICITANTE 
No..,; 3o4o4.b, do Mac, M.OlooIo( 12300.3. ó,gs, do Lno.çl.: Depoo do 5.04,. Cop, os 1100340 

Mo60isO. 11. Aoo.n)orholoeo: 011110 Go"bo, coo m~riliéri Valdir Ln(euhk c~ auo.orp000aro o 

P01004. 60,50 0000 .o.epoob.000. DADOS DA VIAGEM, D000 da V.agons 00)4. dia 20102022.. 

050)2 o '00000 dia 2711212022 o. 20,00. Dodoeo: Coo,00nl, Vo)oo 4. dolo.: 50 125,00. Toeospoo, 

0.110040: Co..00, (00000 oOOaJ(. FM)Ildod. do 06449005 Coosb., 40051000061. O 00000 04004405 Ou 

0010(05: 000ECCAN. Declaro .06.0000,0004010000052 primilula na Lei N000ço) .r°.191112320. que 

,pr000 000gio.onodaodldoo05. lop000 00,40,27.11.2022, 

.404.694.1. loopojor. Doe.... Dodeo - (o o' 509:2022 

00008 200 SL)UCITOPe'TE 
06,00,: OoSoe,sblo 4. Moa, 14.08,00:102005'). órgão do Lnooç4o Oopo do Soldo. Cago o8 

64,60100, 31. A000çr.eloonoa: R)od, 5.04, corin, .so,erp.eO.orl,. 8000990 VIAGEM: Doado V.j.,C 

0,44,41025)1590220501(0000 0000"n dia 2512120220200,00 Desuon. C4.o,od. V,Ooo 4, diâel.o: ES 

129,96. Tooçoo0. 000(,o.d,: Coo,., (050eo oficial). F.n20d.do  4. 0.04.11.: Co.o4bo. Õe9O511c0d5 

00000 000(0.40 05 600100. EOPECCAN. DovIsvo 00ao 0,00, 4,5 00,06.0 po,5o100 rsa Lar Mco.olpol 

oo',(91 112020. qo.  990010.0 love.000 do. d,4o,. Ilçoj.o' 0000, 20.12,2021 

0.0ei0P00 00 0008$00 OP405A. ~To 00 P5503035930 

AM  00000 ri- o.o.d. Jol.eodo00o Paro. 6,10 EM0. O.4. 0.oicda P.o04000 

0,o"0000'_oO 60 40o, 05040. Iiiiiii i ii i iiii i apinc~d° 000150 P56000400. 

6006.0,21. 4406000,6004.050.0 

40mb. R,doeOb. 
0.40500060 oco .000(04. 0000/do 003.053)0.6000604300 

/:06,DO,0540,°'0441°O46407,07i:O::60 '604o000oo00000dv p0). 3. 0,00.000) o' 0002 0.550. o_o 000030. 
99541010r0,a. .040 Danoso,? 0500,0014400000000000. 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA W 040, DE 29 DE D~EIRO DE 2423. 

58,0010. P001000. O'040, 0. 284. dac.00L,o 0.2032 0.404. 005040010 0000.530 P.eoora.050 O. 

LicO.çlo P.d3.cado 00 Ed i ção 6.02003.000eOe000b000.202200d0000(00â00030004040.. 000 
Ed.ç10 ri- 2?9. de 30 d• 00000,boOd. 202200 0.4,), 0000 636.00,40, do 14.eolc4.o O. O00000) VS500. 

ONOE se L£ 
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cARGO 	 514130 	 IDENTIDADE N .  

£1.,, RMaWo 	 Prss'4..6. 	 1 	 5$) 5d4 10600 	 10325 ,oO.&OO 
000,6346 

( 	 40016 	 CARGO 	 1 	 CPÇ 5' 	 OEe(TIOADE 0? 

[(lacoo R00.:,v 	 1 	 PrNOd.00. 	 1 	 303000009.06 	 103200 er 3-5004 

C001,o.I01o.do. 100. .500002. 3010 

Ra aPoMuo"so 
CARLOS LOPES 

5. 61.14 00 5 Sol) ('(000 4. 
O4roIo)eOr,çlo 

í4~ (^ r ~ 1 !!\~,  r-- r-- C1 —Aorro~ 

Ca.A9SIFSCAÇAO P05044. 000005600026 5(6.EÇAO DE ESOAOIA000 

0051 REe400000ÇAO 0.00100002 

u000bs)sosAçÀo 

AÇÃO 

VM4DERLEIADAT)STA 	 073920029400 ' 0(5000.0 	 o 

JOSE CAMARGO ALVES 	 17 
120 112.459.64 	 2 *  UGÀkR 
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10064.0 SCALCOO4 0€ 

OLroTSoA 
oco 325.07540 rr' 

LUGAR 
91 

0000.6AADE MELLO DIo 

0050 
005 Si 15040 ir 

LUGAR 
16 

OO,IOZDA 01000)001 
PINTO 

0000ES 

078 424,519-89 
LUGAR ____________  

ta 

UUOL06CPCI.LA 
BELUSSO 

050 202,00050 Id' 
LUGAR 

04 

.303,3510 0€ C. P 
BEINSKi 

020 052 065-1' 05 
LUGAR 

00 

,0oo 
PAST 

530002.050-30 
LUGAR 

00146T.ISENTIEO 
MOREIRA 

0530(0.079,71 
__________ 

17' 
LUGAR  13 

EDUARDO 000061 
T€LEOEN 

125.719.700-14 rI' 
 LUGAR  

' 	 12 

00000L) OR1S(64A 
SPOOU000 

077 231 004.71 10' 
 LUGAR  

' 	12 

ENFERMAGEM 

Ç469110A'TO cOR 

6.60605 0040 

 
CLASOI30cÀÇ 4? 04! ACERTOS 

106 482 109- /' 14008 20 

-LUIS ELIPE OLIVEIRA 

FRANCO 93 

20 

LEIR€L CLIII 
KA1~ DE 

LIMA TERRES 

011A57.039- 3* LJGAR 
10 

ANA CSLAANUTOG"5  DOS 	1  
PETRY 

105a711~  
78 

"LUGAR 

650050004 CIVIL 

CANDIDATO CPP 0005S(F)0 
AÇUO 

Ir 0€ 0565705 

P4UTEUSFAVARO 
500100022 

067.75032 
9.07 

0' LUGAR 23 

CARLOS €OJ00J000 55575' 
DA 

00,5/A 

103012.42 2' .50400  
2' 

FARMÁCIA 

CANDIDATO CIO CLASSIFICA 
ÇÀO 

TATIANE 06051000 000 

SANTOS 
10.470.035-00 1 ' LIGAR 

M..klpla do OMp.9000 00040 .014.4. .906.90301025 
DADOS DO 9OLICIT'4P477 

Olvo.o. Loco Colos 4. S,),a, MaufruIs: 112666-1. Ó.gS.. do Loo.çd,: Dopoo do 5.44.. Copo ou bo.1o. 
Mo,,000la. ACOMP0900ANT'tS, tl000, Davi G. Deo40, Do4.es40 Is.. Rorogu) Mou o tEMo Odoosul O. 

Roogol. 0.5,1005 DA VIAGEM: Sala da 099,01 soldo dia 00010023 o. (2500 o ,o000odIo 301012023 

'O 210500 0,000: 0.0066. VOo, .3. 43(6.6: ES 379,00. Tpoep000 A.(oo.do Coo. )000" oSo00) 

6,00/1404, do oo"oo.o: Co.00lS 0054602060044. ooeer 30(60400 008 0511(00: 10,99,51 do 0.00,5. Dou)..o 

10530 010000 das ,00000 pov1o., o Lei M,00clp,I 6.2933/2020, qoo ,poov. o ro5,ocp0000 .100 boíoo,. 

t5po.. 0'O000 03.01 2023 
M.sl0)P4e d. loopejorl D'Oota .0.40 . Ato e'  0E21023 

DADOS DO 5OUCITANTE 
Odoo,c: J,oloo'ho da Mac. M.sIos/,; 112605.1. daqio do Loo.çlo: 05910 do 0.4.0. Coogo os P000udo: 

M000000n. OCOMP000104IOTEO, ~io P00011 Lo. .U0e509*.0010. 0.52000 50 VIAGEM, Doado 

V.egoeo 0,14.doa 00)0(2022 5004h00 e 1000800 dia 050010023 as 171260. Doesoc. C ] V~ 4, 

4,000 RI *25,00. Tro,o.puao 60/10.024: COOrOO luo.00 o9n.01. F.o.1,4.do do oogoo: C.onoolOe. 

Õogàos.loc.l. . 00000 cluoolo, 00 60000. UOPECCAN Dso(a,o 000a, 44.0. .001 000010, p100653., na Lo. 

M.d'.L'T') O°191 112020. ,3o 00,,'• ' °°4'3 o"' dlA30 Ispoj.00 O'OooOo 03 0) 2023 

TM'sIolplro dc l0.p.jsr. 00000, ' Olá,,. . AI,. o' 003/2023 

O uDOS DO OOL0001'OlAlt 

No,,,: Oodoorob, da M.is, M,rnodo: ((2605.1. óogOo 4. LooaçSo: Dopoo 00 5.04,. C.ogo o. Ooo'ç.lo 

Mo.000.. ACOMPANHANTES: M.Ro,Cav.)boipooco,00erponb000.. DADOS 00010CEMData 

do V.q000: soldo do. 00.0(2(20 00 1 1b0 o 000000 doa 04)0(12023 o. 2.91260. D000ino. Loodeiod. Valor do 

o(à000.' RI 250,50. T,00.po.ou 46(00040: Coos000 )o..00 oficial). 01,1,404 da oo.4co00: 101.'0000000000(0. 

óog000000diO O 503000 00,04(0 05 00000(0. llo.pio.l PoquIdooloo. Deol000 oco 01.000 43. 030000 

p.o.101.s oo Lei Mu000ipO .*,1911r2020. que p0001 co rogop0000 doo diários. O10po)uo D'Oco. 
03 .01. 2023. 

M.s(odolor de l.p.jars DO,~ -DiAs. - AIo o' 602023 

DADOS DO SOLICITANTE 
030000. JO4OO,.00 do 14.3,. 1404651.: 11260.1. Óoglo 4. 1.00a34o: 0300 do Saudo C.000 os l6oçlo 

.O000(Da. ACOM PANO 1014'TFS: 0/100, 0.e,Ioo. coo ,00".40o1.. 014000 109 VIAGEM, 030.4. 

Vogo,., o.ld$ doa 0500102020 o. 55600 , ,nto do. 050102023 o, (5600. D,o(o,: Co,000nd. Valor do 

4(40,,.: 50 325,00. T,so.pv000 0/004,: Ceu000 (ooeo ,Ooi./) Fioa),4a40 4. o,,j.oe: C000uloa. 

00o00Soo4. o .000. cl.iSdoo 04 0,00100: CEONC, Declaro 000o 0(0.00 doo 000oo, p000000a nos Lo, 

Moo.o,p,l 6.191 (/202(1. 4(01 09.00)8 O 005(0300100 3108 diLe. (Spq..o D'Oos)o 01.10.2023. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 
P5/51.ICACIIO0 5)6 ATOS: 

ATO 1 	 DATA 	 395504000 

Edil.) 4°. 025123 551000823 	 5,048,. Edital Prozes..o 4, Soloçdo do EOo94Uoos 6. 1 	
02412023 de =11f2023. 

A psbIio.ç6. o. Inlogoo do. alicoa acima .a000006-$0 di.p.sivel no 004.1010 od.00w'01,00,boiuo' 

)('22,46'046,1í3003olSbLAsíL',4,1/0(002°" o 000(0000 000000040 ool, boi Municipal 6. 3063, 

do 26 do ,n.,o do 2029, rr40(.604 pelo 0306302 0°  7691. .1. Id dejslbso6o 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO 00 PARANÁ. 

DECRETO Na 5002. de 09 4. Jar0.. 4. 2023. SSoo)a, Divulga os dias do 0,01.40, oosoo/o)palo 

estabe lece 06 4.05 do p0120 facultat ivo  00 000 do 2023, par, ooro90oo000 pelos A,glos. 

.0008.405 da Administra çlo P ublica d,,.lo 5 )nd),oOo do Poder Execut ivo  do UuolC)pl0 do 

C0000el 1014., 600.43 do P.r.ol. 2 ^~.. 80o0.0o0. .0 .o60.00e.e.-o. Ai~ .. .10.0.. 
Roo60lSo 1010000 08udo60: 0O,.A'o000401003300:O, 00 5.3000 ' 04000.0600014,0,3.0.) 

do60ád001, 	 00000.00 5.0,0. 023.0600á10R0. 
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2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no 
prazo estabelecido neste item será automaticamente eliminado do 
Concurso Público, aberto através do Edital n°. 01/2022 de 30/05/2022. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) 
dias contados da publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, 
ser prorrogado por igual período (art.35 da Lei Complementar n°. 
056/2020), e dependerá do resultado da inspeção e no atendimento aos 
requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 01/2022 de 30/05/2022, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o 
contraindique ao exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura 
estabelecida no Edital de Concurso Público n°. 01/2022 eliminará o 
candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, 
contados da data da posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei 
Complementar n°. 057/2020 de 27/04/2020 (Dispõe sobre o Quadro de 
Cargos, os Planos de Carreira e a remuneração do servidor do Quadro 
Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), na Lei 
Complementar n°. 056 de 27/04/2020 (dispões sobre o Regime 
Jurídico único dos Servidores Públicos do Município de Coronel 
Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público N° 01/2022 de 
30/05/2022 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato 
Branco-PR, 	no 	endereço 	eletrônico: 
http://www.diariomunicipaLcom.br/amp/  - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n°7691, de 14 de julho de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 10 (dez) dias do mês de Janeiro de 2023, 134° da República e 68° 
do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

ANEXO! 
EDITAL N° 02212023 de 10/01/2023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento 
Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N° 0112022, de 3010512022: 
Cargo Público: Operador de Máquina Rodoviária 

1 Ordem 
1 N. 

1 Clasolfi- 1 1 caço 1  Nome do Candidato 1 N. Inscrição Lotação Funcional 

Ii I JEFERSON 	GONÇALVES f 174625 
Municipal de Obras' 

[Viação DOS SANTOS e Urbanismo 

ANEXO II 
EDITAL N° 02212023 de 1010112023 
CONCURSO PÚBLICO 00112022 - Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 

cópia da Carteira de Identidade; 
cópia do Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
cópia do Título de Eleitor e comprovante de regularidade eleitoral; 
cópia da Carteira e/ou Certificado de reservista ou dispensa (se do 
sexo masculino); 
uma foto 3x4 recente e tirada de frente; 
cópia da certidão de nascimento ou casamento; 
cópia da certidão de nascimento e CPF dos filhos d até 16 (dezesseis) 
anos; 
certidão negativa de antecedentes criminais do Cartório Criminal do 
lugar onde tenha residido nos últimos 05 anos, expedida no máximo 
há 03 (três) meses; 
certidão negativa de antecedentes criminais Federal; 

comprovante de endereço; 
cópias dos documentos comprobatórios da escolaridade e pré-
requisitos mínimos constantes do Anexo 1 do Edital 001/2022; 
Carteira de Habilitação conforme requisito exigido para o cargo. 
Para a cargo de Agente Comunitário de Saúde, 1° comprovante de 
residência, ou ainda através de declaração de residência, assinada por 
duas testemunhas, cabendo à administração municipal, nos termos do 
Parágrafo único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Gracieli Santos de Quadros 
Código Identlficador:9A6BE3BB 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ERRATA 

ERRATA 
REFERENTE PORTARIA N° 049, DE 29 DE DEZEMBRO DE 
2022. 
ERRATA a Portaria n° 049, de 29 de dezembro de 2022. Súmula: 
DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação. Publicado na Edição 
n° 8298 de 30 de dezembro de 2022 do Jornal Diário do Sudoeste, e 
na Edição n° 2678, de 30 de dezembro de 2022 do Diário Oficial 
Eletrônico do Município de Coronel Vivida, ONDE SE LÊ: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 Presidente 	 083.866.709 05 	10.325.813.8/PR 3 
LEIA-SE: 

NOME 	 CARGO 	 CPF N 	 IDENTIDADE N 

Juliano Ribeiro 	 1 Presidente 	 083.886.709.05 	10.325.813 ff  R 

Coronel Vivida, 10 de janeiro de 2023. 
c(pi0  

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO 	 O' 
Prefeito 	

FLSL 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES LOPES 	 'vMea 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identlficador:D5BO6CD3 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO 8082/2023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ. 
DECRETO N° 8082, de 09 de janeiro de 2023. 
Súmula: Divulga os dias de feriados municipais e estabelece os dias 
de ponto facultativo no ano de 2023, para cumprimento pelos órgãos e 
entidades da Administração Pública direta e indireta do Poder 
Executivo do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Considerando a necessidade de dar publicidade ao público em geral, 
os dias de pontos facultativos e feriados da Administração Pública 
Municipal; 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 65 



(FLS.-  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27/0712020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n 044.650189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 1  (primeiro) de 
janeiro de 2023 á 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 21. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro. 
§ 30 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no Órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2 0  DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2023 à 31 
de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2023. 
§ 20 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
especificidade técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 
para auxiliar na análise das propostas e documentos, 

Art. 4 0  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, iniciando os seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro 
de 2022. 133 0  da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

-' Secretário Municipar de 
Administração 
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Publicaçoes Caderno Integrante da Edição no 8298  Legais  Pato Branco, 30 de dezembro de 2022 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem corno finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e fatos ocorridos, 

dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podern acompanhar nos editais toda e qualquer medida adotada pelas prefeituras, 
câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades. associações, instituições, empresas e outras denominações que tenham a 

necessidade de tornar públicos seus atos. 

Comarca de Pato Bracco Estado do Paraná 

1' Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO) 

Of,o,oI do 1' Serviço de Registro de Imóveis do Comarca de Pato Branco-PR, nos termos 	do

oa 	 o r 26 do Lei ' 9,51411997, INTIMA CLAUDIOMIRO SAMPAIO e ANA CHRISTINI 

MORÀES,  comparecerem oia Rua Assis Brasil ri" 353.BaireoBraaiiio. entre as 08:30-II:00e 

15.00- 7:5(/ boroa loa d,aj úteis do sogocdo a coata-feira, io proeo reprotengivol de (5/ 

d,aa, a 000tJt draio Edital, paca PAC,AME.'s'TO (pargaçlo do coral doa valores devidos em 

brio coreto os que "encerrem até a data do pagan,rciit, acrescidos das despesas legata, 

referentes ao ocoitico de lioaoti,aotrniio bom garantia ltdsolí,la e 14444012922, ((rosado em 

1 9109 /2012 , registrado sob o c R-2, co rcer4oitla r 45.205, desta Sersertia, sob peca de 

,c0imeotd antecipado de todo a divida, consolidação da propriedade do imóvel em favor da 

,,edota e imediata roec.vçlo da dia/da através de leilão esoojiadooiol do imóvel ,  

Comarca de Pato Branco - Estado do Pataca 

1 2  Serviço de Registro de Imóveis 

EDITAL DE INTIMAÇiO 
(NEGÓCIO FIDECIÂBIO) 

A Oficial do 1' Sem-iço de Registro do t,cúcv,s da Comarca do Pata Drattco-PR, coa tornos do 

ao. 26 da Loi c' 9.514:1997, INTIMA EVANDRO LUIZ RODRIGUES. a 000r9tae000rra 

Rita Aaa,t 0-sol. r' 355, Bairro Rraailts, entre sa 06:30-11.00 o 13.00-17:00 boroa dos dia.-

otris de segunda a se'eta.00iro, no prazo improrrogável do (S(quinze) diu, a coetar deste lidital. 

para PAGAMENTO (çcagaçâr da coral doa calores desvios em aoaso, bom tomo os que 
vencerem até a dois do pagamocio, soresoidoa doa drspmoa legais, referentes oocontrato de 

í,,,at,v,amecto von, garantia ttdaetRria c' 844440658222, í,,madc cci 14107/2014, registrado 

sob o c 0-9, na matricula c' 38.105, desta Senenlis, sob pena de vencimento antecipado do 

toda a ditndo, oorsolidaçáo da propriedade do imóvel em favor da credora e ,,cod,ato ereeosçlo 

do divida atracos de letilo esoajvdioial do imóvel. 

A'.IM) ssatado "UCA CAOS ABERTURA DE ,eo,oa-coo DE P REÇOS 

O 2 1,07 o', ooae/asto oraiataçAa e,,ioo,oroa o adecsoaoao4o do Ora: aooimmv dc torri, ,koaaa.oi O alroaa 
placas. r.a,dao/1ea. eoiniiieaa. sior ,,a,'a, d,eaie,as. ..reta e teot,m. , o.t.siooSS el/tios, ,iaolotdea i'deaal,oaa 

liatoteo e rosas. itcn000rOol ,osçOst. 0e0005 e apo,araaa, raceoacaoao a osltatooiio. raiaaaoeoo e 
,vc/iaoec/as ,si,,s,o. terprea l,w a, tOra r dorso laia, eesiao.fosoioa 005oataooa 	 p1900 o.m sacares do 

109 1 2(112 ,eteOeoie ave o Estala da CaiarÁ aoaola da Seoicaaa de Ctaserroloor,eeoon 0-taro e do 

i',,reea , dareka da iOeo,caco de Gemia e (ao, C,a.svieeaodoqrir t'n5oJo t coitado do l'ab'l,ta o4o, o 
 

~U 

da L,alo,aoo,0000oc 	 ,o.oeeaado. pie OslO tDLZO dItOkaSjattDLl azpEJ.eiscoro V£ 2020. 'a sota te 

Ab a. 11,= ea sota J. r1,etevo. SIatoeat A Pato D,a,o. ,daora a aeirÁo iaottooa de atooaa doa 

eotctopea de Ptoeraaaaa de Ptetoo das revm000aao Sabotadas tieotats clamo/es pro(o/4o a .Oridaa Pelo teirloeir
. 

 

MITOICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE ItOMt)LOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ra. sI/SOl. 
PROCEASO-. 5001912. HOMOLOGO O PROCESSO LICITATORIO QUE TEM POR OBJETO 
Pioaaçdo do seracos inovas eai,niatioadoa pata ,ndteatdo de Eaeao do CDEPaneoaoo 0-dv  sois dc 

iatp caibo.. ivevali, de maoto oacas DN1T Otc'2tR4.M' e,0000 AATM 03003. AD7/T 0003 e SOER - ME 
//u094 pata p0000, datoeatdoo doa p,i,eeoa ioco.t,a ii. aao5dsaçdo e mioln,ticoclo do Aeropeoio Reatioai 

Plo(eno,e laremei Laaoio Cardos,, /SDPtO a orle do tci1,eeu aeqoier/eiaa, tatoco aeeeso,aado tolo Seceetoto 

',lc,00ipal de Deanit,o/mmenio Ecocdm,occ toelzo,e meae: 3077 £NG.UNII,4o054 £ .4CE00031A LTD.a, 
'come sca dc dezivte,tado. irsarlta cv CSPO ci 22,025,099.SSl2.02, Ocre O valo aol do' RI 50,000.00 

raio Oresoto, lado lcceoni,n ii, 2022, robaci C'ar,ia - P,croatc 

%eL'NeCIPrO DE PATO BRONCO 

EXTRATO DO CONTRATO ec 370/2022. PREGÃO ELETRÔNICO toe  tB8/20I2. PROCESSO 
a 361112022 PARTES: Mueicipio de Pato B,aeco, COO N' 76999ME0001.94 t 03/Ti 

EN(/F,NHARtA 5. OCEASORIA 0.7Dk razio es COPI ci 220288e90001-02. OIIJETO 
P,eaioc.io de ao,,,c,. idanioca eaçooiaiieadta pata ,eottoaclo de Eoaato de CBLPaoio,onio Rt0ido. 

peocia do coeaa eaoatioa, mOado de cru/o mero ONTT 033/200498 roemao 657985013. ABN'I 9099 
e 094/e-ME 549/04 para posterior elaloceaçbo dcst ptopaaoa incitas de ampliaçào e moolercieaçác dv 

Acrvp000 Be0ionai Proíesaez lat'eeai licoreiro Caedioo (SIPOI a pari do pit5eio atqaieetleico bio,cv 

speeaertado preta Soe,erasie Sliaccipal de Oesaco,otvr,cerio Ecoa,Arc,00, coe/tzme ~VALOR 
TOTAL: RI00000.0E Pato Riarc'c 28 de Drrrcrleo de 2022. Adelina Mota CotaS - Riornactanie 
Le1a1 Robsr Cacto - Prefeito. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAl. DE PREGÃO EI.F.TR(5NICO 500  133/2022 
0 Município de Itapejara D'Oeste, Estado do Paraná, torna público, que fará 
realizar licitaçdo na modalidade de Edital de Pregão Eletrônico, topo irtcoor preço 
por Item, no dia 17 (dorcosoto) de Janeiro de 2023, ás 16h:O0mire (doeosccic) 

bocas, tendo coreto objeto à seleção de propostas visando acontratação de empresa 
especializada no comercialização de cure e veiculo automotor, novos, pura voo do 
Dnparr,amonto Municipal do Se/tato. 

O prazo paro nec'io dar propostas c documentos de habilitação é até as 16h00mto 

(dezesseis) horas do dia 17 (dezessete) de Janeiro de 2023. 
Outras informações poderão cor obtidas através do Edital de Pregão Eletrônico N' 
13312022, no horário das 091e:00mio às 1211li:O0min e das 13h:30mio às 17h:30min 
botas, no sede da Prefeitura Municipal de Isapcjora D'Ocos, - PR, 00 endereço 
eletrônico .911(1' :O'ricic,/t:ll'oiu"a,ll't/otc,a'r ot-c,ittlit'icai:oioui e 
cc'ww.compr,ssgovereeamcntuo.goc.lre. Maiores informações em contato pelo 
Telefone (046)3526-8300. 

ltapejao D'Oecte-PR. 16 )dezeaoeio) de Dezembro de 2022. 
Vlademir Luoiei 

Presidente da Comissão de Licitação 
Decreto 50° 221'2021 

- 

DECRETO 35012522 

SUMULA 	 - 	 03/e. 	 CràdAo 	Adicinen.i 	Supl.eractor 	co 
Orçamento ol1arra de Idocio/pie. 

Ei/dio 	21ecamcoe 	 da 	Mera... 	Preto/te 	Mcnlotpol 	 do 
Mangue/rinha, 	Estado 	de 	Parar., 	no 	voe 	d..... 
ereibvlçbc. lagai., a nb,.rcandc na at1apoo8ncanatarerao 
do 	 ate. 	 43 	 - 	 carburam 	 me 	 . 	 Ice/soa 	 ii 
d. 1.1 F.d..i .'4.3251.4, corold.t.cde 	. are. 4*  da Lei r' 
Municipal r' 221612021, do 30 d. Novembro do 2021. 

SECRETA 

Art. r 	- Fica abalo no Orçcovareic Gecal do Mon.oipso de Maoigo.inrva. Estado 0v  Pamna 
ir, Credito Adicional Scplecorria,, referente o,acrc'oo tnarcna'o de 2022. ro vaio' do RI 
184.9I6.75 (S.isc.nto.. Oitenta o Quatro Mil Nao.'n.nteo o Deasesola Real,. Setenta 
a Cinco C,etaoe.(, para reforço do doloçdca ctçarinnldcas, ooedocna dioior,ntvadd. no 

Art . ur . Corno l,ostsO$ pata cobertura do 0,60,10 adotoelal eiopiernnentar 08. soe (teia 

pr.cant. Decreto, o Eecenao da Orceoadaçac 0. 000rdc soer o reie provê, o inosoa ii 
potágtal,i primeiro do oaligo 43 da Loa F.d.eel 4,320164. 

0,a,,  3a _ Este Decreto mina em vigor no dota de soa poblacaçao, tevc9adait ao diopo.eçdos 

em contrário. 

44,  0 - Reoogarv.ur os d:spvsiçôn$ cnn otelltátro. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manigoemnasta. cnn 29 de Dezembro 062022. 

EL-010 ZIMERMAN DE ~AES 
Pr,roaro Morscepal 

uuraucleso DE CORONEL 0000A - ESTADO DO PARANÁ 	 1 
PORTARIA NO D'RI, de 28 de dezembro de 2022 RESOLVE: Are. 1 9  . Designar Comisslo de 

Aooliaçlo. a 1~ a aeemia As coe a,..,. e.ceecr-,. raasaO a. i.00aeia 
soex 	 _M 

ocsicecro se co.oeecL venoso. ecn.aro aR eo.ucAçÀo 
D.or.te laTi a. 29M2/2022 . Suecal.: O0.sagca ..rsedoe.. coe. taaçac a. era~ 
O ooluisnstae a. Integre das coa acene ~C&~ d~ no upAs. .'moacO .505'teAcv 

coto",. AdaOoada casa L. saa.otaao e' 3063. de 21 o, maio 

da2021,na9,aaneadadap.seDlteRa17I51,da fad.54.,  is-  2e2t 

MUNICÍPIO DE ITAPFJARA D'OESTE . PIO 

Extrato Contrato N° 344512022 
Contratante: Município de Ilapejara D'Orsoc - PR, inscrito rio 

CNPJ/MF 006 O ri' 76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: Revimedic Equipamentos Médicos Lida - EPP, inscrita no 
CNPJ/MF sob o ri* 27.074.49810001 - 93. 
Objeto: Contratação de empenou especializada na comercialização de 
materiais, equipamentos e prestação de serviços de osareolcoção, 
consertos e reparos nas geladeiras de armazenamento de medicamentos 

e vacinas duo Unidades de Su(adc do Departamento Municipal de Saúde 
de Ilapcjaro D'OcsIc ' PR, conforme objeto do Edital de Pregão 
Eicoa'/toico N' 12112022. 
Valor do Contrato: RS 16.900,00 (Dezesseis mil e novecentos reais). 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 olá 29 (virele e 
nove) de Junho de 2023. 
Data de Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 
Entroso Constato N° 3446/2022 
Contratante: Município de Ilupejara D'Ocslc - PR, isscnte rio 
CNPJ/MF sob o n 76.995.430/0001 - 52. 
Contratado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, rnsCflla no 
CN'PJ/MF sob o na  61.198.164,0001 -60. 
Objeto: Conleataçào de empresa especializada na prestação de serviços 
de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões e 
ônibus, pertencentes a ('rola municipal do Município de Itapejara 

D'Oeste a  PIO, conforme objete do Edital de Pregão Eletrônico N° 
122/2022. 
Valor do Cootrolo: RS 38.000,00 (Trinta e orlo mil reais). 
Vigência: De 29 )vinte e nove) de De7enrbro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PIO 
Extrato Contrato 500  344712022 
Contratante: Município de It.apejas'a D'Oeste - PR, inscrito no 
CNPJ/MF sob e o 76.995.43010001 - 52. 
Controlado: Mapfre Segurou Gerais S. A., inscrita no CNPJMF sob o 
n6l.074.175000l -30. 
Objete: Coelrotaçào de empresa espec ialiicoda na prestação de serviços 
de fornecimento de seguro automotivo para veículos, caminhões e 
ônibus, pertencentes a frota municipal do Município de Itapcjara 
DOesse - PR, conforme objeto de Edita) de Pregão EIeIei)nico 50' 
122/2022. 

Valor do Contrato: RS 6.479,96 (Seis mil, quatrocentos e setenta e 
nove reais e noventa e seis centavos). 
Vigência: De 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023. 
Data do Controlo: 29 (vinte e neve) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE PR 
Entroso Contrato 50° 3448/2022 
Contratante: Município de Itapejara D'Oeslr - PR, inscrito rio 

CNPJ/MF sob o n°76.995.430/000) -52. 
Controlado: O A Ar'ssi Monitorarnenlo e Segurança - Me, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n' 44.929.1250001 -76. 
Objeto: Contratação de empresa especializado na prestação de serviços 

de monitoramente de segurança pura os prédios da Administração 
Municipal do Município de llapejara D'Oesle - PIO, conforme objeto do 

Edital de Pregão Eletrônico N  12312022. 
Valor do Contrato. ES 4.670,00 (Quatro mil, seiscentos e setenta reais). 
Vigência: De 29 (viste e nove) de Dezembro de 2022 até 29 (vinte e 
nove) de Dezembro de 2023. 
Dota do Controlo: 29 (Vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D'OESTE - PR 

Extrato Contrato 50' 344912022 
Contratante: Município de Ilapejara D'Oeste - PIO, inscrito nu 
CNPJ/MF sob o n 76.995.43010001 -52. 
Contratado: Pedreira Santiago LIda, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
77.744.134/0001 -41. 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de bcilador móvel, destinado a brilagcm de cascalho a ser 
utilizado no revestimento das estradas vicinais, do Município de 
Itapejara D'Oeste- PIO, conforme objeto do Edital de Pregão Eletr/ontco 
pe  125/2022. 
Valor do Contrato: ES 263.500.00 (Du,entonesessenta e três mil e 
quinhentos reais). 

Vigência: De 29 (vinte enove) de Dezembro de 2022 até 29 (sente 

novo') de Junho de 2023. 
Data do Contrato: 29 (vinte e nove) de Dezembro de 2022. 

OdONiCO'iO DE CHoPenzPaoeelre. 
AVioO DE LiCITAÇÂO 

Modasdada: Pr.gôo. Eden!. 5(07/2022, Focna ElonOsrva. toalatocna: :f:laie.:/irl:lcnli/ur,le/ror.51.050l: 
Seta da LtaraçBs Da 1 6 ae laet.to do 2023. 44 0050 cobol horas. 	 .eo: Car*aSaçâa de 

Saecaçe. de Tracacatca Ea001ar M,esdocat aAnadaoae Co,r.10tas, viu, .06nrada: RI 3.1373.043.37.

G~5~.Co EORI .eroannars. à denoalçia do. ,rt.r.ssad,R co Peldai de Pr.rairo,e da 
Csaeitra'*n. Deem000 da Lrueaçd.a • co00ioa, Rota Usas!. Prnsdplo Kanda. ci OCtI - 

Cnocanz~ dos 0eC011200 o da. 1 3 00117 . 00 eis, e cc .erd.e.çs .!.oOnco 

l.:rn/0,ci:00,TdiTte,c'f,'2.I11/1 hrfocnaçóes pOro tertene: ao 32424614. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24212022 - ID N° 242/2022 

EXTRATO DO CONTRATO N° 242/2022 - ID N°242/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 150/2022 
PREGÃO ELETRONICO N° 109/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: KARINA RAQUELE QUINTEIRO MARCO 
05022765926 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA 
INSTALAÇÃO DA SALA MAKER, QUE SERA UTILIZADA 
PELOS ALUNOS MATRÍCULADOS NO ENSINO 
FUNDAMENTAL DE 1° AO 50  ANO DA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO. 
VALOR GLOBAL: R$ 2.245,00 (Dois Mil, Duzentos e Quarenta e 
Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGENCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Anderson Muniz da Silva 

Código Identilicador:8367CCF9 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 

EXTRATO DO CONTRATO N° 24412022 - ID NO24422 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14912022 
PREGÃO ELETRONICO N°108/2022 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CENTENÁRIO DO SUL 
CONTRATADO: MK SCHITICOSKI - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MINIDICIONÁRIOS DA LINGUA 
PORTUGUESA PARA SEREM DISTRIBUÍDOS PARA OS 
ALUNOS MATRICULADOS NO 3°, 4° E 5° NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS. 
VALOR GLOBAL: R$ 4.565,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Sessenta 
e Cinco Reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (doze) meses, 
contados da data de assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 29/12/2022 

Publicado por: 
Poliana Papker Lavali, 

Código Identlficador:E72AE493 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO N° 8.077 DESIGNA SERVIDORES PARA FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 8077, de 29 de dezembro de 2022. 
Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 27/04/2020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF no 044.650.189-16, para desempenhar a 
função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de 
Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2023 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2023, 
e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ P. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 

§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar 
como Pregoeiro. 
§ 3 0. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora LANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF no 050.669.369-47, para desempenhar a função de 
Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para 
o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do 
Município de Coronel Vivida, para o período de 1° (primeiro) de 
janeiro de 2023 à 31 de dezembro de 2023, e a equipe de apoio é 
composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por 
encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar 
como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições 
administrativas exercidas no órgão de lotação funcional, Secretaria 
Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade técnica do 
objeto ou da documentação apresentada, outros servidores do 
Município, técnicos da área, para auxiliar na análise das propostas e 
documentos. 
Art. 0 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
iniciando os seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2023. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 29 (vinte e nove) dias do mês de dezembro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 	 $ 	£ 	,::• 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identifica dor:DEIC747B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PORTARIA N° 049/2022 

PORTARIA N°. 049, de 29 de dezembro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1°. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 01 de 
janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023, composto pelos 
seguintes membros: 

NOME CARGO CPFN TDENTIDADEN 

Juliano Ribeiro Presidente 083.866.709-05 10.325.813.8/PR 

Elaine Rortolotto Membro Efetivo 765.002.689.20 5.331.707-3/PR 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044.650.189.16 8.178.961.4/PR 

lana Roberta Schniid Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389.16 1  9.782.955-1/PR 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.901 764.8/PR 

Flaviane Gubere Siqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157-2'PR 

Grasieli Cerbatto Membro Suplente 060.497.399-35 9.512.291-4/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para JULIANO RIBEIRO, Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes das 
licitações. 
Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, iniciando seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2023. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 	 ( FLS 

\ 	) 

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https:/Iservicos . tce. p r.gov .b r/TCEPR/Tribunal/SISEGP/SlSEGpValidarCertificadO?COdigoValidadOr=0857e1 25-cO2f-473a-9443-
7286c572e1 2{&nrCPF446501 8916 
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TRIBUNAL DE CONtAS 

 IDO FRADO DO PARANÁ, 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

	

CPF: 050.669.369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 
Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

	

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 

https://servicos  Ice. pr.gov . brrrCEPRlTribunal/SISEGP/SI SEGPValidarCertificado?codigoValidador=0e967223-3fbc-4d65-9f8e-
72eOd233a554&nrCPF5O66936947 
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OFÍCIO N 2  156/2023 

PROTOCOLO N 2  148/2023 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Procuradoria Municipal 

DATA: 09.11,2023 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente a Contratação de empresa 

de Agente de Integração de Estágios. 

Cordialmente, 

~ínc)oOR ibeiro 

Pesidente da CPL 

fl 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de abertura de certame visando a contratação de 
empresa de Agente de Integração de Estágios. 

O feito foi encaminhado a esta Procuradoria Jurídica para a análise prévia dos 
aspectos jurídicos da minuta de edital e anexos elaborados, nos termos do art. 38, parágrafo 
único, da Lei n° 8.666/93. 

Este parecer tem, portanto, o escopo de assistir a municipalidade no controle 
interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

I. ANÁLISE JURÍDICA. 

ON 	 O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n° 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 1 2  do referido diploma legal 1, são 
considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado. 

Veja-se que o artigo 3 2 , inciso II, da Lei n 0 . 10.520/2002 estabelece que: 

"Art. 3 2  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
(...) 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição;" 

Por sua vez, em âmbito municipal, a Lei n 2  1.708/2003 dispõe que: 

ON 	
"Art. 2.  Pregão é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços 
comuns, qualquer que seja o valor estimado da contratação, em que a disputa pelo 
fornecimento é feita por meio de propostas e lances em sessão pública 
Parágrafo único: Poderá ser utilizado o Pregão eletrônico, na forma que dispuser 
a regulamentação específica. 
Art. 3 2  Os contratos celebrados pelo Município, através da Administração 
Centralizada, Autarquias e Fundações, para a aquisição de bens e serviços comuns, 
serão precedidos, prioritariamente, de licitação pública na modalidade prevista 
nesta lei, que se destina a garantir, por meio de disputa justa entre os interessados, 
a compra mais econômica, segura e eficiente. 
§ 12 Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho 
e qualidade possam ser, concisa e objetivamente, definidos no objeto do Edital, em 
perfeita conformidade com as especificações usuais praticadas no mercado, que 
serão especificados em regulamento." 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  3.262/2006, que regulamenta esta modalidade 
eletrônica, dispõe que: 

1 Art. 1 9  da Lei n 9  10.520/2002: 'Tara aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 	 1'  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	 CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

"Art. 2 2  O pregão, na forma eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor 
preço, realizar-se-á quando a disputa pelo fornecimento de bens e serviços 
comuns for feita à distância em sessão pública, por meio de sistema que promova 
a comunicação pela internet. 
§ 1 2  Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio 
de especificações usuais do mercado." 

O bem e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos 
laudos técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma 
natureza (similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação 
vigente, norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de 
especificações usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e 
critérios objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação 
do produto ou serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de 
consumo, fabricados em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso 
de bens, e realizado por vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é 
que podem ser adquiridos através da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo 
de Referência, verifica-se que os serviços objetos da aquisição se enquadram no conceito 
de serviço comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO. 

e O pregão é regido pela Lei n 2  10.520/2002, em âmbito nacional, e pela Lei n° 
1.708/2003, em âmbito municipal, aplicando-se, ainda e subsidiariamente, a Lei n° 
8.666/93. Ademais, consta com a devida regulamentação no Decreto Municipal n° 
3.262/2006, em sua forma eletrônica. 

Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 
estabelecidos no art. 32  da Lei n 2  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 
objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 
especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas 
no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais 
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade 
promotora da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 
promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição 
inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procurador@coronelvivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto 
do certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, 
no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar 
as providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n° 2.605/2018 do Tribunal de Contas 
do Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal 
n° 1.708/2003 e Decreto Municipal n° 3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

II.!. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO (ARTIGO 32,  INCISO 1, DA LEI 
10.520/02). 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de 
competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no 
âmbito da Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que 
o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará 
quando houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa constante no 
termo de referência. 

A Lei n 2  10.520/2002 (art. 3 2, 1) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os 
critérios de aceitação das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do 
futuro contrato. 

Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a 
demanda e as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11. DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 

INCISO II, DA LEI 10.520/02). 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume 
da aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da 
contratação, ou seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra 
reprimida, sendo que sua apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação 
e, consequentemente, na correta utilização do erário. 

Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do 
pregão e deve conter todos os elementos caracterizado rés do objeto que se pretende licitar, 
como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a 
avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento 
e o prazo de execução contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 9 9, 1, do Decreto 
Municipal n° 3.262/2006 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade 
competente, exigida na Lei do Pregão (n° 10.520/2002). Desse modo, deve haver a 

2 Lei n 9  10.520/2002, art. 3, 1; Decreto n 3.555/2000, art. 8, III a. 
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consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele definido pela 
autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, 
refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, 
evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à 
limitação da competitividade do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria 
avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter eminentemente técnico, 
recomendando-se à Administração que verifique o cumprimento deste requisito. 

Convém destacar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto 
da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em 
atenção ao preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos 
quantitativos estimados para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 
10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no art. 32,  III, da Lei n 2  10.520/02, 
basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do objeto 
do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para 
fornecimento, o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico (artigo 32,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração 
obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem 
ser do ramo pertinente à contratação desejada (Acórdão n° 1.782/2010-Plenário) e que 
não pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-
1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas 
nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a 
limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no 
varejo, quando o volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução 
dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado 
recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de 
outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos 
recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07 
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao endereço 
e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
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c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-1 )); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-1). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para 
aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de 
recursos suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para 
definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de 
pequeno porte e sociedades cooperativas. 

Ainda, o Decreto Municipal n 2  6.529/2019, regulamentou os mecanismos para 
estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a contratação de 
serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO. 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de 
que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e 
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, 
quando for o caso, com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à 
habilitação jurídica e qualificações técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos 
estão presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS. 

Outra exigência da Lei n 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
rN 	critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 3, 1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

A Lei n° 8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços 
comuns. A declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de 
rubrica específica e suficiente, cumpre com o presente requisito. 

VI. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO. 

Art. 18, 1 da LC no 123/2006; Art. 60  do Decreto no 6.20412007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que 
o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios 
ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso 
ordenamento jurídico. 

Pelo que se retira dos autos, foi realizada a média anual de consumo das 
Unidades Consumidoras para o fim de fundamentar o valor estimado do certame. 

Portanto, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento 
de tais requisitos. 

VII. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um 
pregoeiro, dentre os servidores do Município, cujas atribuições incluem o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a 
habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor. Anote-se que o 
servidor designado deve ter realizado capacitação específica para exercer a atribuição. 

Também deve ser designada, pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o 
pregoeiro em suas atividades, integrada em sua maioria por servidores ocupantes de cargo 
efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes ao quadro 
permanente do Município. Percebe-se preenchido este requisito. 

Foram anexados aos autos os atos legais que nomearam o pregoeiro e a equipe 
de apoio, bem como as respectivas publicações. 

VIII. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Segundo o art. 30, VII, do Decreto Municipal n 2  3.262/2006, o processo 
licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

IX. CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos 
autos e os documentos que a instruem, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei n 9  
8.666/93, manifesta-se esta Procuradoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular 
prosseguimento do processo administrativo de licitação. 

Este é o parecer. 

Coronel Vivi-PR, 10 de novembro de 2023. 

Daniel PrôffÇLarsson 
OAB/PR n 2  90.028 
Procurador Jurídico 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  84/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N 2  14012023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE 

INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS. 

DATA: 17/11/2023 

ABERTURA: 01/12/2023 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA—ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  84/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  140/2023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, Juliano Ribeiro, designado pela designado pela Portaria n2  49 de 29 de dezembro de 

2022, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar o processo 
licitatório na modalidade PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 8412023, do tipo 
menor preço, POR ITEM, obtido através do MENOR PERCENTUAL DE TAXA ADMINISTRATIVA, 

que no dia 01 de dezembro de 2023, às 08h (oito horas), estará abrindo as propostas de 
preços e que às 09h (nove horas), estará abrindo a sala de disputa de preços, através do 
endereço eletrônico www.bnc.org.br , destinada a realização de licitação para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS, conforme 
especificações contidas no termo de referência —ANEXO 1, deste Edital e demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 
modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 
n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 
de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 de agosto de 
2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem como as condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 21/11/2023, a partir das 08h. 
TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 01/12/2023, às 08h. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/12/2023, após às 08h. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 01/12/2023, às 09h. 
LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

1.3, A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que atende integralmente ao 
exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h às 12h e das 13h às 1711, na Praça Angelo Mezzomo, s/n - 

Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: 
www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.bnc.org.br . Demais informações, telefone: (46) 3232-

8331, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 2 de 42 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	 CFls 

o 

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE 

INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS, conforme especificações contidas no termo de referência - 
ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, nos 

termos deste Edital. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO 

3.1. O valor total máximo para a presente licitação é de R$ 1.353.360,00 (Um milhão, 

trezentos e cinquenta e três mil trezentos e sessenta reais), observado o percentual máximo 

admitido para a taxa administrativa, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade ITEM, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea com a quantidadede itens a ser definida pelo Pregoeiro, devendo a 

empresa acessar o sistema utilizar do sua chave/senha por meio do endereço: 

www.bnc.org.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. Encontra-se detalhada no Anexo 1—termo de referência, no item 2. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da BNC. 

5.1.1. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 

esclarecida pela Bolsa Nacional de Compras - BNC, através do telefone (42) 3026-4550 

ou e-mail contatobnc.org.br . 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico o tipo de empresa que o fornecedor representa 

(ME/EPP/OE/COOP). Essa informação é importante para o tratamento diferenciado aplicado 
às micro e pequenas empresas e cooperativas. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 
a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n. 2  15.608/2007; 
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b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 
Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 2  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipalJail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no sítio da Controladoria Geral da União - 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

-. 	estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  ou através do sistema da BNC, no campo próprio do 

sistema. 
6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 
6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 
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6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  ou através do sistema da 

BNC, no campo próprio do sistema, no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 
de 2 dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 
e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.bnc.org.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 
no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8,3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço (conforme subitem 8.6) e dos 

Documentos de Habilitação exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h do dia 
01 de dezembro de 2023 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentados por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 
habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 
para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio de 

preenchimento do campo próprio existente no sistema BNC, sendo 

obrigatório o preenchimento do "Percentual de desconto", no campo 
próprio do sistema. 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo percentual de 

desconto da taxa administrativa proposto. 

8.6.2. Considerando que não é exigido marca 

para este processo, porém o sistema BNC não 

permite gravar a proposta sem preencher o 

campo marca; visando a não identificação do 

licitante quando do preenchimento da proposta, 

o mesmo deverá se ater ao apresentar a 

marca/modelo do item cotado, não podendo se 
identificar. O mesmo poderá, por exemplo, usar 

os termos "conforme edital/conforme edital" 

OU QUALQUER OUTRA EXPRESSÃO QUE NÃO 

IDENTIFIQUE O LICITANTE. 
Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 
NO PORTAL BNC, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial conforme solicitado no subitem 8.6, neste momento, não deverá 

conter dados que identifiquem a Licitante. Os documentos de habilitação devem ser inseridos 

no local apropriado. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 

antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaIdoempreendedor.go'ir. 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 
Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2 8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 
Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 
Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 
pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 
12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 
Licitação (www.tst.ius.br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 
III da lei 8.666/93 e de ME/EPP (ver modelo conforme Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 
enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes específicos 

para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo praticar 
todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 
abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 
caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 
1 icitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 
a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h do dia 01 de dezembro de 2023 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n2 84/2023, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 
início da etapa de lances, prevista para as 09h, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
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DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n2 

10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edita!, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 
pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10,2, Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
as licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
- 	 valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo MENOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO da taxa administrativa. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de percentual inferior ao último por ele 
ofertado e registrado no sistema. 

10.6. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
será de 0,01% (zero vírgula zero um) por cento. 

10.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", 
em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme 
o critério de julgamento adotado no edital. 
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10.9. A etapa de lances na sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 

(dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

10.9.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 10.9, será 

de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

10.9.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecidá h o'íte'm 10.9 e 10 
S.  

. 
1 
  a 

sessão pública será encerrada automaticamente. 

10.9.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do 

disposto no item 10.9, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o 

reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto no 
parágrafo único do art. 72  do Decreto Federal n 2  1024/2019, mediante justificativa. 

10.10. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.11. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.12. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do percentual do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.14. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.15. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 122/2006,  as 
licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microem presa ou empresa de pequeno porte. 

10.15.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 
razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10,16. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.17. Ao finalizar a etapa do lance final fechado, o sistema automaticamente avaliará se 
existem microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do 
item do pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o percentual por 

elas ofertado é até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente , 
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classificada, desde que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance 

do desempate, a ME ou EPP que estiver com o percentual imediatamente acima da primeira 

empresa previamente classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o 

lance ofertado pela empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) 

minutos para ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME 
ou EPP melhor classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.17.1. No caso de equivalência dos percentuais apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 

2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.17.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 

vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.18. O sistema informará a proposta de menor percentual imediatamente após o 

encerramento da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da 

aceitação do lance de menor percentual. As licitantes terão 02 (duas) horas úteis, contados 

da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos 

documentos complementares, adequada ao último lance ofertado para o e-mail 
licitacaocoronelvividagmail.com  com cópia para o e-mail 

fernando@coronelvivida.pr.gov.br . 

O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 

prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 

responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 

recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-

mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 

servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de MENOR 

PERCENTUAL DE DESCONTO por ITEM, na análise da proposta de preços, será verificado o 

atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem percentuais irrisórios, que impedirem o caráter 

competitivo do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos percentuais cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a 
vírgula, e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  

Página 12 de 42 



. ui 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ Ce4 V1,i40\0.o  

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor percentual não for aceitável, se o licitante desatender 

às exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 

11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido percentual melhor. 

11.10. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar percentual final 

superior ao percentual máximo fixado ou que apresentar percentual manifestamente 
inexequível. 

11.11. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta 

de cada item, devendo este, encaminhar no prazo de 02 (duas) horas úteis para o e-mail 
licitacaocoronelvivida@gmail.com  com cópia para o e-mail 

fernando@coronelvivida.pr.gov.br , a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade 

com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 

município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do serviço ofertado, além de outras informações pertinentes, 

encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo 

Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 
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12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e iá apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2, O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.23. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 

recusada. 

12.3. A Proposta 'de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá cónter ás seguintes 
elementos: 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do ITEM se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 

e) Percentual proposto e o corresponde valor da taxa administrativa somado com a 
estimativa de despesa anual com bolsa estágio, em moeda corrente nacional, 
considerando até 02 (dois) algarismos após a vírgula, devendo o mesmo incluir as 
despesas necessárias para o fornecimento do objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de execução, onde a proposta vencedora terá seus preços assegurados 
durante a validade do contrato. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 

com os documentos de habilitação). 

12.3.2. Se, no prazo para o encaminhamento da proposta, a vencedora, enviar a proposta 

atualizada com algum erro passível de correção, esta, poderá corrigi-ia. 

12.4. No percentual proposto deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus adicional para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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12,6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas ajustadas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentern irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante*, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 
*ca so  a empresa tenha alterado a razão social e o documento conste com inzão social 
anterior, não é motivo para inabilitação, desde que o CNPJ seja o mesmo. 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 
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14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 
minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo pregoeiro. Tal 
manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro; ou através do e-mail licitacaocoronelvividagmail.com  com 
cópia para o e-mail licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ; ou preferencialmente através do 
sistema eletrônico, no horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A 
licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção 
de interpor recurso desta forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 
contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 
apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 
invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
14.2.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 
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14.10, Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 

14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08h (oito horas) 

às 12h (doze horas) e das 13h (treze horas) às 17h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 

produzidos. 

16. DA ASSINATURA DO CONTRATO 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o contrato, sob 

pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das 

demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompdnhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. O contrato deverá ser assinado pelo representante legal da empesa ou seu 

preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar o contrato 

na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando enviada via e-mail à 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 17 de 42 



Iv 	 \>ç\CPIQ 

FISL 

00 
po  

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 E. vrJ 

empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou preposto habilitado, 

para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar o contrato no 

prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os proponentes remanescentes, na 

ordem de classificação, para negociar diretamente com a proponente melhor classificada, 

de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, independentemente da 

cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 12 e  22,  da Lei Federal nQ 8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

contratada, aceito pelo município através do gestor e fiscal do contrato. 

__ 	 16.4. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os 

documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação 

e para a formulação do contrato. 

16.5. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais 

disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2 8.666/93, bem 

como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por 

mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta do contrato não mencionados. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

17.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 9, subitem 9.2 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

18.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no item 9, subitem 9.1 do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

19. DA SUBCONTRATAÇÃO 

19.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo d 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

20. DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

20.1. Das Condições para a execução dos serviços estão fixadas detalhadamente no itern 8 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos 

licitantes para a formulação das propostas. 
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21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. As condições quanto a forma de pagamento está detalhada no item li do Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 03- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01-ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINC. 

00 	03/01 	000 	2.006 	Serviços de Administração Geral 	58 	 2511 	3.3.90.39.99.99 

03.001.04.122.0003.2.006 

ÓRGÃO: OS - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC.  

00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fundamental 184 2805 3.3.90.39.99.99 

05.001. 12.361.00 13 .2 .012 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 265 2498 3.3.90.39.99.99 

05.001.12.365.0012.2.011 

00 05/01 000 2016. Apoio ao Ensino Médio Pós Médio e 239 2499 3.3.90.39.99.99 

Superior 05.001,12.364.0016.2.016 

ÓRGÃO: 06-SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG[7ÜJ FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - FMS 672 2490 3.3.90.39.99.99 

06.001.10.301.0019.2.027 

ÓRGÃO: 07- SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 
UNIDADE: 01- DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG 1 	O/U 1 	FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA 	1 	DESD. NATUREZA 
P RI N C. 

09 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 421 2951 3.3.90.39.99.99 

Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048 
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23. DO REAJUSTE DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E REEQIJILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Contrato, o percentual da taxa administrativa não será 
reajustado. 

23.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e demonstrar 

documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 

artigo 65, II, "d", da Lei n 2  8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

24.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 
da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação 

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 

a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais cominações legais. 

24.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

24.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 25,2, poderão se aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

24.3. A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 

inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 

recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

- 	 instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

24.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

24.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 

defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

24.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e terá o prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail, 

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos 

documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados 

na mesma. 

24.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotado no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo estipulado. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do 

Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas 

partes. 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

28.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

28.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

28.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

28.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

28.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame, bem como solicitar aos órgãos 

competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 

28.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

28.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema BNC, ou que eventualmente tenham 

sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em 

prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

28.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais, não digitais ou cópia autenticada 

quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

28.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 

Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 
28.7.3. Considerando o disposto no Art. 39  da Lei n 9  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 
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- Reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - Autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

28.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

28.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

28.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

28.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

28.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 

devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

28.13. A anulação do procedimento licitatório induz o contrato, ressalvado o disposto no 

parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

28.14. O resultado da licitação será divulgado através do site www.bnc.org.br , e estará 

disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do Município de Coronel Vivida. 

28.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

28.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 
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28.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

28.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

28.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

28.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

28.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

28.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema ENiê que impeça a realização do certame na data e horário 

marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

28.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

28.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

28.25. Os prazos e as garantias dos serviços necessários à contratação do objeto são as 

definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do Consumidor), em vigor 

e alterações subsequentes. 

28.26. As licitantes deverão adotar a Instrução Normativa de Receita Federal do Brasil n2  1.234 

de 11 de janeiro de 2012, considerando o Decreto Municipal n2  8.235 de 04 de setembro de 

2023. 
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28.27. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

29. DOS ANEXOS 

29.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 
transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93 e de ME/EPP. 
Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta do contrato. 

Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. 

f 	Juliano Ribeiro 

Presidente dá Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  84/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 

1.1. Contratação de empresa de Agente de Integração de Estágios, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

[ 
ESTIMATIVA PERCENTUAL 

DE DESPESA MÁXIMO DA VALOR TOTAL 
COD 

ITEM DESCRIÇÃO ANUAL COM TAXA ESTIMADO 
PMCV 

BOLSA ADMINISTRA1IVA MÁXIMO R$  

ESTÁGIO R$ % 
CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AGENTE DE 
01 23779 1.200.000,00 12,78 1.353.360,00 

INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS, PELO PERIODO 

DE_12_(DOZE)_MESES  

(1.353.360,00) 

(Um milhão trezentos e cinquenta e três mil trezentos e sessenta reais) 

(*Requisição de Necessidades n 2  56612023 do LC) 

2. Da Justificativa: 

2.1. A presente Licitação se faz imprescindível devido à necessidade de integração de 

estagiários no Município de Coronel Vivida - PR, atendendo a Lei Federal n° 11.788/08, que 

em seu Art. 1° define que Estágio é ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no 

ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que 

estejam frequentando o ensino regular, em instituições de educação superior, de educação 

profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, 

na modalidade profissional da educação de jovens e adultos. 

2.2. O município oferece vagas de estágio em todas as Secretarias e departamentos e entende 

que estas vagas oportunizam aprendizado e preparo para o mercado de trabalho. Para tanto, 

requer 3 contratação e acompanhamento do desempenho dos estagiários, de acordo com o 

Art. 50  da lei acima citada. 

3. Do Valor Máximo: 

	

3.1. 	O valor total anual com Bolsa de Estágio não poderá ultrapassar R$ 1.200.000,00 (Um 

milhão, duzentos mil reais), sendo que esse valor é destinado para o pagamento dos 

estagiários coniposto pelo valor do bolsa + vale transporte, sendo que, o percentual máximo 

de taxa para este processo é de 12,78%, chegando ao valor máximo de R$ 1.353.360,00 (Um 

milhão, trezentos e cinquenta e três mil trezentos e sessenta reais) para o período de 12 (doze) 

meses, compreendendo a prestação de serviços conforme especificações seguindo o rigor da 
Lei 11.788/2008, encargos sociais e responsabilidades fiscais, trabalhistas e previdenciárias. 

3.2. O valor máximo estimado foi definido após consulta com Divisão de Recursos 

Humanos. 

fx 
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3.3. 	O valor da bolsa de estágio e auxílio transporte será definido através de Ato Municipal, 

sendo reajustado todo início de ano e a empresa deverá repassar os valores aos estagiários 

conforme este. 

4. 	Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado da presente aquisição é de R$ 1.353.360,00 (Um milhão, trezentos 
e cinquenta e três mil trezentos e sessenta reais), conforme mapa comparativo anexo. 
4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. O percentual máximo de taxa administrativa a ser praticado pela empresa prestadora de 

serviços de agente de integração de estágios foi determinado com base em orçamentos de 

empresas do ramo, conforme mapa comparativo anexo. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobrepreços como inexequíveis. 

S. 	Dos critérios: 

5.1. Tipo de licitação: Menor percentual 

5.2. Critério de Julgamento: para fins de julgamento das propostas será adotado o critério 
"MENOR PERCENTUAL DE TAXA ADMINISTRATIVA", observado as condições definidas no 
Edital e seus anexos. 

6. 	Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI COMPLEMENTAR 
123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 2  147/14: 
6.2. 	Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 
Complementar n 9  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

6.3. A segunda hipótese do art. 49, prevista no inciso III visa proteger a Supremacia do 

nteresse PúbRco, eis que não aplicará a contração diferenciada quando gerar efeitos 

negativos tornando-a lesiva para a Administração Pública. Dentre a lesividade vislumbra-se a 

onerosidade excessiva da licitação ou então prejuízo ao conjunto do objeto licitado, corno por 

exemplo a divisão de cotas em objeto divisível que resulte em prejuízo ou subcontratação que 

desnature a identidade e funcionalidade do objeto. 

6.4. Após as coletas dos orçamentos para elaboração do preço máximo, não foram localizados 

03 fornecedores enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte, situadas 

em âmbito local ou regional, capazes de cumprir as exigências, nos termos do Art. 49 Lei 

123/2006 e Decreto Municipal n2 7643/2021. 
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7. Das Vasas Para Estagiários: 
Nível de Escolaridade Jornada de Trabalho 

Estágio Ensino Médio 20 horas 	 - 
30 horas 

Estágio Educação Profissional 
20 horas 

30 horas 

Estágio Ensino Superior 
20 horas 

30 horas 

Estágio Pós Gradução 20 horas 

30 horas 

8. Da Execução dos Serviços: 
8.1. A Contratada deverá repassar os valores da Bolsa aos estagiários contratados até 48 

(quarenta e oito horas) após o pagamento pelo município. 

	

8.2. 	Disponibilizar os formulários de relatórios de avaliação semestral, conforme lei 

11.788/2008; 

	

8.3. 	Capacitação Técnica/com porta mental dos estagiários 2 (duas) vezes ao ano, com 

carga horária mínima de 8 horas e emissão de certificado, sendo trabalhados temas amplos 

para atingir o maior número de estagiários. 

	

8.4. 	Agilidade e presteza no atendimento às demandas do Departamento de Recursos 

Humanos; 

	

8.5. 	Obter deste município a qualificação das oportunidades de estágios passíveis de 

serem concedidas; 

	

8.6. 	Preparar toda a documentação legal referente ao estágio; 

	

8.7. 	Preparar e providenciar para que este município assine o termo de compromisso 

observando as exigências contidas nas normas legais e regulamentares pertinentes; 

	

8.8; 	Por ocasião do desligamento do estágio, entregar termo de realização de estágio com 

indicações resumida das atividades desenvolvidas dos períodos e da avaliação de 

desempenho; 

	

8.9. 	Manter a disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio; 

8.10. Manter convênios específicos com as Instituições de Ensino, contendo as condições 

exigidas para a caracterização e definição do estágio de seus alunos; 

8.11. forma que os serviços sejam executados com esmero e perfeição; e solucionar 

problemas que porventura venham surgir; 

8.12. Assessorar o Contratante, quando solicitada, conforme demanda de necessidades; 

8.13. As propostas de preços e os lances a serem ofertados pelos licitantes deverão englobar 

tanto os valores referentes à taxa de administração/agenciamento como os valores referentes 

aos seguros contra acidentes pessoais dos estagiários. 

8.14. Apresentar no prazo de dez dias contados da assinatura do contrato, os certificados e 

apólices de seguro de vida aos estagiários por acidentes pessoais; 

8.15. Indicar e manter permanentemente um preposto responsável pelo gerenciamento dos 
serviços, devidamente investidos dos poderes para tanto, para tratar dos assuntos 

relacionados ao contrato; 
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816. Expedir o termo de compromisso de estágio e zelar para que o estagiário o apresente 

com as assinaturas devidas nos prazos estabelecidos pelas Instituições de Ensino, após a sua 

expedição; 

8.17. Certificar que o estagiário providenciou a entrega das vias do termo de compromisso; 

818. Verificar se o plano de estágio do estagiário condiz como ano de estudo do mesmo em 

sua instituição de ensino; 

	

8.19. 	Emitir relatórios mensais à contratante, com os dados dos estagiários ingressos; 

	

8.20. 	Emitir mensalmente, e encaminhar ao contratante, a listagem dos contratos de 

estágio que se encerram no respectivo mês; 

	

8.21. 	Informar ao contratante, por escrito, qualquer irregularidade que venha a ocorrer na 

situação escolar do estudante que o impossibilite de prosseguir no estágio; 

8.22. Emitir, ao final do contrato do estagiário, a declaração de estágio, sendo que no 

documento deverá constar o período de realização do estágio, a carga horária total, bem 

como as atividades desenvolvidas pelo estagiário, conforme definido no plano de atividades 

e outras informações pertinentes. 

8.23. Os contratos de estágio devem ser emitidos e entregues ao Contratante em, no 

máximo 48 (quarenta e oito) horas após o encaminhamento de todas as informações e 

documentações necessárias à emissão dos Termos de Compromisso. 

8.24. Disponibilizar aos estudantes e ao Contratante acesso ao sistema informatizado para 

cadastro, controle dos contratos de estágio, incluindo informações sobre o repasse de bolsa 

auxílio, emissão de relatórios e informe de rendimentos anuais. 

8.25. A empresa proponente deverá disponibilizar equipe técnica, com no mínimo 2 
funcionários lotados, com contato imediato, à disposição para a execução do contrato. 

8.26. A empresa proponente deverá possui sitio eletrônico que disponibilize aos setores da 

Prefeitura Municipal, acompanhar e solicitar os seguintes serviços: 

8.27. Folha de pagamento (frequência) dos estagiários e guia/boleto para pagamento, 

8.28. Relatório de avaliação para impressão; 

8.29. Informações referentes aos estagiários, tais como: pendentes, aviso de vencimento de 

contrato, cálculo de rescisão e recesso entre outros. 

8.30. Lotação do estagiário: 
8.30.1. A lotação e exercício de estagiários ocorrerão nas unidades administrativas 

componentes da estrutura organizacional do Poder Executivo Municipal, que correspondam 

a aquisição de experiências práticas com participação em atividades correlacionadas ao 

campo de formação profissional do estudante. 

8.31. Recrutamento e Seleção: 
8.31.1. Cabem as Unidades Administrativas do Município recrutar/selecionar estudantes para 

entrevista, mediante apresentação de Currículo, precedido de edital, observando os pré-

requisitos estabelecidos na Lei do Estágio. 

8.32. Supervisão da realização do estágio: 
8.32.1. O supervisor de estágio será servidor indicado pelo responsável da unidade onde 

estiver lotado, com formação acadêmica superior ou similar a do estudante, conforme o caso, 
que controlará sua frequência mensal e a encaminhará à unidade de recursos humanos. 

8.32.2. Na hipótese de o responsável da unidade não possuir nível de escolaridade superior, o 

supervisor do estágio será a autoridade imediatamente superior, com maior grau de 

escolaridade do estagiário. 
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8.32.3. As modalidades para concessão de estágio obedecerão à legislação em vigor e ao 

interesse do Município. 

8.33. Seguro de Acidentes Pessoais: 
8.33.1. A Contratada ficará obrigatoriamente responsável pela contratação de Seguro de 

Acidentes Pessoais para cada estagiário, com cobertura para morte e invalidez - com 

indenização compatível com os valores de mercado, além do ressarcimento por despesas 

médicas/hospitalares e por uso medicamentos decorrentes de Acidentes Pessoais no valor 

mínimo de 2 (dois) salários. 

8.34. Duração do Estágio e Jornada de Atividades: 
8.34.1. A duração do estágio não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de 

estagiário portador de deficiência. 

8.34.2. A jornada de atividades do estagiário será de 20 (vinte) ou 30 (trinta) horas semanais, 

em horário a ser estabelecido pela Unidade Administrativa solicitante, sem prejuízo das 

atividades discentes, salvo no caso de estudantes de educação especial e dos anos finais do 

ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos cuja jornada 

não ultrapassará a 4(quatro) horas diárias e 20(vinte) horas semanais; 

8.34.3. Fica assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 

1(um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante 

suas férias escolares, podendo, também ser parceladas, sendo concedido de maneira 

proporcional nos casos de o estágio ter duração inferior a 1(um) ano. 

8.35. Bolsa Estágio: 
8.35.1. Os estagiários receberão a título de bolsa de estágio os valores correspondentes ao 
seu nível de escolaridade e conforme Ato Municipal. 
8.35.2. O estudante em estágio não obrigatório receberá auxílio-transporte, mensalmente, 

pagos proporcionalmente aos dias efetivamente estagiados. 

8.35.3. Fica vedada a concessão de qualquer benefício além da Bolsa Estágio, do Auxílio 

Transporte, Seguro de Vida e ressarcimento de despesas médicas. 

8.36. Desligamento: 
8.36.1. O desligamento do estagiário ocorrerá: 

8.36.1.1. Automaticamente, ao termino do estágio; 

8.36.1.2. A qualquer tempo, e no interesse do Município; 

8.36.1.3. A pedido do estagiário, devendo este comunicar seu interesse ao supervisor, ao qual 

esteja subordinado, apresentando o pedido por escrito, devendo, obrigatoriamente, 

preencher todos os documentos necessários ao seu desligamento. 

8.361.4 Em decorrência do descumprimento de qualquer item do Contrato de estágio; 

8.36.1.5. Pela interrupção do curso na instituição de ensino a que pertença o estagiário; 

9. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
9.1. Da Contratada: 
9.1.1. Cumprir as condições prescritas no presente Termo de Referência e de acordo com as 

especificações e termos mencionados na proposta. 

9.1.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir os serviços, às suas expensas, no todo ou em 

parte, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, salvo quando o defeito for, 

com provadamente, provocado por uso indevido. 

9.1.3. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou prpoto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
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excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 
9.1.4. Garantir a melhor qualidade dos serviços e produtos entregues, atendendo as 

especificações e normas técnicas para cada caso. 

9.1.5. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

9.1.6. Correrá por conta da Contratada as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciários. 

9.1.7. A Contratada deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

9.1.8. A Contratada deverá manter durante toda a vigência do contrato ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas neste Termo de Referência, inclusive apresentar como condição de 

pagamento todos os documentos necessários e solicitados pela Administração. 

9.1.9. Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a respeito, 

toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os elementos 

apresentados. 

9.1.10. Prestar à Administração, sempre que necessário esclarecimento sobre os serviços, 

fornecendo toda e qualquer orientação que se faça necessária. 

9.1.11. Lavrar o Termo de Acordo de Cooperação, o Termo de Compromisso de Estágio e o 

Termo Aditivo a ser assinado pelas partes: estudante, Licitante vencedora e Instituição de 

Ensino e Município; 

9.1.12. Providenciar a contratação de Seguro de Addentes Pessoais em favor do estagiário; 

9.1.13. Informar ao Município quando da suspensão e/ou do trancamento de matrícula, 

transferência e abandono do curso pelo estagiário; 

9.1.14. Apresentar documento de cobrança, mensalmente, das despesas administrativas 

decorrentes da execução do Contrato de estagiários alocados no Município. 

9.2. 	Do Contratante: 

9.2.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada. 

9.2.2. Conferir a execução dos serviços, através dos responsáveis das unidades designados e 

caso haja alguma divergência, solicitar correção imediata. 

9.2.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento das obrigações assumidas. 

9.2.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de 

inadimplemento. 

9.2.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto, caso não 

esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas. 

9.2.6. Comunicar à Contratada qualquer irregularidade manifestada durante a vigência do 

Contrato, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

9.2.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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9.2.8. Recrutar e pré-selecionar estudantes para estágio para lotação das vagas disponíveis, 

observados os pré-requisitos exigidos e estabelecidos no Contrato; 

9.2.9. Coordenar, acompanhar e avaliar a execução do Contrato de Estágio; 

9.2.10. Implantar e manter banco de dados sobre vida funcional dos estagiários; 

9,2.11. Acompanhar o desenvolvimento do estágio; 

9.2.12. Encaminhar os estagiários às unidades solicitantes, verificando a compatibilidade entre 

as atividades a serem desenvolvidas com o curso do estudante; 

9.2.13. Preencher a folha de pagamento da bolsa estágio; 

9.2.14. Efetuar a análise individual de todas as folhas de frequência de Estágio, bem como os 

Relatórios de Atividades de Estágio; 

9.2.15. Receber e analisar as comunicações de desligamento do estagiário, comunicando o 

fato a contratada. 

9.2.16. Conceder a bolsa de estágio e efetuar o pagamento, inclusive do auxílio-transporte, 

por intermédio do Sistema Integrado da empresa vencedora do certame. 

9.3. Dos estagiários: 
9.11. Cadastrar-se no site do Agente de integração e anexar a documentação exigida; 

9.3.2. Assinar o Termo de Compromisso de Estágio e colher a assinatura da instituição de 

ensino, fazendo o upload do documento no site do Agente de Integração; 

9.3.3. Ser pontual e assíduo nas instituições de ensino ou repartições públicas em que estiver 

lotado; 

9.3.4. Manter sob sigilo os documentos e assuntos que lhe forem confiados, sob pena de 

desligamento; 

9.3.5. Encaminhar sua avaliação semestral para o Agente de integração no site, dentro do 

prazo estabelecido; 

9.3.6. Participar dos treinamentos, reuniões e encontros vinculados ao Programa de Estágio, 

quando indicados pelo Departamento de Recursos Humanos ou pelo supervisor da unidade 

em que estiver prestando o estágio, desde que os períodos não excedam 2 (dois) dias por mês; 

9.3.7. Submeter-se às avaliações periódicas realizadas pelo supervisor; 

9.3.8. Comunicar ao supervisor de estágio e ao Departamento de Recursos Humanos, com 

antecedência mínima de 10 (dez) dias, a intenção de se desligar do estágio, qualquer que seja 

o motivo; 

9.3.9. Comunicar imediatamente ao Agente de integração, a interrupção do curso, a troca 

e/ou transferência de instituição de ensino ou curso; 

9.3.10. Desempenhar as atividades que lhe foram confiadas; 

9.3.11. Em caso de ausência ao trabalho, comunicar ao superior da instituição de ensino ou 

da repartição pública que estiver vinculado, no primeiro dia posterior à ocorrência; 

9.3.12. Assinar diariamente a folha de frequência junto ao supervisor do estágio, sob pena de 

não recebimento de bolsa remuneratória; 

9.3.13. Providenciar a abertura de conta corrente junto ao banco indicado pelo Agente de 

Integração para a percepção da bolsa remuneratória do estágio, bem como comunicar para o 

Agente de Integração através do site os dados respectivos (c/c, agência e banco); 

9.3.14. Aplicar-se-ão aos estagiários, ainda, os deveres impostos pela Lei do Estágio (Lei 

11.788/2008). 
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10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação do 

Contrato com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 

incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Contratada na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Contratada permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no Contrato e Edital. 

11. Das Condições E Prazos De Pagamento: 

11.1. A Contratada receberá mensalmente, através de depósito bancário em conta corrente, 

sobre o valor total das bolsas de estágio, calculado sobre a taxa de administração per capita, 

em face das despesas administrativas com a colocação dos estagiários à disposição do 

Município. 

11.2. Com  base nessa informação o Contratado apresentará ao Município fatura/nota fiscal, 

mediante a qual o pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis a contar do seu recebimento e aceite da fiscalização, observado o disposto 

na Lei n 2  4.320/64. 

11.3. A contratada deverá repassar o valor das bolsas aos estagiários em no máximo 02(dois) 

dias úteis após o recebimento do valor por parte da Contratante. 

11.4. O contratado é obrigado, por força do disposto no art. 69 da Lei Federal n 2  8.6666/93 a 

reparar, corrigir ou substituir, às usas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato 

em que se verificarem falhas dos estagiários atuantes, no prazo máximo de 05(cinco) dias 

úteis, contados a partir da notificação expedida pela Divisão de Recursos Humanos do 

Município e/ou pelo Responsável pela Fiscalização de Contratos Administrativos, atestando 

inadimplemento contratual nos termos previstos no instrumento contratual. 

11.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros mora tórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcel.a 

devida. 

12. Da Dotação Orçamentária: 

12.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13. Do Valor/Taxa: 

13.1. O valor da taxa a ser paga à contratada, correspondente ao número de estagiários no 

mês em referência. 

14. Do Prazo E Do Reajuste: 

14.1. O prazo para execução dos serviços é de 12(doze) meses consecutivos, podendo sua 

duração ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante termo aditivo, sendo essa 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br 	

Página 33 de 42 	/. 



e Fis 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

duração limitada a no máximo 60 (sessenta) meses, conforme disposto no art. 57 da Lei 

Federal n. 8.666/93. 
14.2. Em caso de prorrogação do contrato, o Termo Aditivo contará com cláusula 

assecuratória de reajuste a ser aplicado somente sobre os valores da bolsa estágio e do auxilio 

transporte. 

14.3. A taxa de administração proposta pela contratada será de sua exclusiva e total 

responsabilidade, não lhe cabendo o direito de pleitear sua alteração até que perdure o 

contrato, incluído as suas prorrogações. 

15. Da Anticorrupção: 

15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 

brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  8.429/1992), a Lei 

Federal n.2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste, 

nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 

aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro deste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

16. Da Gestão e Fiscalização do Contrato: 

161. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Contrato as atribuições previstas no Decreto 
Municipal nQ 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor do Contrato, o Secretário de Administração, Carlos 

Lopes, Decreto Municipal n 2  8,089/23. 

16.3. A Administração indica como Fiscal Sâmara de Moraes Spagnoli, Decreto Municipal n 2  

7.539/21. 

Declaração do Gestor e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas neste e demais 

anexos. 
Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Carlos Lopes 

Secretário de Administração 
Gestor 

Sâmara de Moraes Spagnoli 

Diretora do Departamento de Gestão de 

Pessoas 
Fiscal 

Coronel Vivida, 24 de outubro de 2023. 

De acordo e ciente dos itens deste e demais documentos anexados junto ao processo 

licitatório. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  84/2023 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 79  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 99,  INCISO III DA LEI 8.666193 E DE 
ME/EPP 

Ao 
Pregoeirn do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  84/2023 

A 	Empresa 	 , 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 , telefone (_) -- 

por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr -  (a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

11 - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9' da Lei n° 3.666, de 21 de junho de 1993. 

VI * Nos termos do at, 32,  da Lei Complementar n 9  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzorno, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  84/2023 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  84/2023 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  84/2023, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, S/ 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: lidtacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 36 de 42 



>çCÍPiQ Q,  

Fis 
o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	
POA/ & vr.j 0  

ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  84/2023 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELO LICITANTE 

VENCEDOR. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  84/2023 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 
Apresentamos nossa proposta de preços para prestação dos serviços do Item abaixo 

detalhado: 

PERCENTUAL VALOR TOTAL 

MÁXIMO DA (soma da 

ESTIMATIVA TAXA PERCENTUAL estimativa 

DE DESPESA ADMINISTRATIVA PROPOSTO DA anual com 
ITEM DESCRIÇÃO ANUAL COM % TAXA bolsa estágio + 

PMCV 
BOLSA ADMINISTRATIVA valor 

ESTÁGIO R$ % correspondente 
ao percentual 

proposto) 

CONTRATAÇÃO 	DE 
EMPRESA 	 NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE 	AGENTE 	DE 
01 23779 1.200.000,00 12,78 

!NTEGRAÇAO 	DE 
ESTÁGIOS, 	PELO 

PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES  

O valor total do Item é de R$ xxx (XXXXXXXXX). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de execução: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  84/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA pessoa jurídica de direito 
público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no 
CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Sr. Prefeito Anderson 
Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir 

denominado CONTRATANTE e, de outro a empresa ........................................................ 

estabelecida na rua ............................., na cidade de........................., Estado.................... /  CEP 
), inscrita no CNPJ sob n. ............................................., neste ato representada por 

seu representante legal, Sr................................., inscrito no CPF sob o n 2 .......................e RG 
n 2  ........................., a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas às normas 
da Lei Federal n2  10.520 de 17 julho de 2002, Lei Municipal n 2  1.708 de 18 de setembro de 
2003, Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações, e legislação 

complementar vigente e pertinente a matéria, ajustam o presente Contrato em decorrência 
do Edital de Pregão Eletrônico n. 2  84/2023, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS, de acordo com as quantidades e demais 
especificações. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital do 
Pregão Eletrônico n 2  xx/2023 juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL 
Pela execução dos serviços, referente ao objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA, o valor percentual de  %, correspondente a taxa de administração 
proposta. O valor total do contrato, somando a estimativa de despesa anual com bolsa estágio 
e a taxa administrativa proposta é de R$  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES 
Parágrafo primeiro: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência 
de 12 (doze) meses. 

Parágrafo segundo: Os prazos de entrega e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da 
Secretaria contratante, tendo por fundamento no que couber as disposições contidas nos 
incisos do artigo 57 da Lei n 2  8,666/93. 

Parágrafo terceiro: A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos ou supressões, nos limites e nas hipóteses previstas no artigo 65 da Lei n 
8.666/93, firmados através de termo aditivo. 

3.1. A Contratada não poderá em hipótese alguma, mesmo que por solicitação da 
Secretaria contratante, alterar as quantidades, descrição ou qualquer outro elemento 
inicialmente contratado, sem a realização do devido termo aditivo de contrato, mesmo que 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 25550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 38 de 42 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ oo 
o 

não altere o valor do contrato, sob pena de multa de 10% (dez) por cento do valor do 

contrato. 

Parágrafo quarto: A Administração reserva ao direito de paralisar ou suspender, a qualquer 

tempo, a execução do objeto do contrato, no caso de conveniência administrativa e/ou 

financeira, devidamente autorizada e fundamentada. 

Parágrafo quinto: A Administração reserva o direito de recusar todo e qualquer serviço que 

não atender as especificações contidas no presente edital ou que sejam considerados 

inadequados. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 9, subitem 9.2 do Termo de Referência 

- Anexo 1 do presente, e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

As obrigações da contratada estão detalhadas no item 9, subitem 9.1 do Termo de Referência 

- Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de 

Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os critérios para a execução dos serviços estão fixados detalhadamente no item 8 do Termo 

de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

As condições de pagamento estão detalhadas no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentárias especificadas abaixo: 

ÓRGÃO: 03— SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE: 01— ADMINISTRAÇÃO S.M.A. 

Natureza da Despesa: 3.3.00.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 
PRINc. 

00 	03/01 	000 	2.006 	Serviços de Administração Geral 	58 	 2511 	3.3.90.39.99.99 
03.001.04. 122 .0003.2 .006 

ÓRGÃO: 05—SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Desdobrzmento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 Demais Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica 

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	D. 	NATUREZA 
PRINC. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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00 05/01 000 2.012 Manutenção do Ensino Fünd,mental 184 2805 ?.3.90.3..99.09 
05.001.12.361.0013.2.012 

00 05/01 000 2.011 CRECHES 	- 265 2498 3.3.90.39.99.99 
05.001. 12.365.0012.2.011 

00 05/01 000 2.016 Apoio ao Ensino Médio Pós Médio e 239 2499 3.3.90.39.99.99 
Superior 05.001.12.364.0016.2.016 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  
UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.90 - Demais Serviços de Terceiros— Pessoa Jurídica  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  

02 06/01 303 2.027 Atenção Básica Fixa - EMS 	 - 672 2490 	3.3.90.39.99.99 

L 06.001.10.301.0019.2.027 
 - 1 	1  

ÓRGÃO: 07— SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.99.99 - Demais Serviços de Terceiros — Pessoa _Jurídica  
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 	 DESPESA DESD. NATUREZA 

-  _PRINC.  
03 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 421 2951 3.3.90.39.99.99 

Agricultura 

07.001.20.606.0024.2.048  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE DA T40XA ADMINISTRATIVA E REEQUILÍBR1O 
ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do Contrato, a taxa administrativa não será 
reajustada. A taxa de administração proposta pIa càntratada será de sua exclusiva e total 
responsabilidade, não lhe cabendo o direito de pleitear sua alteração até que perdure o 
contrato, incluído as suas prorrogações. 
Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer e 
demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 
fundamento no artigo 65, ii, "d', da Lei n 2  8.666/93. 

.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao 
Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

Parágrafo quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 

Parágrafo primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do p! azo 
de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregair ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar corri a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de 

cadastrarnento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 42  desta Lei, pelo prazo de 

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, no contrato e das demais 

cominações legais. 

Parágrafo segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 
prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 
espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo terceiro: A multa imposta a contratada ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 
li - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte iriadimplida, em caráter excepcional )  e a critério do órgão contratante. 

Li) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 
- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela contratada ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte 
inadimplida. 
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela 
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. 

3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

Parágrafo quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado 

ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 
Parágrafo quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do contrato e 
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 

no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

Parágrafo sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotado no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 
o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Praça Angelo Mezzomo, S/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232 -8300 - e -mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente o contrato, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, bem como aplicar 

à contratada as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: O contrato poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

Parágrafo terceiro: Será automaticamente extinto o contrato quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

As condições quanto a gestão e fiscalização do contrato estão detalhadas no item 16 do Termo 

de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Parágrafo primeiro: Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser 

executado, ainda que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do 

CONTRATANTE. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar o objeto 

deste contrato a outras empresas, devendo a prestação de serviços ser realizada por 

profissionais a ela vinculada. 

Parágrafo terceiro: A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de 

todas as obrigações decorrentes do fornecimento deste contrato, sejam de natureza 

trabalhista, previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do 

CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de 

prejuízos causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUCESSÃO E FORO 

As partes firmam o presente instrumento na presença das testemunhas abaixo, obrigando-se 

por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro 

do mesmo o da Comarca de Coronel Vivida, Estado do Paraná para solução de toda e qualquer 

questão dele decorrente, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, 

em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 

notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência ao contrato) 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 84/2023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM (obtido através do menor percentual de taxa administrativa) 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS. Início do 
cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de novembro de 2023 até às 08h do dia 01 de 
dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 01 de dezembro de 2023. Início da 
disputa de preços às 09h do dia 01 de dezembro de 2023. O valor total anual com Bolsa de Estágio 
não poderá ultrapassar R$ 1.200.000,00. Percentual máximo de taxa administrativa 12,78%, 
chegando ao valor máximo tota da licitação de R$ 1.353.360,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.qov.br  ou www.bnc.or. Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 
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MUNICÍPIO DE CI-IOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nx  9212023. Forma: Eletrõnico, Local: htts:llwWw.00v.br/compas!pt-br!. Data da 
Licitação: Dia 01 de dezembro de 2023, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços Contínuos para Controle Externo e Interno de Qualidade no Laboratório de Análises 
Clínicas Municipal. Valor máximo estimado: R$ 9.89424 (nove mil, oitocentos e noventa e quatro reais, e 
Vinte e quatro centavos). Género: Serviços. O Edital encontra-se à disposição dos interessados no Prédio 
da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos. Rua Miguel Procópio Kurpel, n' 3.811 - 
Chopinzinho/PR, das 08:00112:00 e das 13:00117:00hrs, e no endereço eletrônico: 
wem.chsrsnzinho.pr.00v.hr . Informações pelo telefone: (46) 3242-8614 (046)9 8.401-3560. 

MUNICÍPIO DE CORONEL ~IDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  8412023 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM (obtido através do menor percentual de taxa administrativa) 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS. Inicio do 

cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de novembro de 2023 até às 08h do dia 01 de 

dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 01 de dezembro de 2023. Início da 

disputa de preços às 09h do dia 01 de dezembro de 2023. O valor total anual com Bolsa de Estágio 
não poderá ultrapassar R$ 1.200.000,00. Percentual máximo de taxa administrativa 12,78%, 

chegando ao valor máximo lota da licitação de R$ 1.353.360.00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no sile ww.biiç.prg.br . O edital 

está disponível nos sitas www.cororielvivida.pr.qov.br  ou www.bnc.orq.br . Informações: (46) 3232-

8300. Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNIC(PIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N  8512023 

TIPO MENOR PREÇO POR (TEM, obtido através do MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 

Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 

(ETANOL. GASOLINA COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E 

FILTRO, PARA ÓLEO DIESEL S-10. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de 

novembro de 2023 até às 08h do dia 04 de dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h 
do dia 04 de dezembro de 2023. Inicio da disputa de preços às 09h do dia 04 de dezembro de 2023. 

ALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 3.625.500,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 

cedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.orq.br . O edital 

stá disponível nos sites www.coronelvivida.pr ,qov,br ou www.bnc.oro.br . Informações: (46) 3232-
8300. Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 0912023 

i O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a Concorrência Pública n 0912023, 

tipo menor preço global por lote para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 

para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA 

RODOVIA BR 373 E BR 158, ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO DA 

AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, projetos e memorias em anexo, decorrente 

do Convênio TRANSFEREGOV px 94592312023/MCIDADESICAIXA firmado com o MINISTÉRIO 

DAS CIDADES. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 21 de dezembro de 2023, na saía de 

abertura de licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mezzomo, s/n'. 

Valor máximo total R$ 8.470.224,67. Prazo de execução: 12 meses. O edital poderá ser retirado na 
sede do Município do Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou através do silo 

wa'w.coronelvivida.pr.gov.br. Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. 

Juliano Ribeiro - Presidente da CPL. 

EDITAL 5' 05312023, de 17 de novembro de 2023. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADOS' 08312023 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com e disposto no Edital de Abertura n'. 001/2023 de 16 de outubro de 
2023. RESOLVE: 
Considerando s princípio da autxtutela onde a adnsnistração pública pode declarar a nulidade seus 
próprios atos quando eivados de vicios que os tomem ilegais, porque deles não se originam direitos, 
nos termos da Súmula 473 do STF e: 
Considerando que no Edital n'. 00212023 de 13 de novembro de 2023. que dispõe sabre as 
inscrições homologadas e não homologadas, constou um equivoco. RESOLVE 
AI. 1 1 , Fica Retificado o item 1 e 11 do Edital e'. 002/2023 de 13/11/2023, publicado no Jornal Correio 
do Favo de Laranjeiras do Sul-PR em 1411112023 - Edição e'. 4266, do endereço eletrônico: 
htgpi4nww cli.anoniurricipai curribn/Oniõ.' - contorne autorizado pela Lei Municipal n' 3063, de 26 de 
maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n' 7691, de 14 de julho de 2021. dia 14/11/2023 - Edição 
n'. 2890, que passa a vigorar conforme segue: 
- INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS: 

i Assistente Social 

;: Deu/ia da Rosa 2735/23 

aii._ Cleonice Ames de Quadros 2817/23 

!n. Qeunice Meia das Neves 2602123 

_23.__ eir dos Santos 2778123 

24. Criscel Dalsente 261833 

25:_  CUistina Suares dos Santos 2738/23 

i!n._ Daiarie da Luz Dadzzol 2760/23 

!L Daiarin da Lima Campos Ca8xto 2828/23 

1!_1 Oseiria HeI Ignaclo de Lima 2693/23 
29. 1 Daniele Patricia Sclreeiger 2814/23 
30. 1 DaelelIe Quati/n Zelava Saolt 2785/23 

2.1_. Danana Borloline da Rosa 2829/23 

i?n_. DSbOCS Camilo Paim 8rusto5n 2682123 
Débora Queima da Sitia 2855123 

__.ji_ Denize Alvas dos Santos 2806/23 

jéi_ Disso Beninca Jaguseweki 2882123 
Diana Masierx 2646123 

37. Ediane Rodrigues Mazzucaflo Moreira 2772/23 

: Edivane Aparecida de Abreu Femandes 2747123 

i!_1 Edita de Marclr 2737123 
40. _ Edson Nunca CaSIo 2799123 
ii Clara Elena Ferranl 2812123 

±i__ Elén Sagaz doa Santos 2811/23 

±i_ Elizangela Balbinot Ferraria 2841123 

:_ Estefani Mogaflvlea 8erguer 2856/23 

L_ Febiane Se/uno 2741123 

46: . Gul34&y Paas 2776123 

_a_ ovaria Periasol dos Santos 2650/23 
48s_. 1 Graziel de Lima Fernandes 2621123 

i_. Helen Lnandra Oam,us 2836123 

!Bi_ Indiamara Souza de Obreira 2797/23 

!L. Irlare Rodrigues 2803/23 

_!L. Jenaina Soares 2699/23 

é!n_. Jessica Adnely Pelem 2820123 
54. __ Jessica Gabneti Piacerlini Somacá 2727123 

j8n._ Jésuica Lopes de Moram de Obreira 2851123 

i_ Jinlaine Foman 2844123 

a_ Jrmra Ceteli Floflanø Cava8 2792123 

í!i José Carlos Janreczka 2830123 
59. Juliana Frarrcie9 Peeuzzo Senkosul 2804/23 
80.i Julana Paula Sou9/ier de SeJas 286833 

!ii Jussara Lima Santos 2718/23 

JL_ l(anee Cardoso Biancapn 2787123 
83. KeOH TIrais Rodrigues dos Santos 2657123 

: Kedyn Desuordi Paz 2839123 

_.-65n_ KS4Yfl Tainana do Couto e Siba 2867723 

!:_. Laflssa Aluna Novais 2714123 
87. _ Leita do Pilar Siancanx 2743/23 
68. _. Leita Fatura Bolfus Moretia 2634723 

Leticia P08 Pereira 269833 

78u_ Lisangela Mamei 26181123 

ri, Larete Gartan Variam 2784/23 

L!n_. Luana Cristina dos Santos Buenu 2791123 
73. Lume Miranda Tosatti  2833/23 
74. Manoe13 Soares de Godxis '13 

&dCC Gielxw 2694123 

zSi ardeS Carvalho Florentin 2649:23 
77. Maria Isabel Santos Polisse 2726123 
78. Maria José dou Santas Sabor 2647)23 

22,_.  Maria Juliaria Miranda Cxrá 2648/23 

12:_  Mede 'Jndaura do Nascimento de Lima 2746123 
II. Mana Selete Albuquerque Sousiato 288523 
82. Marielade Souza 2793/23 
63. Maneli Poiais Daiaslra 2861123 
U. Maniza do Amoral da Silva 2647(23 
IS, Mansangais Camargo de Somas 2795123 
18. Marivone Vieira dos Santos 2633123 
97, MartzaMpellca Pico* Moreira daSdva 2019/23 

ieUS GO(Ck 2546)23 
89, Marli dos Santos Pacheco 2884123 
90, 1 Marlii Verrari da Silva 2794/23 
SI, 	1 1 eysa Frase/o dos Santos 2809123 
92. 	1 Minami Frsncieb Machado 2607123 
W 1 Osia Dabimian 2068/23 
04, 	1 Raquel Mana Fernandes 	 - 2724123 
95, 	1 Regiane Rufatto MartineS 2018.23 
86. 	1 Renata Cdstire Asile de Obreira 2840123 
97, 	1 Rosane Sikonski Duarte 2812123 
99, Rodelene Rodripues de Jesus Obremru 2748123 	- 
99. Rotenilda Ramos 2826 123  
108. Rosiarte de Lima Gabão Fankoski 2739123 
101. RuditilIen Marsaro 2780/23 
102. Sãdia Kircitott 2798/23 
103, 53/iria Lima Rodrigues 283 V23 
104, Sandra Mama Graifunden 2035)23 
105. San/ia Sk~ Silva 2863/23  
106. 1 SiMa Gemendo Marcolna 2696/23 
107. 1 Onero Bolzanel Mirgoti 2725/3 	- 
108.  Solange Alice Wsszczulm Ansi9ern 
IOL SuellenCristena Santos da Rosa 2796123 
Tii Suellen Scramxsin 2620/23 
111 9  Synmone MotinS Pimenta 2734/22 	- 

'Tii Tabataldiely Sampaio 
113. Talane Aves Soares 2736123 
114, Tania Patrícia dos Santos Santana  2800123 
115. 	1 Thauana Mancou/es Dassoglo 2858/23 
ItI. Taynars Ao/reli 2855!23 

"RT' Thasiane Santos de Obreiro 2816/23 
11$, Vanessa Mana Abres Pinto 2813123 	- 
118. Variasse Maria Pahnsa Stangarlm 2857/23 - 

120. Vênia da Silva Caloato 	 J 2797123 
111'5cÍ8iiÂo HOMOLOGADAS: 

NOME DO CANDIDATO 
N.  DE PROTOCOLO 

MO1TIO 

íijAna Yzadora Iurckevicz Dias 2622123 1 Faltou documento. 
Pra(euor 

P9' 
Municipal  

NOME DO CANDIDATO P4' DE 
PROTOCOLO  

MOTIVO 

1. Adriana dos Reis 2871123 Fadou documento. 
'5 Asa Juba V,can Locas 2684/23 1480 possui a ascolundade exigi 

3. Angal ita dos Santos Nammmis 2775123 NOs pnus:'i a isentando/e exigida. 
• 'i" Brana Atues dos Santos 	 - 2697/23 Não possui a esculardade exgida( 

S. Daniela Moreira 2744/23 Não peasul a escolaridade eogida. 

'i Ouse Raquel Harzen 2742/23 E!g..pobau a escutaria/e 	Lida. 	1 

7. Enrola Raquel Rxyen Finjo 2617/23 Não possui a ~andada ex igida. 

9 Ericim Mana Coeeióob 2872123 f2.26985i a escolaridade oxmo,du 
8 
nO 

Fmsricish 'dlnI,a dos Santos Marfins 
Isabel Cvmmtria Duarte 

2025123 
2037/23 

Nix pns,u/ a esoxtumidada cais/da. 
SOa posemd a sscotana.da .x.gd ... 

11 Lc.reni 
	

Ia de Paula Bactrrrnxnn 2740/73 Falou .jnçnnmeeto. 	- 
"12. Renal/o de Pamia la/tIos 2700/23 Filou õs,cumnerrta. 

iT' SussnaClelaMaronllasrbns 26131/23 Nio 	sula,sostafldaieadglli. 
14. Tlnaun. Canct 	 '3' 2001/23 Falou dxcuflnesln. 
15. 1 TEa/s Gxrcit Ribe,rx j 	2111723 N8o, 55353lpsuotcrl lada esld. 

1 ANDERSOOI MANI0UE 
1 Prata/me 

Regiatne'oa a PunI/rica 

S.cmaV,1. Municipal da Educação, Cubra, O,.pnmro 
ros'derta do Cume/saio Ongsislaadora a Euamrirudnr. ,,,,  
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0601.10.302.001T2.120 
CONIMS - Manutenção do CAPS AD III - Coronel1 1 
Vivida 1 

3.1.71.70 Rateio pela Participação em Consórcio Público 1064 1 
EA I 1 9.252,18 1 

1 

TOTAL t 36.363,231 

Art. 2°) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do 
crédito Adicional Especial acima estão indicados a seguir: 

- Excesso de Arrecadação por fonte de recursos, relativo aos valores 
decorrentes de rendimentos de aplicação financeira e de 
Transferências Fundo a Fundo do Governo Federal, através do 
Ministério da Saúde para cumprimento do piso salarial nacional do 
pessoal da enfermagem, e de conformidade com o que abaixo 
especifica: 

NOMENCLATURA DA FONTE órgão 
Fonte 	de Valor do Excesso de 
recursos Arrecadação Estimado 

Assisicncia 	financeira 	da 	União 	destinada 
complcmentação ao pagamento dos pisos salariais para MS 1064 36.363,23 

profissionais da enfermagem. 

TOTAL DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO ESTIMADO 36.363,23 

Art. 30) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração 

Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificador:44D80835 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 8412023 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 84/2023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM (obtido através do menor 
percentual de taxa administrativa) 
AMPLA CONCORRENCIA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE 
INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS. Início do cadastro das propostas: a 
partir das 08h do dia 21 de novembro de 2023 até às 08h do dia 01 de 

0 dezembro de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 01 de 
dezembro de 2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 01 de 
dezembro de 2023. O valor total anual com Bolsa de Estágio não 
poderá ultrapassar R$ 1.200.000,00. Percentual máximo de taxa 
administrativa 12,78%, chegando ao valor máximo tota da licitação de 
R$ 1.353.360,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:BEE6FF99 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 8512023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, obtido através do MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (ETANOL, GASOLINA 
COMUM), ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DE TODA A FROTA. EM REGIME DE 
COMODATO O TANQUE, BOMBA E FILTRO, PARA ÓLEO 
DIESEL S-10. Início do cadastro das propostas: a partir das 08h do 
dia 21 de novembro de 2023 até às 08h do dia 04 de dezembro de 
2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 04 de dezembro de 
2023. Início da disputa de preços às 09h do dia 04 de dezembro de 
2023. VALOR MAXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 3.625.500,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está 
disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bncrg.br . 
Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. 	1 
FLS_________ 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL.  

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador: 7E77F5E2 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO-EDITAL DE CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA N° 09/2023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Concorrência Pública n° 09/2023, tipo menor preço global por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
para execução de obras de CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA 
DAS VIAS MARGINAIS NA RODOVIA BR 373 E BR 158, 
ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO MARTINS ATÉ O TREVO 
DA AVENIDA GENEROSO MARQUES, conforme planilhas, 
projetos e memorias em anexo, decorrente do Convênio 
TRANSFEREGOV no 945923/2023/MCIDADES/CAIXA firmado 
com o MINISTÉRIO DAS CIDADES. Abertura dos envelopes: às 
09:00 horas do dia 21 de dezembro de 2023, na sala de abertura de 
licitações do município de Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça 
Angelo Mezzomo, s/n°. Valor máximo total R$ 8.470.224,67. Prazo 
de execução: 12 meses. O edital poderá ser retirado na sede do 
Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 1711 ou 
através do site www.coronelvivida.pr.gov.br . Informações: (46) 3232-
8300. 

Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO - 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
lana Robcrta Schmid 

Código Identificador:ED754FAI 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - ÓRGÃO GESTOR 
CÂMARA TÉCNICA DE SELEÇÃO DE FAMÍLIAS DO 

PROGRAMA NOSSA GENTE PARANÁ 

Câmara Técnica de Seleção de Famílias do Programa Nossa 
Gente Paraná 
Aos seis dias do mês de novembro dedois mil e vinte e três, reuniram-
se às treze horas e trinta minutos, na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, os membros do Comitê Intersetorial Local e 
Municipal do Programa Nossa Gente Paraná, os quais compõe a 
Câmara Técnica de Seleção de Famílias do Programa Família 
Paranaense/Nossa Gente Paraná segundo Decreto Municipal n o  7974, 
de 10 de agosto de 2022, estando presentes: Fatima Vogel da Silva, 
Mauro Busaneilo, Emerson Pizzi, Ana Paula Jochem, Solange 
Aparecida da Silva, Elenice Rodrigues do Prado, Dirceia Borges 
Fernandes, Rosane Soares Barbosa. Ana Paula deu boas vindas aos 
presentes e iniciou a reunião conforme a pauta. I)Alteração da 
integrante do Comitê Intersetorial Local, Andressa Bareta Antonio, 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 119 
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\9/ v2' reais e setenta centavos). Prazo para execução: 03 meses. O Edital e seus 
respectivos modelos, adendos e anexos, poderão ser examinados e/ou retirados 
no endereço acima indicado, no horário de expediente, ou no Portal da 

Transparência do Município de Cianorte através do link: 

Isttp://ip.cianorte.pr.gov.br:8082/portaltnsnsparencia!licitacoes . Informações 

adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser dirigidos à 

Comissão de Licitações - Telefones 44-3619-6207, 3619-6208, 3619-6209. 

Cianorte, em 16 de novembro de 2023. 

Início da Sessão da l)lsputa de Preços: 10h01min do dia 0111212023 

O F4ital poderá ser examinado e adquirido através do site 
www.conienda.pr.gov.br  ou no Departamento de Licitações da Prefeitura do 
Município de Contenda. Avenida João Franco, n 400, Centro, das 08:00h às 
12:00h e das 13:00 tis 17:00h. 
Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone: (41) 3625-1212. 

Contenda, 17 de novembro de 2023. 

Kelly Karolyne kkert 
	

Maynars Cordeiro 
Secretária Municipal de Administração 

	 Pregoeira 

12592812023 
	 Decreto tV 010/2023 

12609612023 

1 Colombo 	 1 Coronel Vivida 

o 

Aviso de Licitação 
Edital - Pregão Eletrônico N 11012023 

Objeto: Contratação de empresa especializada por meio do Sistema dc Registro de 
Preços para prestação de serviços de recapagrtn de pneus para atender a frota de 
veículos da Prefeitura Municipal de Colombo / PR. 
Recebimento das Propostas: das 09:00 horas do dia 21 de novembro de 2023 até 
às 08:00 horas do dia 04 de dezembro de 2023. 
Inicio da sessão de Disputa de Preços: Às 09:00 horas do dia 04 de dezembro de 
2023. (Horário de Brasília). 
Local de Abertura: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - Acesso Identificado 
no link (bllcompras.org.hr ). 
Preço Máximo: Constante no edital. 
Critérios de Julgamento: Menor preço 
Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 
Administração, sito a Rua XV de Novembro N. 105, Centro, Colombo - Paraná. 
ou pelos fones: (041) 36568080 ou 36568117/8138 ou pelo site: www.colombo. 
pr.gov.hr. 

Colombo, 17 de novembro de 2023. 
Helder Luis Lazarotto 

Prefeito Municipal 
126213/2023 

1 Cobrado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: DP N"075/2023. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GINÁSIO DE ATIVIDADES, SENTA BEBÊ, BEBÊ CONFORTO 
BORBOLETA, KIT ALMOFADA, BAU ORGONIZADOR, SACOL.Â0 AMIGUINHOS COM 
50 PEÇAS, SACOLÃO POLIBOL COM 55 PEÇAS, PIRÂMIDE DE BICHOS, CHUA CHUA 
TRANSPORTES, MESA CRIATIVA E PISCINA TARTARUGA MATERIAL PARA O APOIO 
E FORTALECIMENTO AO ACOMPANHAMENTO INTERSETORIAL ÀS FAMILIAS COM 
GESTANTES E/OU CRIANÇAS DE O A 6 ANOS DE IDADE: PRIMEIRA INFÂNCIA DE 
ACORDO COM A DELIBERAÇÃO N' 047/2022 - CEDCA/PR. 
CONTRATANTE: Ml NICIPIO DE COLORADO . ESTADO DO PARANÁ . 
CNPJ 76.970.326.0001-03. 
VENCEDOR: SPG-COMÉRCIO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E ESCRITÓRIOS 
CNP 1: 03.964.68210001-40. 
VALOR: R$4,067,00(Q,UATRO MIL E SESSENTA E SETE REAIS). 
Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento lidracório cm epígrafe, 
conforme consta do art. 24, inc. II da Lei Federal n' 8.666/93 ao proponente 
SPG.COMÉRCIO DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS E ESCRITÓRIOS - CNPJ: 
03.964.682/0001-40 

Colorado-Pr, 17 de novembro de 2023. 
MARCOS .IOSE CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
12632912023 

1 Contenda 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGAO ELETRONICO N' 10012023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 46412023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM TANQUE MODELO PIPA, nos termos 
estabelecidos neste Edital e seus anexos. 
VALOR MÁXIMO: O preço total máximo é de R$ 104.050,00 (Cento e quatro 
mil e cinquenta reais). 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das OShOOmin do dia 21111/2023 às 
08h30min do dia 01/12/2023. 
Abertura das Propostas: das 08h31 min do dia 01112/2023 às 10:00min do dia 
0I/I2/2023. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO EDITA!.. DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 8412023 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM (obtido através do menor percentusl de taxa 

administrativa) 
AMPLA CONCORRÊNCIA 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO 
DE ESTÁGIOS. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 21 de 
novembro de 2023 até às 08h do dia 01 de dezembro de 2023. Abertura das 
propostas após as 08h do dia 01 de dezembro de 2023. Inicio da disputa de 
preços às 09h do dia 01 de dezembro de 2023. O valor total anual com Bolsa de 
Estágio não poderá ultrapassar Rã 1.200.000,00. Percentual máximo de taxa 
administrativa 12,78%, chegando ao valor máximo tota da licitação de RS 
1.353.360.00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estilo disponíveis no site www.bnc.ore,br. O edital está 
disponível nos sEco www.coronelvivida.pr.gov.br  ou sv.bnc.org.br. 
Informações: (46) 3232-8300. Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. Juliano 
Ribeiro, Presidente da CPL. 

12609812023 

MIJNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO No 8512023 
TIPO MENOR PREÇO  POR ITEM, obtido através do MAIOR PERCENTUAL 

DE DESCONTO 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS (ETANOL. GASOLINA COMUM). 
ÓLEO DIESEL S-500 E ÓLEO DIESEL S-I0, PARA ABAsrECIMEN1'0 DE 
TODA A FROTA. EM REGIME DE COMODATO O TANQUE, BOMBA E 
FII.TRO, PARA ÓLEO DIESEI, S-I0. Inicio do cadastro das propostas: a partir 
das 08h do dia 21 de novembro de 2023 até às 08h do dia 04 de dezembro ole 
2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 04 de dezembro de 2023. Início 
da disputa de preços às 09h do dia 04 de dezembro de 2023. VALOR 
MAXIMO TOTAL ESTIMADO: RS 3.625.500,00. Prazo de vigência: 12 
meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrõnico estão disponíveis no 
site w.hnc,orgJX. O edital está disponível nos sues 
vm'.coroneIvivida.pr.gov.br ou 	v.hnc.org.hr . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, lide novembro de 2023. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

12632412023 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO I)F. LICITAÇÃO 

EDITAl. DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 0912023 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, toma pública a Concorrência 
Pública n" 09/2023, tipo menor preço global por lote para AMPLA 
CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa para execução de obras de 
CONSTRUÇÃO DA PRIMEIRA ETAPA DAS VIAS MARGINAIS NA 
RODOVIA BR 373 E RR 158. ENTRE O TREVO DA RUA ROMÁRIO 
MARTINS ATÉ O TREVO DA AVENIDA GENEROSO MARQIJF.S, 
conforme planilhas, projetos e memoriaa em anexo, decorrente do Convênio 
TRANSFEREGOV o" 945923r2023/MCIDADESJCAIXA firmado com o 
MINISTÉRIO DAS CIDADES. Abertura dos envelopes: às 09:00 horas do dia 
21 de dezembro de 2023, na sala de abertura de licitações do município de 
Coronel Vivida, Paraná, sito a Praça Angelo Mczzomo, mt/n. Valor máximo total 
Rã 8.470.224,67. Prazo de execução: 12 meses. O edital poderá ser retirado na 
sede do Município de Coronel Vivida, das 08h às 12h e das 13h às 17h ou 
através do site www.coronclvivida.pr.gnv.hr . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. Julisno Ribeiro - Presidente da CPL. 

126346/2023 

1 Douradina 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Douradlna-PR, através de seu Prefeito, 
torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação 
abaixo relacionada: 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 9112023 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 0412023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

E D ITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 84/2023 

PROCESSO LICITATÓRIO 14012023 

AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO" 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 21/11/2023, a partir das 08h. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 01/12/2023, às 08h. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 01/12/2023, após às 08h. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 01/12/2023, às 09h. 

LOCAL: www.bnc.org.br . - "Acesso Identificado" 

VALOR E PERCENTUAL MÁXIMO: O valor total anual com Bolsa de Estágio não 

poderá ultrapassar R$ 1.200.000,00. Percentual máximo de taxa administrativa 

12,78%, chegando ao valor máximo tota da licitação de R$ 1.353.360,00. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

INFORMAÇÕES E RETIRADA DO EDITAL: O inteiro teor do Edital e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto a Divisão de Licitações e 

Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, no horário de expediente, das 

08h às 12h e das 13h às 17h, na Praça Ângelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / 
www.bnc.org.br  Demais informações, telefone: (46) 3232-8300, e-mail: 

licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

Coronel Vivida, 17 de novembro de 2023. 

j 	 4 

uliano Ribeiro 

Presidente da Conissão Permanente de Licitação 	"o' 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária" 03000104 12200032006339039000 

Preço máximo/Referência de preço - 1.353.360,00 

R$ 

Data de Lançamento do Edital 17/11/2023 

Data Abertura 01/12/2023 	Data Registro 20/11/2023 

20/11/2023, 08:49 
	

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 

Detalhes processo Ucitatório 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2023 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade" 84 

ecursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de crédito 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidadeá, Pregão 

Número edital/processo 140/2023 

Descrição Resumida do Objeto' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS. 

*I 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Percentual de participação: 0,00 

Atenção: o TCE-PR não possui cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/entidades. 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 

httDs://servicos.tce.or.00v.bn/TCEPR/MuniCiDal/AML/DetalheSPrOceSS000mDraWeb.asDx 	 111 
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i-iistoria w zjecreiarias 	uciraçoes 	i-ecursos riumanos v zjerviaores MUnICIpaIS 	NOtICIaS 

Onde Estou: 	INICIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

DOCUMENTOS 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES -5 

Ano: 	2023 

Categoria: 	Licitações 

Modalidade: 	Pregão 	Concorrência 	Tomada de Preços 	Dispensa 

Pregão Eletrônico n° 8412023 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE AGENTE DE INTEGRAÇÃO DE ESTÁGIOS. 

Anexos 

&.Aviso de Licitação 

17/11/2023 

m 

,O Pesquisar 
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